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Mercado diz que inflação deve
fechar em 6,45% este ano
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após dois anos de pandemia
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Prolongamento da guerra pode
afetar indústria brasileira, avalia CNI

Petrobras já reinjetou em
reservatórios 35 milhões

de toneladas de CO2
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,12
Venda:       5,13

Turismo
Compra:   5,08
Venda:       5,27

Compra:   5,62
Venda:       5,62

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

28º C

19º C

Terça: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Primeiro
comboio de
civis escapa
da cidade
ucraniana
Mariupol

As forças russas permiti-
ram que um primeiro comboio
de carros escapasse da cidade
sitiada de Mariupol, na Ucrâ-
nia, na segunda-feira (14),
após 10 dias de tentativas mal
sucedidas de aliviar as mortes
de civis sob um incessante
bombardeio.

A cidade portuária no su-
deste ucraniano, totalmente
cercada por soldados russos
desde a primeira semana da
invasão, tem sofrido o pior
impacto humani tár io  da
guerra, com centenas de mi-
lhares de pessoas se abri-
gando em porões, sem co-
mida ou água.

Autoridades ucranianas lo-
cais dizem que até 2.500 civis
morreram até agora na cidade.
A contagem não pôde ser con-
firmada de maneira indepen-
dente. A Rússia nega que tenta
atingir civis.

“Às 13h (8h em Brasí-
lia), os russos abriram um
posto de controle e aqueles
que têm carro e combustí-
vel  começaram a deixar
Mariupol na direção de Za-
porizhzhia”, informou An-
drei Rempel, representante
da câmara municipal de Ma-
riupol, à Reuters. Ele agora
está em Zaporizhzhia, cida-
de sob controle da Ucrânia
mais ao norte.

“Nas duas primeiras ho-
ras, 160 carros foram em-
bora .  Há provavelmente
muito mais agora. A cidade
continua a ser bombardeada,
mas essa estrada não está
sendo atingida. Não sabe-
mos quando os primeiros
carros poderão chegar a Za-
porizhzhia porque ainda há
muitos postos de controle
russos pelos quais eles têm
que passar”.               Página 3
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O eventual prolongamento
da guerra entre Rússia e
Ucrânia pode afetar a saúde
financeira da indústria brasi-
leira, disse na segunda-feira
(14) a Confederação Nacio-
nal da Indústria (CNI). Segun-
do a entidade, o setor já está
sendo afetado pelo encareci-
mento das commodities (bens
primários com cotação inter-
nacional).

Em relatório, a CNI diz que
a alta internacional dos pre-
ços de matérias-primas agrí-
colas, minerais e energéticas
aumenta a pressão sobre a
inflação, já afetada pela

pandemia de covid-19. Para
a CNI, a alta da inflação po-
derá resultar em aumentos
adicionais nos juros, no Bra-
sil e no exterior, com impac-
to negativo sobre a econo-
mia brasileira.

De acordo com o gerente
executivo de Economia da
CNI, Mário Sérgio Telles, os
efeitos do conflito sobre a in-
dústria e a economia brasileira
dependem da duração do con-
flito. Para Telles, uma guerra
longa pode influenciar as ex-
portações do Brasil como um
todo, ao fazer a economia glo-
bal desacelerar.          Página 3
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Valores esquecidos a receber
de até R$ 1 representam

42,8% dos casos
A maioria dos cidadãos que

esperava encontrar grandes valo-
res esquecidos em bancos fica-
ram decepcionados. Valores a
receber de até R$ 1 representa-
ram 42,8% das liberações para
pessoas físicas, divulgou  na se-
gunda-feira (14) o Banco Central
(BC). Os montantes de até R$ 10
concentram 69,7% do total.

O volume refere-se ao total
de consultas da primeira fase
do Programa Valores a Rece-
ber. Dos R$ 3,9 bilhões inici-
almente previstos pelo BC,
foram liberados R$ 3,28 bi-
lhões a 27,3 milhões de pes-
soas físicas. Os cerca de R$ 620
milhões restantes estão destina-
dos a empresas.             Página 3

Programa de Gestão
Energética economiza

R$ 3,3 milhões
no primeiro ano

Esporte

Brasil conquista nona medalha no Circuito
Sul-Americano de Vôlei de Praia 2021/2022

F
ot

o/
 S

er
gi

o 
Va

rg
as

A prata em Cochabamba é a primeira de Carol Goerl no Circuito

A primeira medalha inter-
nacional é um feito que fica na
memória de todo atleta. No
domingo (13), a gaúcha Carol
Goerl sentiu esse gostinho ao
conquistar a prata na etapa de
Cochabamba (BOL) do Cir-
cuito Sul-Americano de Vôlei
de Praia. Ao lado de Josi, ela
chegou à final, mas as duas
acabaram superadas por Aria-
na e Karelys, do Equador, por
2 sets a 0 (16/21 e 14/21).
Esta foi a nona medalha de du-
plas brasileiras na temporada
2021/2022.  A primeira etapa
foi disputada ainda no ano pas-
sado, em Santiago (CHI), com
ouro para George e André
Stein; e bronze para Thâmela/
Elize Maia. Na segunda, mais
um ouro para o Brasil, com
Adrielson/Arthur Mariano, em
San Juan (ARG). Em Montevi-

déu (URU), na terceira etapa, foi
a vez de Ângela e Neide conquis-
tarem o primeiro lugar. Tainá e
Victoria ganharam o título em
Viña del Mar (CHI), com Bruno
Schmidt/Saymon levando o bron-
ze. Thâmela e Elize Maia conquis-
taram a quinta etapa, e Vitor Feli-
pe/Renato ficaram com a prata.

“Esta primeira medalha no
Circuito Sul-Americano vai ficar
marcada na minha carreira. No
sábado, superamos um time mui-
to difícil da Argentina (Gallay/
Pereyra), e saímos de situações
complicadas, o que trouxe ama-
durecimento para o nosso time.
Na final, enfrentamos outra
equipe muito competente. Va-
mos levar algumas lições para
casa para melhorarmos. Estou
muito feliz pela medalha, ainda
estamos iniciando a temporada,
e tem muito por vir ainda”, con-

tou Carol Goerl. 
A dupla brasileira terminou a

participação na etapa boliviana com
três vitórias em cinco jogos. Para a

experiente Josi, a parceria tem
evoluído de forma consistente.  

“Eu e a Carol estamos com-
pletando sete meses de dupla,

nosso caminho está sendo
construído com pé no chão e
trabalho. Sabemos dos nossos
pontos fortes e o quanto temos
que melhorar. Sou muito grata
à equipe por ajudar a me man-
ter em alto nível, e à minha par-
ceira, por aceitar todos os de-
safios”, disse Josi. 

Pelo torneio masculino o
Brasil foi representado por
Mateus Dultra e Gabriel Zuli-
ani, que terminaram na quinta
posição. No Circuito Sul-Ame-
ricano, as duplas somam pon-
tos para o país, e o Brasil lide-
ra o ranking feminino e está em
segundo no masculino. O tor-
neio final, que reúne os melho-
res países da temporada, está
marcado para Uberlândia (MG),
de 13 a 15 de maio. O Banco
do Brasil é o patrocinador ofi-
cial do voleibol brasileiro.

Cross-Country: Bruno/Bortolanza
 confirmam vitória e liderança no Brasileiro

A dedicação e treinos
trouxeram os resultados so-
nhados pela dupla Bruno Va-
rela/Gustavo Bortolanza, que
disputam o Campeonato Bra-
sileiro de Rally Cross-Coun-
try na categoria UTV, a mais
competitiva da modalidade.
Depois de vencerem na sex-
ta-feira a especial do Rally
Minas Brasil, a dupla da equi-
pe Can-Am Monster Energy
chegou em segundo na espe-
cial que encerrou a prova no
sábado (12), ficando com a
vitória na classificação geral
dos dois dias de disputa.

Bruno e Bortolanza com-
pletaram os 371km totais dos

dois dias de corrida em
4h48min42s60, deixando a du-
pla Cristiano Batista/Robledo
Nicoletti no segundo lugar da
classificação geral, depois de
chegar  apenas  2min02s6
atrás dos líderes. Reinaldo
Varela, pai de Bruno e tam-
bém piloto da equipe, termi-
nou o Rally Minas Brasil na
sexta colocação geral ao lado
do navegador Arthur Carneiro,
que fazia sua estreia no time
baseado em Jundiaí (SP).

“O rally como um todo foi
muito interessante, mas também
muito difícil”, resumiu Bruno
Varela. “Neste sábado nós pega-
mos uma chuva bem forte no

começo da especial, mas conse-
guimos manter um bom ritmo.
Forçamos o ritmo quando pude-
mos e fomos conservadores
quando tivemos oportunidade,
sempre pensando em adminis-
trar a vantagem que construímos
no primeiro dia de corrida, que
nós vencemos. Foi um excelen-
te trabalho coletivo, com ótimo
entrosamento do piloto, navega-
dor e equipe. E foi também de
um rally muito bem montado
tecnicamente, que nos desafiou
e também estimulou a buscar-
mos o melhor resultado possí-
vel”, finalizou Bruno Varela.  

Comemoração - O sexto lu-
gar na classificação geral da pro-

va foi muito comemorado por
Reinaldo Varela e Arthur Car-
neiro. “Neste segundo dia tive-
mos um problema que nos obri-
gou a parar o carro. Perdemos
quase três minutos e com esse
cálculo dá para dizer que pode-
ríamos ter chegado entre os três
ou quatro melhores. Mas acho
que tivemos sorte também por
termos conseguido continuar e
terminar em sexto na geral, que
foi uma conquista em uma pro-
va tão disputada e com tantos
UTVs competitivos”, frisou o
piloto, lembrando do grid de 46
veículos, o maior da primeira
etapa do Campeonato. “Dito
isso, vale destacar que o Arthur

fez um ótimo trabalho na na-
vegação já na sua estreia na
equipe, que nos ajudou a che-
gar bem colocados nos dois
dias”, completou.

A próxima etapa do Cam-
peonato Brasileiro de Rally-
Cross Country será o Rally
RN1500, que cruzará dois
estados,  percorrendo
1.338km entre 19 e 23 de
abril. A prova terá início na
Paraíba, passando por Cam-
pina Grande e Cabaceiras,
para percorrer depois o Rio
Grande do Norte por Acari,
Caicó, Açu, região do Polo
Turístico Costa das Dunas e
Natal, local da chegada.
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A Universidade de São Pau-
lo (USP) recebeu, na segunda-
feira, (14), seus mais de 100
mil alunos, entre veteranos e
calouros, de graduação e pós-
graduação. Universidade exige
o uso de máscaras em todos os
ambientes e o comprovante de
vacinação contra a covid-19.

Após dois anos de aulas e
atividades à distância, os alu-
nos voltam ao presencial. Para
os calouros e aqueles que es-
tão no segundo e no terceiro
ano de curso é a primeira opor-
tunidade de frequentar os cam-
pi universitários.

“Nós estamos fazendo es-
sas atividades presenciais num
momento bastante favorável da
pandemia, porque todos os pa-

râmetros epidemiológicos es-
tão diminuindo, isso nos dá a
segurança de que se nós se-
guirmos as recomendações sa-
nitárias, o risco de contamina-
ção no ambiente universitário
é mínimo”, afirmou em vídeo
do reitor da USP, Carlos Gil-
berto Carlotti Junior.

A vice-reitora, Maria Ar-
minda do Nascimento Arruda,
falou sobre a importância do
convívio acadêmico. “A vida
acadêmica pressupõe a convi-
vência, o relacionamento entre
colegas, entre alunos e profes-
sores, a vivência no campi, e
tantas coisas notáveis que a
universidade nos traz. A uni-
versidade, além de nos ofere-
cer uma profissão, de cons-

truir pessoas esclarecidas, de
formar cidadãos e cidadãs,
ela é uma instituição que faz
com que a nossa vida se trans-
forme”.

Apesar de todos os indi-
cadores negativos relaciona-
dos à covid-19 (novos casos,
óbitos e internações) estarem
em queda, e considerando que
as atividades na Universidade
são realizadas predominante-
mente em ambientes fecha-
dos, os protocolos preveem o
uso contínuo de máscaras em
todos os espaços.

Além disso, os novos alu-
nos precisam apresentar a
comprovação de vacinação
contra a covid-19 (esquema
vacinal completo) e de eventu-

ais doses de reforço até a se-
gunda etapa virtual de confir-
mação da matrícula da sua
respectiva chamada. Profes-
sores, funcionários e estu-
dantes  de anos anter iores
também tiveram que anexar o
comprovante  no s is tema
computacional da USP. Ele
será obrigatório em todas as
atividades desenvolvidas nos
campi da Universidade.

A reitoria enviou ainda, por
e-mail para os alunos, as di-
retrizes para o retorno das
atividades presenciais.   O
documento traz orientações
para dirigentes, docentes e
alunos, além de recomenda-
ções sanitárias para ambien-
tes como laboratórios, biblio-

tecas e refeitórios.
A Semana de Recepção aos

Calouros, que marca o início
do ano letivo de 2022, aconte-
cerá em todos os campi da USP,
entre os dias 14 e 18 de março.
Durante a semana, as aulas re-
gulares são substituídas por ati-
vidades presenciais e online
para integração entre os novos
alunos e os veteranos. Os even-
tos são organizados pelas Co-
missões de Graduação das
Unidades, por seus Centros
Acadêmicos e Atléticos.

Com o tema Essa é a nossa
história. Agora ela é sua tam-
bém, a campanha deste ano,
criada pelos próprios alunos,
ressalta que o calouro chega
para construir uma história que

se mistura com a história dos
veteranos e da própria Univer-
sidade. A frase está estampada
em cartazes, totens, banners e
faixas espalhadas pelos campi.

Os materiais também di-
vulgam o Disque-Trote, canal
de atendimento para os calou-
ros que se sentirem vítimas
de agressão ou constrangi-
mento,  dentro  ou fora  do
âmbito da Universidade. Nes-
se caso, é possível fazer a
denúncia de segunda a sexta,
das 9 às 21 horas por meio
do telefone 0800-012-1090,
do e-mai l  e  também pelo
aplicativo disponível na Goo-
gle Play e na APP Store. O trote
é proibido na USP desde 1999.
(Agência Brasil)

Programação da #CulturaEmCasa
celebra o mês da mulher

A programação de março da
plataforma de streaming e vídeo
por demanda #CulturaEmCasa
apresenta uma seleção de atra-
ções protagonizadas ou dirigidas
por mulheres e trazem a temáti-
ca do feminino para o centro do
debate. Entre os destaques está
o “Festival de Cinema Femini-
no”, que traz obras como “Co-
res e botas”, “Jornada da Heroí-
na”, “Amor Post Mortem”, “A
Casa de Alice”, “Iniciação” e “As
Minas do Rap”.

O documentário ‘Chega de
Fiu Fiu’, desdobramento da cam-
panha de mesmo nome para de-
bater o assédio contra as mulhe-

res, também integra o festival
#CulturaEmCasa é uma platafor-
ma idealizada pela Secretaria de
Cultura e Economia Criativa e
gerida pela Organização Social
Amigos da Arte.

Além de filmes e documen-
tários, a plataforma indica para
o mês da mulher o podcast ‘Mu-
lheres e Justiça’, espetáculos
musicais e peças de teatro. “Mu-
lheres e Justiça” debate em 15
episódios temas ligados à polí-
tica, educação, saúde, género,
trabalho, política, meio ambien-
te e arte, sempre com a partici-
pação de especialistas.

Para a diretora-executiva da

Amigos da Arte Danielle Nigro-
monte, os espetáculos musicais
de intérpretes como Anelis As-
sumpção, Angela Ro Ro, Elza
Soares, Baby do Brasil, Fafá de
Belém e Liniker e os Carame-
lows são excelentes dicas para
conhecer melhor o repertório e
a história dessas mulheres na
música. “Elza Soares, falecida há
pouco, fez uma apresentação
digna da diva que foi e sempre
será, na ViradaSP Online de Sal-
to com um repertório de clássi-
cos de Chico Buarque e do rap
de Renegado, um show obriga-
tório’, indica Danielle.

No teatro, a plataforma re-

comenda “Bodas de Sangue”, do
Coletivo Esperanza. Baseado na
obra do escritor espanhol Fede-
rico García Lorca, a peça lança
um olhar feminino sobre o pa-
pel social da mulher e a função
do matrimônio na sociedade e
discute liberdade, imposições
comportamentais e solidão.

Criada em abril de 2020, a
plataforma #CulturaEmCasa já
registrou mais de 7 milhões de
visualizações com transmissões
de altíssima qualidade. O con-
teúdo da plataforma também está
disponível pelo aplicativo nas
lojas Apple Store e Google Play
para Iphone e Android.

Covid-19 mata 26 vezes mais os
não vacinados em São Paulo

Levantamento da Secretaria
de Estado da Saúde aponta que
os óbitos por Covid-19 em não
vacinados é quase 26 vezes mai-
or que em vacinados em São
Paulo. O estudo analisou 8.283
mortes inseridas pelos 645 mu-
nicípios no sistema Sivep-Gri-
pe entre 5 de dezembro de 2021
e 26 de fevereiro de 2022, ou
seja, entre as Semanas Epidemi-
ológicas 49 e 8, período de pre-
valência e circulação da varian-
te Ômicron.

Entre estas, 7.942 foram

consideradas no levantamento,
pois eram as que possuíam pre-
enchimento com relação ao
campo de vacinação no siste-
ma oficial.

O número de mortes ocorri-
das no período entre os não va-
cinados foi de 332 por 100 mil
habitantes, contra 13 de quem
possuía esquema vacinal com-
pleto com duas doses. Os dados
também apontaram que os óbi-
tos foram 69% maiores em va-
cinados com apenas uma dose,
ou seja, 22 mortes por 100 mil

habitantes, se comparado com
os que tem esquema vacinal
completo com duas doses.

A análise considerou a popu-
lação elegível para a vacinação
em São Paulo que é cerca de
43,2 milhões de pessoas e, fun-
damentalmente, as mais de 100
milhões de doses aplicadas du-
rante toda a campanha no esta-
do. Aproximadamente 717 mil
pessoas não tomaram nenhuma
dose em SP.

“Os dados mostram o impac-
to dos índices de vacinação no

estado de São Paulo, que hoje
tem quase 90% da população
elegível vacinada com as duas
doses. Mesmo com a circulação
de uma variante mais transmis-
sível, que é o caso da Ômicron,
os números comprovam que
São Paulo fez a escolha cerca
em apostar na Ciência e na va-
cinação como as principais
medidas de enfrentamento da
pandemia de Covid-19”, desta-
ca a coordenadora do PEI
(Programa Estadual de Imuni-
zação), Regiane de Paula.

São Paulo participa da Bolsa
 de Turismo de Lisboa

A Secretaria de Turismo e
Viagens do Estado de São Paulo
(Setur-SP) participará da Bolsa
de Turismo de Lisboa, evento
integrante da Feira Internacional
de Lisboa, entre os dias 16 e 20
de março, em Portugal.

Estarão no estande da Setur-
SP os destinos São Sebastião,
Caraguatatuba, Ilhabela, Consór-
cio Litoral Norte, Vale do Ribei-
ra, RT Águas e Flores (Socorro),
além do São Paulo Conventi-
on & Visitors Bureau e da In-

vestSP – Agência Paulista de
Promoção de Investimentos e
Competitividade.

“O objetivo é mostrar às
agências de turismo europeias
que o estado de São Paulo é um
destino com belas praias, de ser-
ras, cavernas, Mata Atlântica,
rios, cachoeiras e grande diver-
sidade de atividades gastronô-
micas, culturais e históricas,
com forte influência colonial
portuguesa”, explica Rodrigo
Ramos, coordenador de turis-

mo e viagens da Setur-SP.
“Além dessas capacitações,
prevemos a realização de agen-
das estratégicas de negócios
para atrair novos eventos, am-
pliando a oferta de produtos do
nosso destino”, conclui.

Entre as ações de ativação
previstas para a feira, estão a dis-
tribuição de comidas típicas do
estado, como o cuscuz paulista,
o brigadeiro e o famoso lanche
de Bauru – que ocorrerá nos cin-
co dias de evento. Nos dois úl-

timos dias, quando a feira abre
para o público geral, o estande
da Setur-SP terá shows ao vivo
de samba e chorinho.

 Sobre a BTL –  Realizada
desde 1989 a Bolsa de Turismo
de Lisboa é reconhecida no se-
tor como o evento mais impor-
tante na área do turismo em Por-
tugal. Em sua última edição, reu-
niu cerca de 1400 expositores
e mais de 70 mil visitantes (sen-
do metade composta por profis-
sionais de turismo).

Programa de Gestão Energética
economiza R$ 3,3 milhões

no primeiro ano
O Programa de Gestão Ener-

gética do Estado de São Paulo,
iniciado em 2020, foi criado
com o objetivo de reduzir os
gastos públicos de energia elé-
trica do Estado, promove uma
campanha de adequações contra-
tuais de energia elétrica com as
distribuidoras.

São ações para racionaliza-
ção do uso de energia, revisão
de contratos de demandas e efi-
ciência energética, aquisição de

energia no mercado livre e ge-
ração de energia renovável (so-
lar) em áreas públicas estaduais
não utilizadas.

Com a revisão de 244 con-
tratos, assinados e implantados
no sistema das distribuidoras,
até o momento, a economia ge-
rada atingiu R$ 3,3 milhões no
primeiro ano. A adequação dos
723 aditivos dos contratos de
demanda com as distribuidoras,
em processo de análise, repre-

sentará um aumento da econo-
mia em R$ 19 milhões por ano.

A expectativa do Governo
é atingir uma economia nos
gastos estaduais com energia
de 20 a 30 milhões de reais
com o mercado livre e entre
20 e 40 milhões de reais com
a geração de energia solar a
partir de 2023.

“O Programa de Otimização
da Gestão Energética implanta-
da no estado de São Paulo pro-

picia redução dos custos do erá-
rio público com energia elétri-
ca e se mostra um exemplo de
gestão pública sustentável e efi-
ciente. Além de fomentar pro-
jetos de energia limpa, renová-
vel que contribuem para a pre-
servação do meio ambiente e o
combate a emissão de gases de
efeito estufa”, comenta Marcos
Penido, secretário de Infraestru-
tura e Meio Ambiente do Esta-
do de São Paulo.

CÂMARA (São Paulo)
Ex-presidente do parlamento paulistano e ex-senador (3 man-

datos), o vereador Suplicy pode ter que se candidatar a deputado
federal, pra ajudar na campanha do ex-prefeito paulistano Had-
dad (PT), agora candidato ao governo de São Paulo

.
PREFEITURA (São Paulo)
Agora que a China começa a fechar novamente grandes cida-

des - por explosão de novos casos da variante Omicron (Covid-
19) - uma pergunta inevitável deve ser feita ao Ricardo Nunes
(MDB): quais as providências se rolar na Pauliceia ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado ‘Mamãe Falei’ (ex-Podemos e ex-MBL), que fa-

lou sobre “pegar mulheres ucranianas, bonitas e refugiadas de
guerra, por serem pobres e por isso fáceis”, tem uma saída pra
não ser cassado. Renunciar ao mandato, que na real acabou

.
GOVERNO (São Paulo)
Agora que a China começa a fechar novamente grandes cida-

des, - pela explosão de novos casos da variante Omicron (Covid-
19) - uma pergunta inevitável deve ser feita ao João Doria (PSDB)
: quais as providências se rolar no Estado paulista ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Uma aposta tá rolando na política brasileira: quantos votos

terá o deputado federal Eduardo Bolsonaro (eleito pelo PSL com
cerca de 1,8 milhões de votos em 2018), agora candidato à ree-
leição via PL. Em tempo: o número 2222 é do Tiririca

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Agora que a China começa a fechar novamente grandes cida-

des - pela explosão de novos casos da variante Omicron (Covid
19) - uma pergunta inevitável deve ser feita ao Bolsonaro (PL):
quais as providências se precisar de uma 4ª dose da vacina ?

.
PARTIDOS
Legendas que se juntaram nas reeleições pra Presidência:

FHC 1998 (PSDB, PFL - hoje União Brasil via fusão do DEM
com PSL - PTB e PP). Lula 2006 (PT, PC do B e PRB - hoje
Republicanos). Dilma 2014 (PT, MDB, PDT, PL, PSD, PROS,
PC do B, ...

.
(Brasil)
... e Republicanos). Em relação a possível reeleição do Jair

Bolsonaro nas eleições 2022, os partidos por enquanto são o
PL, o PP, o PTB, o PSC e o Republicanos (ex-PRB). O mercado
político tá mais bombástico que a guerra Rússia x Ucrânia

.
H I S T Ó R I A S
No dia 19 março, rola evento da Marcha pela Família Cristã

(58 anos pós-1964). No Estado de São Paulo, a coordenação é
do Alex Canuto. Destaque pro painel sobre imprensa dos jorna-
listas José Carlos Bernardi, Jorge Serrão e Cristina Graeml

.
ANO 30
Cesar Neto é jornalista e colunista de política na impren-

sa (Brasil) desde 1992. A coluna diária - cesarneto.com - se
tornou referência da liberdade possível. Recebeu Medalha An-
chieta (Câmara paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (As-
sembleia SP)

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarneto-

real



Mercado diz que inflação deve
fechar em 6,45% este ano
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O mercado financeiro au-
mentou pela nona vez consecu-
tiva a previsão de inflação para
este ano. Segundo projeção do
Boletim Focus, divulgado na se-
gunda-feira (14), em Brasília,
pelo Banco Central, o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) deve fechar este ano em
6,45%. Há uma semana, a pro-
jeção era de que a inflação este
ano ficasse em 5,65%. Há qua-
tro semanas, era de 5,50%.

Divulgado semanalmente, o
Boletim Focus reúne a estima-
tiva de mais de 100 instituições
do mercado para os principais
indicadores econômicos do
país. Há algumas semanas, as
estimativas já estavam apontan-
do para uma inflação acima da
meta definida pelo Conselho
Monetário Nacional (CMN)
para este ano  (3,5%), com vari-
ação de 1,5 ponto percentual.

Os números do mercado es-
tão acima dos projetados pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom) na reunião realizada
em fevereiro, que também mos-

trou uma inflação acima da meta.
“As projeções de inflação do

Copom situam-se em torno de
5,4% para 2022 e 3,2% para 2023.
Esse cenário supõe trajetória de
juros que se eleva para 12% ao ano
no primeiro semestre de 2022 e
termina o ano em 11,75% ao ano”,
disse a ata do Copom publicada no
mês passado.

Para 2023, o mercado também
aumentou a projeção da variação do
IPCA – a inflação oficial do país.
Com isso, a projeção indica infla-
ção de 3,71% ante 3,51% estima-
dos na semana passada. Há quatro
semanas, o cálculo era de uma in-
flação de 3,5% no próximo ano.

Para 2024, o mercado pro-
jeta também um aumento em
relação às estimativas anterio-
res. A nova previsão é de que, em
2024, a inflação fique em
3,15%, ante os 3,1% da semana
passada. Há quatro semanas, a
estimativa indicava o IPCA fe-
chando 2024 em 3,04%.

PIB
Na projeção desta semana, o

Boletim Focus também elevou
a previsão do Produto Interno
Bruto (PIB, a soma dos bens e
serviços produzidos no país) re-
gistrada há sete dias. A nova pro-
jeção é de PIB de 0,49% em
2022, ante 0,42% previsto na
semana passada.

Para 2023, entretanto, o bo-
letim registrou uma redução na
expectativa de crescimento em
relação ao apontado na semana
passada, passando de 1,5% para
1,43%. Há quatro semanas, a
previsão era de que o PIB cres-
cesse 1,5%. Para 2024, , a pro-
jeção ficou estável, em 2%.

Taxa de juros e câmbio
O mercado também proje-

tou alta para a taxa básica de
juros, a Selic, para 2022. Na
estimativa divulgada nesta se-
gunda-feira, a Selic deve ficar
em 12,75% contra 12,25% da
semana passada.

Em fevereiro, além de esti-
mar uma inflação acima da meta,
o Copom também aumentou a
taxa de juros de 9,25% para

10,75% ao ano. Em comunica-
do, o comitê indicou que conti-
nuará elevando os juros básicos
até que a inflação esteja contro-
lada no médio prazo.

Para o fim de 2023, o estu-
do do mercado para a Selic tam-
bém aumentou. A nova proje-
ção é que a taxa básica fique
em 8,75% ao ano contra
8,25% da semana passada. E
para 2024, a previsão passou
de 7,38% na semana anterior
para 7,50% ao ano.

A expectativa do mercado
para a cotação do dólar em
2022 ficou em R$ 5,30, uma
redução em relação ao proje-
tado na semana passada, quan-
do o mercado previu um câm-
bio de R$ 5,40.

Para o próximo ano, a previ-
são do mercado também é de
queda no câmbio, passando de
R$ 5,30 para R$ 5,21. Para
2024, a estimativa para a cota-
ção da moeda americana ficou
em R$ 5,20, ante R$ 5,30 pro-
jetados na semana passada.
(Agencia Brasil)

Prolongamento da guerra pode afetar
indústria brasileira, avalia CNI

O eventual prolongamento
da guerra entre Rússia e Ucrâ-
nia pode afetar a saúde financeira
da indústria brasileira, disse na
segunda-feira (14) a Confedera-
ção Nacional da Indústria (CNI).
Segundo a entidade, o setor já
está sendo afetado pelo encare-
cimento das commodities (bens
primários com cotação interna-
cional).

Em relatório, a CNI diz que
a alta internacional dos preços
de matérias-primas agrícolas,
minerais e energéticas aumen-
ta a pressão sobre a inflação,
já afetada pela pandemia de
covid-19. Para a CNI, a alta da
inflação poderá resultar em au-
mentos adicionais nos juros,
no Brasil e no exterior, com
impacto negativo sobre a eco-
nomia brasileira.

De acordo com o gerente
executivo de Economia da CNI,
Mário Sérgio Telles, os efeitos
do conflito sobre a indústria e a
economia brasileira dependem

da duração do conflito. Para Te-
lles, uma guerra longa pode in-
fluenciar as exportações do Bra-
sil como um todo, ao fazer a
economia global desacelerar.

No caso brasileiro, a eleva-
ção do preço dos minérios e dos
produtos agrícolas deve ter efei-
tos mais imediatos sobre a in-
flação. No caso do petróleo, a
alta não afeta apenas os preços
dos combustíveis, mas também
produtos petroquímicos, como
plásticos e embalagens.

Por causa do baixo cresci-
mento da economia brasilei-
ra ,  destaca o relatór io  da
CNI, a indústria não deve
conseguir repassar integral-
mente ao consumidor o cus-
to da alta das matérias-pri-
mas em um primeiro momen-
to. Segundo a entidade, isso
compromete a saúde finan-
ceira da indústria e reduz a
margem de lucros de empre-
sas ainda afetadas pela pan-
demia, aumentando o risco

de falências e de inadimplência.

Cadeias globais
Outro impacto sobre a indús-

tria será a escassez de componen-
tes para fabricação de chips e se-
micondutores. Isso porque Rússia
e Ucrânia são grandes produtores
globais de metais usados nesses
produtos. O conflito deverá agra-
var o descompasso nas cadeias
mundiais de produção, com au-
mento nos preços do frete e reper-
cussões no longo prazo porque a
estabilização do fluxo de insu-
mos só ocorre à medida que for-
necedores recuperam o ritmo de
produção e de distribuição.

De 23 de fevereiro a 8 de
março, ressaltou a CNI, os pre-
ços no mercado futuro de diver-
sas commodities dispararam. A
cotação internacional do trigo
subiu 45,3%. O preço do barril
de petróleo saltou 34,3%. Tam-
bém ficaram mais caros o palá-
dio (+21,7%); o milho
(+10,3%); o açúcar (+4,9%) e

o alumínio (+4,2%).

Comércio externo
Em relação ao comércio ex-

terno, a CNI avalia que o fluxo
de mercadorias entre Brasil e
Ucrânia é pequeno. Para a con-
federação, as principais dificul-
dades deverão ser observadas
nas trocas comerciais entre Bra-
sil e Rússia. No ano passado, o
Brasil comprou US$ 5,7 bilhões
em produtos russos, principal-
mente fertilizantes, óleos leves
de petróleo, carvão mineral e
itens de metalurgia.

Em 2021, o Brasil importou
US$ 5,7 bilhões da Rússia. Ape-
sar de o montante ser equivalente
a 2,6% das importações brasilei-
ras totais, o país foi a sexta maior
origem das mercadorias compra-
das pelo Brasil. Quanto às expor-
tações, a Rússia foi o 36º maior
parceiro comercial do Brasil, com
US$ 1,59 bilhão em produtos
embarcados (0,6% das vendas ex-
ternas totais). (Agencia Brasil)

Valores esquecidos a receber de até
R$ 1 representam 42,8% dos casos

A maioria dos cidadãos que
esperava encontrar grandes va-
lores esquecidos em bancos
ficaram decepcionados. Valo-
res a receber de até R$ 1 re-
presentaram 42,8% das libera-
ções para pessoas físicas, di-
vulgou  na segunda-feira (14)
o Banco Central (BC). Os
montantes de até R$ 10 concen-
tram 69,7% do total.

O volume refere-se ao total
de consultas da primeira fase do
Programa Valores a Receber.
Dos R$ 3,9 bilhões inicialmen-
te previstos pelo BC, foram li-
berados R$ 3,28 bilhões a 27,3
milhões de pessoas físicas. Os
cerca de R$ 620 milhões restan-
tes estão destinados a empresas.

Como há casos em que um

mesmo CPF tem mais de um
valor a receber, foram realizadas
32,4 milhões de transações.
Desse total, as transações de até
R$ 1 representaram 13,8 mi-
lhões das liberações. Os valores
entre R$ 1 e R$ 10 correspon-
deram a 8,7 milhões de casos.

Nas faixas mais altas, houve
36 mil liberações de valores
entre R$ 10.000,01 e R$ 100
mil (apenas 0,11% dos casos).
Apenas 1.318 transferências re-
sultaram em liberação de valo-
res acima de R$ 100 mil (ape-
nas 0,00004% do total).

Agendamento
A partir da segunda-feira,

(14), as pessoas nascidas entre
1968 e 1983 ou empresas aber-

tas nesse período já podem pe-
dir o saque de recursos esque-
cidos em instituições financei-
ras. O processo deve ser feito
no site Valores a Receber, cria-
do pelo Banco Central para a
consulta e o agendamento da re-
tirada de saldos residuais.

A consulta foi aberta na noi-
te de 13 de fevereiro. Na oca-
sião, o próprio sistema infor-
mou a data e o horário em que
usuários com recursos a sacar
devem retornar ao site para fa-
zer o agendamento. O processo
vai até sexta-feira (18). Quem
perder o prazo ou o horário po-
derá fazer uma repescagem no
sábado (19), das 4h às 24h. O
usuário que perder a repescagem
só poderá retornar a partir de 28

de março.
Após o pedido de saque, a

instituição financeira terá até 12
dias úteis para fazer a transferên-
cia. A expectativa é que paga-
mentos realizados por meio do
PIX ocorram mais rápido.

Para agendar o saque, o usu-
ário deverá ter conta nível prata
ou ouro no Portal Gov.br. Iden-
tificação segura para acessar
serviços públicos digitais, a con-
ta Gov.br está disponível a todos
os cidadãos brasileiros. O login
tem três níveis de segurança:
bronze, para serviços menos
sensíveis; prata, que permite o
acesso a muitos serviços digi-
tais; e ouro, que permite o aces-
so a todos os serviços digitais.
(Agencia Brasil)

Índice de Confiança do Empresário
Industrial cai 0,4 ponto

O Índice de Confiança do
Empresário Industrial (ICEI)
caiu 0,4 ponto em março deste
ano na comparação com feverei-
ro, informou na segunda-feira
(14) a Confederação Nacional
da Indústria (CNI). A queda
ocorre após o índice ficar prati-
camente estável em janeiro.
Com o recuo, ele passou de 55,8
pontos em fevereiro para 55,4
pontos no mês seguinte.

O ICEI é a média de dois
componentes: índice de Condi-
ções Atuais e o índice de Expec-

tativas, que busca avaliar o ce-
nário do empresariado nos pró-
ximos seis meses.

O índice varia de zero a 100
pontos. Valores acima de 50
pontos indicam confiança do
setor de indústria, e quanto
mais acima de 50 pontos, mai-
or e mais disseminada é a con-
fiança do empresariado. Quan-
to mais próximo de zero, menor
a confiança.

Confiança
Segundo a CNI, o resultado

para março demonstra leve re-
cuo da confiança em relação a
fevereiro. “Apesar da queda, a
indústria segue confiante em
março de 2022, pois segue
acima da linha divisória dos 50
pontos, que separa a confiança
da falta de confiança”, disse a
entidade.

A CNI informou, ainda, que
o principal fator para a manuten-
ção da percepção de confian-
ça ficou com o Índice de Ex-
pectativas que caiu 0,6 ponto
em março, indo para 58,6

pontos .  O percentual ,  de
acordo com a confederação,
indica, para os próximos seis
meses, expectativas um pou-
co mais fracas e menos disse-
minadas que em fevereiro.

Já o Índice de Condições
Atuais caiu 0,2 ponto por conta
de uma piora na percepção das
condições atuais das próprias
empresas por parte dos empre-
sários, recuando de 50,6 pontos
para 49,7 pontos, o que fica abai-
xo da linha de 50 pontos. (Agen-
cia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Primeiro comboio de civis
escapa da cidade ucraniana

Mariupol
As forças russas permitiram que um primeiro comboio de

carros escapasse da cidade sitiada de Mariupol, na Ucrânia, na
segunda-feira (14), após 10 dias de tentativas mal sucedidas de
aliviar as mortes de civis sob um incessante bombardeio.

A cidade portuária no sudeste ucraniano, totalmente cer-
cada por soldados russos desde a primeira semana da invasão,
tem sofrido o pior impacto humanitário da guerra, com cen-
tenas de milhares de pessoas se abrigando em porões, sem
comida ou água.

Autoridades ucranianas locais dizem que até 2.500 civis
morreram até agora na cidade. A contagem não pôde ser con-
firmada de maneira independente. A Rússia nega que tenta atin-
gir civis.

“Às 13h (8h em Brasília), os russos abriram um posto de
controle e aqueles que têm carro e combustível começaram a
deixar Mariupol na direção de Zaporizhzhia”, informou An-
drei Rempel, representante da câmara municipal de Mariu-
pol, à Reuters. Ele agora está em Zaporizhzhia, cidade sob
controle da Ucrânia mais ao norte.

“Nas duas primeiras horas, 160 carros foram embora. Há
provavelmente muito mais agora. A cidade continua a ser bom-
bardeada, mas essa estrada não está sendo atingida. Não sabe-
mos quando os primeiros carros poderão chegar a Zaporizhzhia
porque ainda há muitos postos de controle russos pelos quais
eles têm que passar”.

A câmara municipal disse que o comboio havia passado de
Berdyansk, cidade controlada pela Rússia a cerca de 85 km
de Mariupol.

“Também há confirmação de que um cessar-fogo está sen-
do cumprido no corredor humanitário que foi estabelecido”,
disse a entidade.

Obter passagem segura para que auxílio chegasse à Mariu-
pol e a retirada de civis têm sido as principais demandas de
Kiev em várias rodadas de negociação com a Rússia. Todas as
tentativas anteriores por um cessar-fogo na área falharam.

Delegações russas e ucranianas realizaram uma quarta ro-
dada de conversas nesta segunda-feira - por vídeo e não em
pessoa na vizinha Belarus como fizeram antes -, mas não hou-
ve anúncios de novos avanços.

“Há comunicação, mas é difícil”, tuitou o negociador ucra-
niano Mykhailo Podolyak, que havia criado certa esperança
de progresso ao dizer no domingo (13) que a Rússia estava
começando a conversar “de maneira construtiva”.

As conversas foram pausadas, mas serão retomadas na terça-
feira (15). A Rússia “ainda tem a ilusão de que 19 dias de violência
contra cidades pacíficas da Ucrânia é a estratégia certa”, disse.

Após 19 dias da invasão russa começar, o seu Exército
ainda não conseguiu tomar nenhuma das dez maiores cidades
da Ucrânia, apesar de atingir várias delas com um incessante
bombardeio.

As forças russas têm atacado a capital Kiev do nordeste e
do noroeste, mas progrediram pouco em direção à capital em
si, apesar de fortes conflitos que reduziram os subúrbios a
escombros.

A Rússia nega estar mirando civis, dizendo que conduz uma
“operação especial” para desmilitarizar e “desnazificar” a
Ucrânia. A Ucrânia e aliados ocidentais dizem que esse é um
pretexto sem fundamentação para a guerra. (Agencia Brasil)

A ministra da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, Tere-
za Cristina, comemorou na se-
gunda-feira (14) a liberação,
pelo Canadá, das importações de
carne bovina e suína do Brasil.
“Ótima notícia para o nosso
#agro. O Canadá, um dos mais
importantes mercados do mun-
do, autorizou o início da impor-
tação de carne bovina e suína
produzidas no Brasil. Agora já
são mais de 200 mercados aber-
tos pelo Mapa na gestão do go-
verno Jair Bolsonaro”, anunciou
pelo Twitter.

Tereza Cristina, que está em
missão no Canadá desde o últi-
mo fim de semana, disse, na

Brasil comemora a abertura
do mercado canadense para

carne brasileira
postagem, que ainda hoje terá
uma série de reuniões para tra-
tar da importação de fertilizan-
tes pelo Brasil.

Como quarto consumidor
global de fertilizantes, respon-
sável por cerca de 8% deste vo-
lume e como maior importador
mundial, o Brasil busca novos
mercados de fertilizantes, já que
a Rússia, principal fornecedor
do país, sofre sanções mundiais
por causa da guerra na Ucrânia.

O Brasil importa cerca de
85% de todo o fertilizante usa-
do na produção agrícola nacio-
nal. No caso do potássio, o per-
centual importado é de cerca de
95%. (Agencia Brasil)

Estudo do Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada (Ipea)
mostra que os afastamentos do
mercado de trabalho têm recua-
do desde o primeiro trimestre de
2021. Segundo o levantamento,
no quarto trimestre do ano pas-
sado, essa taxa ficou em 1,84%,
abaixo das observadas no tercei-
ro trimestre (1,99%), segundo
trimestre (2,27%) e do primei-
ro trimestre de 2021 (3,31%).

O valor ficou também muito
inferior aos 15,88% do segundo
trimestre de 2020, auge das me-
didas de isolamento devido à co-
vid-19. A taxa do último trimes-
tre de 2021 foi ainda a mais baixa
do período de pandemia e ficou
abaixo dos registrados em 2019
(período pré-pandemia), que va-
riaram entre 2,05% e 3,84%.

O maior percentual de afas-

Afastamento do trabalho recua
no final de 2021, diz Ipea

tamentos no último trimestre de
2021, ocorreu entre servidores pú-
blicos estatutários e militares
(3,84%), enquanto a menor taxa fi-
cou entre os empregadores (0,52%).

A proporção entre as horas
habitualmente trabalhadas e
aquelas que foram efetivamente
trabalhadas ficou em 97%, en-
quanto que, no início da pande-
mia, atingiu 78%.

O país também fechou 2021
com recuo na desigualdade da
renda do trabalho em relação a
2020. De acordo com a pesquisa
do Ipea, o índice de Gini chegou a
0,490 no quarto trimestre do ano
passado. Com isso, ficou abaixo
do 0,507 do terceiro trimestre de
2020, pico provocado pela saída
de trabalhadores menos qualifica-
dos do mercado de trabalho na-
quela época. (Agencia Brasil)
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MTO Laterza Boituva SPE Ltda. - CNPJ/ME: 28.596.198/0001-37 - NIRE: 35.235.076.669
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

Convidamos os Srs. sócios da MTO Laterza Boituva SPE Ltda. (“Sociedade”) para se reunirem no dia 
21.03.2022, às 8 horas (1ª convocação) ou, sequencialmente, às 10 horas do mesmo dia (2ª convocação), na 
Rua Cardoso de Melo, nº 1308, conjunto 71, Vila Olímpia, CEP 04548-004, São Paulo-SP, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) tratamento e consequente transferência de cotas da Sociedade em razão da 
remissão de sócio. São Paulo, 11.03.2022. MTO Laterza Boituva SPE Ltda.

O-TEK TUBOS BRASIL LTDA. 
CNPJ/MF nº 02.865.153/0001-27

Reunião de Sócios – Edital de Convocação
Na qualidade de administrador da O-TEK TUBOS BRASIL LTDA. (“Sociedade”), convoco os Srs. Sócios a participarem da 
Reunião de Sócios da Sociedade, a ser realizada na Cidade de Ipeúna, Estado de São Paulo, na Rodovia Estadual SP 191, Km 
86,7, CEP 13537-000, no dia 21 de março de 2022, às 11 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação das 
contas do Administrador e balanço patrimonial e de resultado econômico da sociedade relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021; 2. Alteração do endereço da sede da Sociedade; 3. Alteração do objeto social da Sociedade;  
4. Exclusão, com fulcro no artigo 1.085 do Código Civil e conforme previsto no parágrafo único da cláusula 20ª do contrato 
social da Sociedade, das sócias BRASILINK ESTABLISHMENT e G-TEC INVESTMENT CORPORATION LTD, com a 
destinação da respectiva participação societária. 5.
acima deliberadas, adaptando o contrato social Sociedade à condição de sociedade unipessoal. A Reunião de Sócios se 
instalará em primeira convocação com a presença de sócios que representem ¾, no mínimo, do capital social. Solicitamos 
que os eventuais representantes legais dos sócios apresentem, na ocasião, procuração com poderes para comparecer e 

Ipeúna (SP), 10 de março de 2022.
Fabricio de Paula Candido - Administrador

MTO Laterza Boituva SPE Ltda. - CNPJ/ME: 28.596.198/0001-37 - NIRE: 35.235.076.669
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

Convidamos os Srs. sócios da MTO Laterza Boituva SPE Ltda. (“Sociedade”) para se reunirem no dia 
22.03.2022, às 8 horas (1ª convocação) ou, sequencialmente, às 10 horas do mesmo dia (2ª convocação), na 
Rua Cardoso de Melo, nº 1308, conjunto 71, Vila Olímpia, CEP 04548-004, São Paulo-SP, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) alteração do endereço da sede da Sociedade; e (ii) alteração da 
administração da Sociedade. São Paulo, 12.03.2022. MTO Laterza Boituva SPE Ltda.

15 e 16/03

COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO EM SÃO PAULO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - DIGITAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores do 
Ministério da Educação em São Paulo - Sicoob Coopemesp, inscrita sob o CNPJ nº 73.092.827/0001-46 
e NIRE nº 35400023988, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os 
associados, que nesta data são em número de 1.280 (mil, duzentos e oitenta), em condições de votar, 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária - Digital, a realizar-se no dia 13 de abril de 2022, 
obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para sua instalação, cumprindo o que determina o 
estatuto social: às 12h, em primeira convocação, com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos 
associados; às 13h, em segunda convocação, com a presença de metade mais um dos associados 
e às 14h, em terceira e última convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) associados, 
para deliberar sobre os seguintes assuntos: Ordem do Dia: Ordinária: 1. Prestação de contas do 
1º e 2º semestres do exercício de 2021, compreendendo o Relatório da Gestão, o Demonstrativo 
de Sobras e o Parecer do Conselho Fiscal; 2. Destinação das sobras apuradas e sua fórmula de 
cálculo; 3. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social – FATES; 4. Eleição 
dos membros Conselho Fiscal; 5. Fixação do valor das cédulas de presença para os membros do 
Conselho de Administração; 6. Fixação do valor das cédulas de presença para os membros do 
Conselho Fiscal; 7. Aprovação da atualização da Política de Sucessões dos Administradores do 
Sicoob; 8. Outros assuntos de interesse do quadro social, sem deliberação.

São Paulo, 15 de março de 2022
Maristela Lourenção Duarte Araújo Barros

Presidente do Conselho de Administração
NOTA I: Conforme determina a Resolução do CMN nº 4434/15 em seu artigo 46, as demonstrações 
contábeis do exercício de 2021 acompanhadas do respectivo parecer dos auditores independentes 
estão à disposição dos associados na sede da cooperativa.
NOTA II: A Assembleia Geral ocorrerá de forma DIGITAL, por meio do aplicativo Sicoob 
Moob, disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play ou pelo sítio 
https://www.sicoob.com.br/web/moobweb, acessível a todos os associados, que poderão 
participar e votar. 
NOTA III: Os documentos mencionados no item 7 do regulamento eleitoral, referentes às inscrições 
das chapas para compor o Conselho Fiscal deverá ser protocolado a partir do dia 15/03/2022 e até o 
dia 25/03/2022, por uma das seguintes modalidades:
a) Presencialmente, na Sede (IFSP) Rua Pedro Vicente, 625 – Canindé – São Paulo – SP ou 
Escritório (Unifesp), Rua Botucatu, 424 – Vila Clementino – São Paulo – SP, do Sicoob Coopemesp, 
no seguinte horário 10:00h às 15:00h.
b) Por meio de inscrição digital pelo e-mail: eleicao@sicoobcoopemesp.com.br, considerando-se 
efetivada apenas após a confirmação de recebimento a ser enviada pela Comissão Eleitoral e seja 
respeitada a data limite do prazo de inscrição.
NOTA IV: Havendo apenas uma chapa inscrita, a votação se dará por aclamação.  
NOTA V: Em caso de empate serão aplicadas as regras do item 16.2 do Regulamento Eleitoral. 
NOTA VI: O Processo Eleitoral se dará nos termos do Regulamento Eleitoral aprovado em assembleia.
NOTA VII: Outras informações podem ser obtidas detalhadamente no sítio http://www.
sicoobcoopemesp.com.br/.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS

DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 7ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 7ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, 
São Paulo, CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-
88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 
05425-020. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação 
para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 04 de abril de 2022 às 10:00 horas, que ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de 
conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos 
termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 
Emissão celebrado em 17 de junho de 2019 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 1. Aprovar ou não, a 
alteração da forma de apuração do Valor Mínimo de Cobertura das Garantias, conforme o estabelecido na Cláusula 
6.6.2, item (a) do Termo de Securitização, para que o Índice de Cobertura dos Imóveis, passe a ser calculado sobre o 
Valor Nominal Unitário Remanescente, e não sobre o Valor Total da Emissão. 2. Autorizar o Agente Fiduciário, em con-
junto com a Emissora, a realizar todos e quaisquer atos necessários para a implementação das deliberações acima, 
incluindo, mas não se limitando, o aditamento do Termo de Securitização, em especial a Cláusula 6.6.2 item (a). O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emis-
sora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, 
que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que repre-
sentem no mínimo, 2/3 dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, presença de qualquer número de Titula-
res dos CRA, conforme cláusula 13.3 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo 
de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia convoca-
da por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e 
ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá 
optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspon-
dente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para 
envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de forma ele-
trônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de pro-
curação e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emis-
sora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 15 de março de 2022.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES 

DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 241ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO 
DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 241ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Ta-
bapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., socie-
dade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma de seu Contrato So-
cial (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assem-
bleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de março de 2022 às 14h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, 
de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.2 do Termo de Secu-
ritização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 27 de novembro de 2020, (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Autorizar, nos termos da cláusula 5.4.7, (v), do Termo de Securitização, a substituição da garantia 
real de alienação fi duciária outorgada em favor da Emissora, que recai sobre o imóvel objeto da matrícula nº 153.151 
do 08º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo (“Elísio”), ao qual foi atribuído 
o valor de R$10.090.000,00 (dez milhões e noventa mil reais), representando 10,09% das Obrigações Garantidas, con-
forme defi nido, por: (i) Imóvel objeto da matrícula nº 122.576 do 03º Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Es-
tado de São Paulo (“Conselheiro Moreira de Barros”); e (ii) Imóveis objeto das matrículas nºs 194.368, 58.610, 57.596 
e 46.046 todas do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo (“Bacelar”); e b) Autorizar 
a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documen-
tos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assem-
bleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos titulares de CRI em Circulação, e 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRI pre-
sentes em segunda convocação, conforme cláusula 16.6 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas 
pelos votos favoráveis de Titulares de CRI que representem a 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRI 
em Circulação, em primeira convocação ou 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRI presentes em se-
gunda convocação, conforme cláusula 16.10 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edi-
tal ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via inter-
net por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endere-
ço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agen-
tefi duciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi -
cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abai-
xo. O titular do CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferên-
cia, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, em até 
48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto de-
verá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu representante legal, assinada de for-
ma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emis-
sora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 15 de março de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

TRIAX SPC 10 EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (SOCIEDADE) 

CNPJ nº 17.537.133/0001-02 - NIRE 35227200780 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE
Sr. Christopher André Lopes Srur, RG 44.290.165-3 SSP/SP e CPF 358.817.148-73, e Sr. Mário 
César Roque, RG 9.197.228-0 SSP/SP e CPF 824.046.408-44, respectivamente na qualidade de 
Administrador e Procurador da Sociedade Triax SPC 10 Empreendimentos e Participações Ltda. 
(“Sociedade”), convocam todos os sócios da Sociedade para comparecerem à Reunião de Sócios 
digital (artigo 1.080-A, Código Civil) a ser realizada no dia 24/03/2022, em 1ª chamada às 12h, 
necessitando a presença dos titulares de 3/4 do capital social, e em 2ª chamada às 12h15, com 
qualquer número, a ser realizada única e exclusivamente por meio do aplicativo Teams (https://www.
microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/log-in), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
consignar que, em 02/02/2022, houve a integralização do capital social subscrito e ainda não 
integralizado até então pela sócia Mafema Administração e Participações Ltda.; (ii) deliberar pela 
dissolução total da Sociedade objetivando sua extinção, nos termos das Cláusulas 9ª e 15ª do Contrato 
Social da Sociedade; e (iii) nomear o liquidante a ultimar os negócios da Sociedade, realizar o ativo, 
pagar o passivo e partilhar o remanescente entre os sócios, cujo material de apoio será enviado a 
todos os sócios até 2 dias antes da data da reunião aqui convocada. Informações Gerais: Participação 
na Reunião: Os sócios poderão optar por participar da Reunião por uma das seguintes formas: 
(a) pessoalmente (via atuação remota pelo aplicativo Teams); ou (b) por procurador devidamente 
constituído (via atuação remota pelo aplicativo Teams). Os dados de acesso à Reunião via aplicativo 
Teams serão encaminhados aos sócios por e-mail. (i) O sócio que optar por participar da Reunião 
pessoalmente deverá apresentar documentação que comprove a sua identidade, com foto, no caso 
de pessoa física, ou estatuto social/contrato social e a documentação societária que comprove a sua 
representação legal, no caso de pessoa jurídica. (ii) Para os casos em que o sócio opte por ser 
representado por procurador, além dos documentos indicados no item (i) acima, deverá ser apresentado 
também o instrumento de mandato. Os sócios deverão encaminhar à Sociedade, por meio do 
endereço eletrônico: silvia.salmeron@sjsa.com.br os documentos comprobatórios mencionados 
nos itens acima, com 5 dias de antecedência da data designada para realização da Reunião. 
Os sócios serão comunicados, em até 2 dias, do recebimento por e-mail da documentação 
pela Sociedade, bem como confirmação de sua validade e eventuais alterações necessárias. 
São Paulo, 14 de março de 2022. Triax SPC 10 Empreendimentos e Participações Ltda. 
Por: Christopher André Lopes Srur. Por: Mário César Roque.

J3F CONSULTORIA LTDA.
CNPJ/MF nº 17.547.408/0001-80 - NIRE nº 35.227.230.069

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local da Assembleia: aos 10/06/2021, às 10h, na sede social, situada no Município 
de SP, SP, na Av. Ibirapuera, 2033, cjs. 151 e 154, Indianópolis, na cidade de SP, SP, CEP 04029-901. 
2. Convocação. Dispensada a convocação pela presença da Totalidade dos sócios. 3. Presença: 
Sócios da Sociedade representando 100% do capital social, conforme lista de presença devidamente 
assinada. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Ernesto Habib Said e Secretariados 
pela Sr. Fábio Garcia da Silva. 5. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a redução do capital social da 
sociedade e outros eventuais temas pertinentes à So ciedade. 6. Deliberações: 6.1. Os sócios aprovaram 
a redução do capital social Sociedade, que passará a viger no valor de R$ 50.000,00. 6.2. Con siderando 
o conteúdo da deliberação supra, os sócios provi denciarão a publicação em Diário Oficial, e, pos-
teriormente, providenciarão a alteração do Artigo 5º, de seu Contrato Social. 7. Encerramento: Nada 
mais haven do a tratar e como ninguém mais quis fazer uso da palavra, o Presidente deu por suspenso 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata em 03 vias, como determina a lei. 
Reaberta a sessão, a presente Ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 10/06/2021. 
Mesa: José Ernesto Habib Said - Presidente. Fábio Garcia da Silva - Secretário. Lista de Presença 
de Sócios: José Ernesto Habib Said. Fábio Garcia da Silva. Caetano Laborda Nobre do Nascimento. 
Carlos Thiene Cunha Pachon. Celia Regina Ismael da Silva. Hefferson Filipe Leon Mendes Santos.

Câmara de Comércio Dinamarquês – Brasileira
São Paulo, 21 Março de 2022

- CONVOCAÇÃO –
Assembleia Geral Ordinária

Prezados associados, com a presente e de acordo com o art.20 e seguintes do seu
Estatuto Social, a Câmara de Comércio Dinamarquês-Brasileira convoca V.Sas. para
a Assembleia Geral Ordinária de  21 de  março de 2022. Nesta reunião serão
apresentadas as realizações do ano de 2021 e suas contas, assim como o cronograma
de atividades de 2022 e 2023 e outros assuntos. A Assembleia será realizada online
através da ferramenta Zoom no dia 21 de março de 2022, às 12h00 com o número de
presentes. Pauta: 1-  Prestação de contas, pelo presidente, sobre atividades dos anos
de 2021; 2-  Apreciação dos demonstrativos financeiros do ano de 2021; 3- Previsão,
pelo presidente, sobre atividades para os anos de 2022 e 2023; 4-  Assuntos de
interesse geral.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

149 veículos

Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 14/256L - Jucepar

ONLINE
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JOAQUIM DE JESUS MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE PEDREIRO, NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA
(18/09/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM HINGINO MOREIRA E DE MARIA EVANGELINA ROSA DE JESUS.
CLARA MARIA ANTUNES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM GUARDA, PORTUGAL NO DIA (05/01/1946), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO BERNARDO E DE ALVINA ANDREZA ANTUNES.

DANILO TADEU SALETTI GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/06/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULINO GONÇALVES E DE MARCIA SALETTI GONÇALVES. GABRIELLI MENDES
MELARÉ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM BOITUVA, SP NO DIA (31/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GABRIEL  EUGENIO MELARÉ E DE CLAUDETE LIMA MENDES MELARÉ.

DIEGO RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO GESSEIRO, NASCIDO EM PALMARES, PE NO DIA (10/07/1992),
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO MARQUES RODRIGUES DE OLIVEIRA E DE FRANCISCA MARIA DA SILVA.
NAIARA SOUSA SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM ESPERANTINA, PI NO DIA (09/01/
1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVANILDO CIRILO DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVA.

EDUARDO DRUMMOND RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (20/02/
1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE OTÁVIO RODRIGUES E DE ANGELA DRUMMOND RODRIGUES. DESIREÉ STECCONI
GARBATTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS GARBATTI E DE DINA MARA SILVA STECCONI GARBATTI.

EMILIO FERNANDES MACÁRIO NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/06/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM MANUEL  CARDOSO MACÁRIO E DE ADENIR LEITE CARDOSO MACÁRIO.
VANESSA CALLEGARI SILVA BUSCARIOLO MAZZOCHI ROSSINHOLI TATINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM
MARÍLIA, SP NO DIA (20/03/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLÓVIS ROSA DA SILVA E DE INÊZ CALLEGARI DA SILVA.

JOÃO FELIPE TEIXEIRA RETT, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/07/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON ROBERTO RETT E DE SILVANA BUENO TEIXEIRA. ANGIE CAROLINA PEREZ BASURTO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM LIMA, PERÚ NO DIA (02/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ADRIEL RANFIS PEREZ VELA E DE JULIA DINA BASURTO MICHUY.

LEONARDO CARVALHO TAVARES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM ATIBAIA, SP NO DIA (13/03/1998),
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE TARCISIO TAVARES DA SILVA E DE RACHEL TEIXEIRA DE CARVALHO. ANA LUIZA TROUVA
VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA E URBANISTA, NASCIDA EM ATIBAIA, SP NO DIA (22/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALDO RUI VIEIRA E DE ROSÂNGELA TROUVA VIEIRA.

PAULO CESAR PANTUSO TURINI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/10/1966),
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GIUSEPPE TURINI E DE CLELIA PANTUSO TURINI. CYNTHIA CASSONI, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE OLYNTHO CASSONI JUNIOR E DE MARIA HELENA CASSONI.

GABRIEL DE OLIVEIRA RATSBONE,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA CONTABIL, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (22/06/
1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO DE OLIVEIRA RATSBONE E DE MAURA DE BRITO OLIVEIRA RATSBONE.
JULIA CARDOSO DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE PARALEGAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/07/1999), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO DIAS E DE MADALENA CARDOSO DO NASCIMENTO DIAS.

PETERSON DE OLIVEIRA LARENTIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ARQUITETO DE SOLUÇÕES, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/
09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLINEU LARENTIS E DE MARIA ENEIDE DE OLIVEIRA LARENTIS. JADE VANNUZINI
FERRER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARCO AURÉLIO FIALHO FERRER E DE JOSILENE TICIANELLI VANNUZINI FERRER.

TIAGO MELO CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/11/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROSIRENE MELO CORREIA. BÁRBARA ARTNER KOWALSKI WITTLICH, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM FRAIBURGO, SC NO DIA (16/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIS CARLOS WITTLICH E DE SIOMARA APARECIDA KOWALSKI.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0236066-77.2009.8.26.0002. O Dr. Fabricio Stendard, Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível do Foro Regional de Santo Amaro, na forma da lei, etc. Faz saber a Beatriz Rainha da Silva, CPF 
251.263.578-32 e Daniel Alves Bezerra, CPF 118.682.428-03 que, Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a Res-
cisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à Av. Um, NR:S/N - P:36 - B:B - 
AP:34B, Parque Santo Antonio, Conjunto Habitacional SP (Campo Limpo A4), São Paulo-SP, CEP 05846-380, 
alegando que os réus descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência finan-
ceira e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de 
posse. Estando os réus em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso 
de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MATHEUS ALVES DOS SANTOS ROCHA E BRENDA ADRIELLE DA SILVA PERES. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MECANICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/
05/2000, FILHO DE IVAN DOS SANT OS ROCHA E DE ROSEMEIRE ALVES DOS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/04/1997, FILHA
DE CLAUDINEI PERES E DE ELISANDRA CAMPOS DA SILVA.

REINALDO DE OLIVEIRA SILVA E YNGLIDE SOARES DAS NEVES SANTANA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM BELO JARDIM, PE, NO DIA
05/06/1992, FILHO DE JOSÉ CARLOS SILVA E DE TEREZINHA BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABELEIREIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
31/03/1996, FILHA DE WILSON DOS SANTOS SANTANA E DE MARIA FLORISZETE SOARES DAS
NEVES.

JEAN CARLOS DA SILVA E MÔNICA FERNANDA DA CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE DE PEDREIRO, DIVORCIADA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/05/1974, FILHO
DE E DE FRANCISCA ALVES DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA,
NASCIDA EM PONTE NOVA, MG, NO DIA 24/04/1984, FILHA DE JOÃO BATISTA DA CRUZ E DE VERA
LUCIA VELOSO DA CRUZ.

JHONATA APARECIDO COSTA DIONISIO E LOHAYNNE MELLORY CERQUEIRA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/06/2000, FILHO
DE ADILSON DIONISIO E DE ROSEMEIRE COSTA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VENDEDORA AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/12/2000, FILHA DE
NIVAN GOMES CERQUEIRA E DE MONICA APARECIDA DE CERQUEIRA.

MATHEUS DOS ANJOS SANTOS E ELLEN APARECIDA REIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
JARDINEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/09/1999, FILHO DE ANTONIO
DOS SANTOS FILHO E DE FABIANA DA SILVA DOS ANJOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/12/2001, FILHA DE E
DE JUCILENE APARECIDA REIS.

RAFAEL BATISTA MENDONÇA E MARIA RITA GONZAGA GOMES.  ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, LIDER EDUCADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAPECERICA DA SERRA, SP, NO DIA
24/02/1984, FILHO DE E DE LINDAMAR BATISTA MENDONÇA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
LIDER EDUCADOR, SOLTEIRA, NASCIDA EM JARINU, SP, NO DIA 27/08/1997, FILHA DE JOSÉ ALTON
PEREIRA GOMES E DE ALZENIR DE SOUZA GONZAGA GOMES.

BRUNO COSTA DO CARMO E RHAYLA SUELLEN DE SOUZA BRAGANÇA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/11/1997, FILHO DE
PAULO SERGIO DO CARMO E DE JOSIANE DA SILVA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
EMPRESÁRIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM CURITIBA, PR, NO DIA 23/07/1997, FILHA DE ADELINO
SILVESTRE BRAGANÇA E DE SUELI DE SOUZA BRAGANÇA.

GUILHERME GONSALVES REIMBERG E THATIANE ANDRADE DA GAMA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/06/1993, FILHO DE
ADEMIR BUENO REIMBERG E DE MARIA DA GLORIA GONSALVES REIMBERG. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/
09/1995, FILHA DE ROBERTO CARLOS DA GAMA E DE SILVANA DE ANDRADE.

JERFERSON RODRIGUES E MANUELA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
FISCAL DE LOJA, SOLTEIRO, NASCIDO EM TAIOBEIRAS, MG, NO DIA 10/11/1995, FILHO DE E DE
EMILIA RODRIGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM DÁRIO MEIRA, BA, NO DIA 09/02/1997, FILHA DE MANOEL PEREIRA DOS SANTOS E DE SANDRA
DOS SANTOS.

ERICK LARSEN MARIANO DE MORAES E ANY CAROLINE MACEDO SANTANA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/
02/1992, FILHO DE DIMITRI FRANCO DE MOARES E DE LOURDES MARIANO RODRIGUES. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ARQUITETA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
06/07/1993, FILHA DE FRANCISCO AUGUSTO SANTANA E DE EDNEIA XAVIER MACEDO SANTANA.

JOSIEL SILVA SELES E ESTHER DO CARMO MELO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SUPERVISOR DE OPERAÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/10/1999, FILHO
DE JELCINO DE SELES OLIVEIRA E DE MARIA DAS DORES SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADORA CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/09/2001,
FILHA DE RICARDO DA SILVA MELO E DE CLEA SOUZA DO CARMO.

LUCCAS ALVES FLORENTINO E JULIA BARBOSA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE PLANEJAMENTO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/12/1998, FILHO
DE PAULO EDUARDO FLORENTINO E DE EDVINA DOS REIS ALVES FLORENTINO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE DE RH, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 05/08/2000, FILHA DE FRANCISCO JOSÉ DA SILVA E DE GIVALDA OLIVEIRA BARBOSA.

WELTON SANTOS PONTES E MARCIA  CUSTODIO DE JESUS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BORRACHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, NO DIA 12/
04/1980, FILHO DE ARGEU PONTES E DE ELISABETE SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/04/1984, FILHA DE E DE
MARIA CUSTODIA DE JESUS.

HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA E ALEXANDRA ALVES MAGALHÃES.  ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE MAQUINA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/09/
1983, FILHO DE SEVERINO MANOEL DE SOUZA E DE MARLI FERREIRA ALVES. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, BABÁ, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/01/
1978, FILHA DE EDMILSON MAGALHÃES E DE CANDIDA MARIA ALVES.

LUCAS FAUSTINO BORGES E GABRIELLE DA PAZ FERREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SERVENTE DE PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ, NO DIA
14/04/1998, FILHO DE JOÃO ERISMAR ALVARES BORGES E DE MARIA JOSÉ DE JESUS FAUSTINO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM CASTELO DO PIAUÍ,
PI, NO DIA 24/04/2003, FILHA DE RAIMUNDO NONATO FERREIRA E DE JOANA FRANCISCA DE
JESUS PAZ.

JEAN KARLOS VIANA DO NASCIMENTO E RAQUEL CRISTINA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CONFEITEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/01/2001, FILHO DE
CARLOS ANTONIO GONÇALVES DO NASCIMENTO E DE TATIANE VIANA FIALHO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 29/12/2001, FILHA DE EDVALDO FERNANDO DA SILVA E DE IVANI MARIA DA SILVA.

EUDES ROSA DE SOUSA E SÔNIA SIMÃO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
COMPRADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM BARRO ALTO, BA, NO DIA 14/10/1984, FILHO DE DELÇO
BARBOSA DE SOUZA E DE CLEONICE ROSA DE SOUSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM UIRAÚNA, PB, NO DIA 04/06/1986, FILHA DE GERALDO
SIMÃO DA SILVA E DE ESPEDITA OLIVIA DA SILVA.

JESSICA SANT OS PEREIRA E NAYARA CRISTINA OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ANALISTA DE PESSOAL, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/09/1992, FILHA DE
RICARDO PEREIRA DE NOVAIS E DE JUCILENE ALVES DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE SISTEMAS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/04/1991,
FILHA DE JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA E DE MARIA PENA DE OLIVEIRA.

DONÁRIO SILVA DE ANDRADE E AMANDA JESUS DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE COZINHA, SOLTEIRO, NASCIDO EM EUCLIDES DA CUNHA, BA, NO DIA 22/10/1995,
FILHO DE ALUÍZIO ISRAEL DE ANDRADE E DE SUELI MATIAS DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR TECNICO ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 25/03/1997, FILHA DE JOSÉ ARAUJO DA SILVA E DE MARILENE DE JESUS DA SILVA.
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Geneseas Holding S.A.
CNPJ: 12.022.940/0001-60 - NIRE: 35.300.379.292

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Conselho de Administração da Geneseas Holding S.A. (“Companhia”) convida os Senhores Acionistas
da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada às 15 horas 
do dia 21 de março de 2022, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 
1.855, 1º andar, conjunto 12, sala C, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, Brasil, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Ratificar a aprovação das
contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) Ratificar a aprovação da destinação do lucro líquido apurado no
exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2020 bem como ratificar distribuição de 
dividendos, se for o caso; (iii) Alteração do endereço da sede da Companhia e a consequente alteração do
Artigo 2º do Estatuto Social; (iv) Consolidação do Estatuto Social da Companhia; (v) Renúncia da Sra.
Elaine Schulze Alfredo ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; (vi) Eleição do
Sr. Agustín Horacio Blanco Zieglerao ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; 
(vii) Reeleição dos Srs. Sebastian Marcos Popik, Jorge Luis Ahumada, Tito Livio Capobianco Junior e José 
Augusto Ribeiro aos cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia; (viii) Ratificação a
composição do Conselho de Administração da Companhia; e (ix) Autorização para a Diretoria da Companhia
praticar todos e quaisquer atos necessários ao fiel cumprimento das deliberações acima. Informações
Gerais: Todos os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas conforme ordem do dia 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Poderão participar da Assembleia os 
Acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores 
mediante apresentação de instrumento de mandato, nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76.

Conselho de Administração
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SERASA S.A.
CNPJ nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
O Conselho de Administração da Serasa S.A. (“Companhia”) convoca os Senhores Acionistas para a 
Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 23 de março de 2022, às 14:30 horas, na sede 
social da Companhia localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
14401 – Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade – conjuntos 191, 192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 
232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-000, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) fi xação da remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria para 
o próximo exercício fi scal; (ii) alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) outros 
assuntos de interesse geral da companhia. Cópias autenticadas de documentos de representação devem ser 
entregues, sob protocolo, no Departamento Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias úteis antes da data da 
Assembleia. Kerry Lee Williams – Presidente do Conselho de Administração da Companhia.

Augustus Administração S/A
CNPJ nº 09.334.091/0001-76 - NIRE nº 35.300.351.738

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2021
Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2021, as 10:00 horas, na sede social da 
Augustus Administração S/A., na Rua Libero Badaró, 377 - 27º andar - conj. 2.707 parte, na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de
Presença os acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital votante. Convocação:
dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos 
os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: o acionista Nilton Molina; Secretária: a
acionista Sara Molina. Ordem do Dia: Assembleia Geral Extraordinária:- Apreciar e deliberar sobre:
a) a alteração do endereço da sede da Companhia, com a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto
Social da Companhia. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes: Assembleia Geral
Extraordinária:- a) Alterar a sede social da Companhia para a Rua Libero Badaró, nº 377, 8º andar, 
Conjunto 808 - parte, Centro, São Paulo - SP. Alteração do caput do Artigo 3º do Estatuto Social, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: Artigo 3º: - A Companhia tem sede e foro na Rua Libero Badaró, nº 377,
8º andar, conjunto 808 - Parte, Centro, CEP.: 01009-000 cidade e Estado de São Paulo, podendo, por 
deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que 
vai assinada pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 
10 de dezembro de 2021. - a) Presidente: Nilton Molina, Secretária: Sara Molina; Acionistas: Nilton
Molina; Sara Molina, Helder Molina e Mônica Molina. Declaramos para os devidos fins que, a presente
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de dezembro de 2.021. Nilton Molina - Presidente 
da Mesa; Sara Molina - Secretária. JUCESP nº 98.316/22-9 de 17/02/2022. Gisela Simiema Ceschin -
Secretária Geral.

Augustus Holding S/A
CNPJ Nº 09.334.007/0001-14 - NIRE Nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2021
Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2021, as 12:00 horas, na sede social da 
Augustus Holding S/A., na Rua Libero Badaró, 377 - 27º andar - conj. 2704, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social,
conforme lista de presença anexa à ata (Anexo I). Convocação: dispensada na forma do artigo 124
parágrafo 4º da Lei nº. 6404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. 
Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Ordem do Dia:
Aprovar a mudança do endereço da sede da sociedade para a Rua Libero Badaró, 377 - 8º andar, conj. 
810-parte, Centro, São Paulo - SP. Deliberação: Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade, pela
aprovação da mudança do endereço da sede da sociedade para a Rua Libero Badaró, nº 377, 8º andar, 
conjunto 810 parte, Centro - São Paulo - SP. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a
que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e assinada pela unanimidade dos acionistas. Declaramos 
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de dezembro
de 2.021. Nilton Molina - Presidente da Mesa, Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº
000.000/22-0 em 17/02/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BERG-STEEL S.A 
FÁBRICA BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J. Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, sediada na rua Princesa 

Izabel, nº 71, na cidade de Araras/SP, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), que será realizada 

(i) exame, discussão e votação do relatório da 

em 31/12/2021; (ii) (iii)
remuneração global dos administradores da Companhia; (iv) deliberação sobre a instalação do Conselho 

Fiscal e remuneração global dos seus membros. Esta Assembleia Geral ocorrerá apenas na forma digital, 

reunião à distância por meio (a)
ou (b) do acesso à plataforma Google Meet, através do link ,  na 

por meio de correspondência com aviso de recebimento. Estão à disposição dos acionistas, na sede da 

 

- Presidente do Conselho de Administração.                                                                                                         (11,12,15)

Portos do
Paraná ca-
pacita em-
pregados

contra ata-
ques

cibernéticos
A Portos do Paraná está

capacitando todos os seus
empregados com noções bási-
cas de segurança para internet
e nos ambientes virtuais. A
medida da empresa pública
busca manter o processo de
modernização e proteção dos
dados, assegurando as boas
práticas previstas no Código
Internacional para Proteção de
Navios e Instalações Portuári-
as (ISPS Code) nos portos de
Antonina e Paranaguá.

A promoção do treinamen-
to, que ocorre já há uma sema-
na, atende a uma determinação
da Comissão Nacional de Se-
gurança Pública nos Portos,
Terminais e Vias Navegáveis
(Conportos). O último encon-
tro será nesta terça-feira (15),
quando participam mais 50 co-
laboradores. Para os que não
puderam participar haverá uma
nova data com a repescagem.

 “Em uma palestra curta,
trouxemos esse tema de segu-
rança para as pessoas que tra-
balham, como forma de cum-
prir um item da auditoria da
Conportos e, também, de ca-
pacitar os colaboradores”, ex-
plica Rodrigo Vanhoni, coor-
denador de Sistemas da Gerên-
cia da Tecnologia da Informa-
ção da Portos do Paraná.

De acordo com o especia-
lista, o tema tem ganhado cada
vez mais a importância que
merece. “A palestra é o melhor
formato, pois as pessoas têm a
chance de se manifestar e tirar
dúvidas”, destaca Vanhoni.

Segundo o palestrante
Eduardo Domanski, guarda
portuário e coordenador de In-
teligência da Unidade Adminis-
trativa de Segurança Portuária
(Uasp), com o treinamento os
empregados têm uma noção
geral do que é o ISPS Code,
segurança portuária e as exi-
gências da Conportos sobre a
segurança da informação.

 “Explicamos as principais
ameaças às quais os usuários
estão expostos, como
ransomware, phishing, uso de
senhas, engenharia social e di-
versas técnicas que os crimi-
nosos podem fazer uso para ter
acesso às informações e as
maneiras de se precaver des-
ses ataques”, diz.

Para Domanski, as informa-
ções compartilhadas não são
apenas importantes para o am-
biente de trabalho, mas tam-
bém podem e devem ser leva-
das para casa também.

 “Hoje, a vida de todo mun-
do está muito conectada, celu-
lar sempre à mão, redes sociais
e até smart tvs que armazenam
informações de serviços de
streaming com dados bancári-
os. Então também são passí-
veis de ataques e é importante
ter essa consciência”, acres-
centa Domanski, que está se
especializando em Segurança
da Informação.

Com a palestra desta terça-
feira (15), o ciclo inicial encerra
com os 200 primeiros partici-
pantes inscritos, mas novas
datas serão agendadas para
atender a todos os emprega-
dos da Portos do Paraná.
(AENPR)

I – DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano de 2020 (Dois Mil e vinte), às 10h17min (dez horas e quarenta e dezes-
sete minutos), na Rua Doutor Diogo de Faria, nº 199, 2º Andar, Seção Z, Vila Clementino, na cidade de São Paulo, CEP 04.037-000; II – CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a publicação dos editais de convocação nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76, diante do comparecimento de todos 
os acionistas fundadores da companhia ID70 PARTICIPAÇÕES S.A., representando 100% (cem por cento) ou a totalidade do Capital Social da Com-
panhia em constituição, a seguir qualifi cados: (A) Sr. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS, brasileiro, nascido na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, em 01/08/1969, divorciado, empresário, inscrito no CRECI da 2ª Região sob nº 66.517, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.557.575-3 
SSP/SP e CPF nº 103.082.808-30, com escritório na Rua Dr. Diogo de Faria, nº 199, Vila Clementino, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
04.037-000; e (B) Sr. FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO, brasileiro, nascido na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em 07/06/1967, di-
vorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.557.574-1 SSP/SP e CPF nº 084.861.048-23, com escritório na Rua Dr. Diogo de Faria, nº 
199, Vila Clementino, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.037-000; III – COMPOSIÇÃO DA MESA: A mesa foi composta tendo como 
PRESIDENTE o Sr. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS, já qualifi cado acima, e como SECRETÁRIO o Sr. FERNANDO OLIVEIRA MARTINS 
FILHO, também já qualifi cado; IV – ORDEM DO DIA: a Assembleia teve como objeto as seguintes deliberações: (A) Constituição da companhia ID70 
PARTICIPAÇÕES S.A.; (B) Deliberação e aprovação dos boletins de subscrição das ações, bem como da integralização de 100% (cem por cento) do va-
lor do capital subscrito; (C) Exame, Deliberação e aprovação do Estatuto social da Companhia; (D) Eleição dos membros da Diretoria; V – DELIBERA-
ÇÕES TOMADAS: Dado início aos trabalhos, foram colocados em discussão os assuntos da Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações: 
(A) os Acionistas aprovaram por unanimidade, sem quaisquer restrições ou reservas, a Constituição da Sociedade por Ações sob a deno-
minação de ID70 PARTICIPAÇÕES S.A., com sede e foro na Rua Doutor Diogo de Faria, nº 199, 2º Andar, Seção Z, Vila Clementino, na cidade de São 
Paulo, CEP 04.037-000; tendo por objeto social as atividades de: Participação de capital, lucros e aportes de investimentos em sociedades nacionais ou 
estrangeiras na condição de acionista, sócia ou simplesmente quotista, em caráter permanente ou temporário, seja como controladora ou minoritária, 
podendo ainda exercer ou não a administração dos negócios das empresas controladas (CNAES: 6462-0/00 Holdings de instituições não fi nanceiras; e 
6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings); (B) Em continuidade aos trabalhos foi colocado em pauta o valor do capital social da 
Cia., bem como sua respectiva equivalencia em quantidade de ações e classes perante a Companhia, sendo que após discussão os Acionistas apro-
varam por unanimidade do capital social e sem quaisquer restrições ou reservas que o capital inicial da companhia ID70 PARTICIPA-
ÇÕES S.A. será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), dividido em 4.000 (quatro mil ações) ações ordinárias, nominativas, pelo preço de emissão de R$ 1,00 
(Um real) por ação, já totalmente subscritas e integralizadas conforme boletins de subscrição transcritos na sequência: BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE 
AÇÕES Nº 01/02 – ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. – CONFORME OS TERMOS DO ART. 85 DA LEI N° 6.404/76. ACIONISTA: FLAVIO CINTRA DE 
OLIVEIRA MARTINS: NACIONALIDADE: Brasileiro, ESTADO CIVIL: Divorciado, PROFISSÃO: Empresário, DATA NASCIMENTO: 01/08/1969, 
IDENTIFICAÇÃO: 9.557.575-3 SSP/SP, CPF/CNPJ: 103.082.808-30, ENDEREÇO: Rua Dr. Diogo de Faria, nº 199, Vila Clementino, Cidade de São Paulo/
SP, CEP: 04037-000; Nº AÇÕES SUBSCRITAS: 3.960 (Três mil, novecentas e sessenta) Ações Ordinárias (ON), PREÇO DE EMISSÃO: R$ 1,00 (um real) 
por cada ação, VALOR SUBSCRITO: R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais) equivalente a totalidade do capital social subscrito por este 
acionista. VALOR INTEGRALIZADO: R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais) equivalente a totalidade do capital social integralizado por 
este acionista. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº 02/02 – ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. – CONFORME OS TERMOS DO ART. 85 DA LEI 
N° 6.404/76. ACIONISTA: FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO: NACIONALIDADE: Brasileiro, ESTADO CIVIL: Divorciado, PROFISSÃO: Em-
presário, DATA NASCIMENTO: 07/06/1967, IDENTIFICAÇÃO: 9.557.574-1 SSP/SP, CPF/CNPJ: 084.861.048-23, ENDEREÇO: Rua Dr. Diogo de Faria, 
nº 199, Vila Clementino, Cidade de São Paulo/SP, CEP: 04037-000; Nº AÇÕES SUBSCRITAS: 40 (quarenta) Ações Ordinárias (ON), PREÇO DE EMIS-
SÃO: R$ 1,00 (um real) por cada ação, VALOR SUBSCRITO: R$ 40,00 (quarenta reais) equivalente a totalidade do capital social subscrito por este acio-
nista. VALOR INTEGRALIZADO: R$ 40,00 (quarenta reais) equivalente a totalidade do capital social integralizado por este acionista. Na sequência, foi 
constatado que 100% (cem por cento) do Capital social subscrito da Cia. no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) foi integralizado pelos Acionis-
tas nas suas respectivas proporções, ou seja, R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais) equivalente a 3.960 (Três mil, novecentas e sessenta) 
Ações Ordinárias (ON), foi realizado pelo acionista fundador FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS, e o saldo de R$ 40,00 (quarenta reais) corres-
pondente as 40 (quarenta) Ações Ordinárias (ON) restantes foi realizado pelo acionista fundador FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO, confor-
me boletins de subscrição de ações acima transcritos. Conforme as normas fi xadas em Lei e segundo os boletins de subscrição já exibidos acima, o 
Capital Social da Cia. está divido entre os acionistas fundadores e subscritores da seguinte forma: (i) fundador FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA 
MARTINS, sendo proprietário de 99,00% (noventa e nove por cento) do Capital Social equivalente a 3.960 (Três mil, novecentas e sessenta) Ações 
Ordinárias (ON), nominativas, emitidas pelo preço de R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais); e (ii) FERNANDO OLIVEIRA MARTINS 
FILHO sendo proprietário de 1,00% (um por cento) do Capital Social equivalente a 40 (Quarenta) Ações Ordinárias (ON), nominativas no valor de R$ 
40,00 (quarenta reais). Na sequência, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) correspondente à 100% (cem por cento) do capital social, foi entre-
gue ao Presidente da Mesa para que este seja depositado no Banco do Brasil S/A, estando dessa forma atendido o requisito previsto no art. 80, I e 
II da Lei n° 6.404/76. (C) Na sequência dos trabalhos, o Presidente declarou que tinha em mãos o projeto do Estatuto Social da Companhia, seguin-
do-se na leitura do mesmo. Finda a leitura, o projeto do Estatuto foi submetido à discussão e não havendo quem pedisse a palavra, o Estatuto Social 
foi submetido à votação, sendo ao fi nal aprovado por unanimidade do capital social e sem quaisquer restrições ou reservas, cujo 
exemplar na íntegra segue na forma do ANEXO I, tornando-se parte integrante da presente Ata. (D) Cumpridas as formalidades legais, o Presiden-
te declarou defi nitivamente constituída a sociedade ID70 PARTICIPAÇÕES S.A., determinando-se na sequência que em conformidade com o novo 
Estatuto Social aprovado, a sociedade passa a ser administrada por uma Diretoria Composta por 02 (dois) Diretores, sendo 1 (Um) Diretor Presiden-
te e 1 (Um) Diretor sem designação específi ca, ambos com prazo de mandato fi xado em 3 (Três) anos contados da data desta Assem-
bleia, sendo aprovado pela Assembleia, por unanimidade do capital social e sem restrições, a eleição dos próprios acionistas para os 
cargos de Diretoria, sendo o Sr. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS, já qualifi cado, eleito para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Cia., e o Sr. FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO, também já qualifi cado, eleito para assumir o cargo de Diretor Sem Designação Especí-
fi ca. Portanto, o mandato dos Diretores ora eleitos terá vigência a partir do dia 21 de outubro de 2020 e se encerrará no dia 20 
de outubro de 2023. Os Diretores ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse para o próxi-
mo mandato (Anexos II e III) sendo cópia idêntica ao lavrado em livro próprio da Companhia. Os Diretores eleitos declararam, ainda, que não es-
tão impedidos ao exercício da atividade empresarial, nos termos dos artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76. Em seguida, o Presidente declarou que a 
Assembleia deveria votar a remuneração dos membros da Diretoria, nos termos do art. 152 da Lei n° 6.404/76 e do Estatuto, sendo aprovado por 
unanimidade o limite de remuneração global da Diretoria, fi xado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anuais para cada um dos Diretores, podendo, 
contudo, ser alterado em eventual deliberação posterior dos acionistas em Assembleia especialmente designada para tanto Por fi m, foram entregues 
todos os documentos, livros e papeis relativos à constituição da Companhia ou a ela pertencentes, aos primeiros administradores aqui eleitos, fi can-
do incumbidos os mesmos de tomarem todas as providências necessárias à complementação da constituição da Companhia e formalização dos re-
gistros e obtenção das autorizações de funcionamento, junto aos órgãos públicos competentes. VI – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tra-
tar, a Assembleia foi suspensa pelo tempo necessário a lavratura desta ata, redigida de acordo com os Arts. 130, §1°; 124, § 4°, 131, parágrafo úni-
co e 133, § 4°, todos da Lei n° 6.404/76, que após lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. A presente ata e será publicada e levada para regis-
tro nos termos da legislação vigente. Declaram todos os presentes que a presente ata é cópia fi el da ata transcrita em livro próprio da Companhia. 
VII - PRESENTES: Flavio Cintra De Oliveira Martins e Fernando Oliveira Martins Filho. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS - Acionista Fun-
dador e Diretor Presidente Eleito, FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO - Acionista Fundador e Diretor Eleito - Richelle Fontes dos Santos 
- OAB/SP nº 438.664  Advogada. JUCESP NIRE nº 3530056231-3 em 28.12.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. - (EM CONSTITUIÇÃO). CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE DO OBJETO 
E DA DURAÇÃO. Art. 1º. A companhia ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. é uma Sociedade Por Ações de Capital Fechado, que reger-se-á pelo presente Es-
tatuto, pela Lei n° 6.404, de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sede, foro e administração na 
Rua Doutor Diogo de Faria, nº 199, 2º Andar, Seção Z, Vila Clementino, na cidade de São Paulo, CEP 04.037-000, podendo abrir e fechar 
fi liais ou escritórios em todos os pontos do território nacional e no exterior, com aprovação da Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária. Art. 3º. 
A Companhia tem por objeto social as atividades de Participação de capital, lucro e aportes de investimentos em sociedades nacionais ou estrangeiras 
na condição de acionista, sócia ou simplesmente quotista, em caráter permanente ou temporário, seja como controladora ou minoritária, podendo ain-
da exercer ou não a administração dos negócios das empresas controladas. CNAES: 6462-0/00 Holdings de instituições não fi nanceiras; e 6463-8/00 Ou-
tras sociedades de participação, exceto holdings, Art. 4º. A Companhia iniciará suas atividades na data de 21/09/2020, data da Assembleia de consti-
tuição, e seu prazo de duração é indeterminado. CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES: Art. 5º. O capital social subscrito é de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), dividido em 4.000 (quatro mil) Ações Ordinárias (ON) nominativas com direito a voto, emitidas pelo preço de R$ 1,00 
(um real) por ação, sendo que 100% (cem por cento) ou a totalidade do capital subscrito já se encontra devidamente integralizado em moeda corrente 
nacional. Art. 6º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá um único proprietário para cada ação e cada ação ordinária nomi-
nativa conferirá a seu titular o direito a 01 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais dos acionistas. Art. 7º. A propriedade de ações pre-
sumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro das Ações Nominativas. Qualquer transferência de ações deverá ser feita por meio 
da assinatura do respectivo termo no Livro de Transferência de Ações Nominativas. Parágrafo Único. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, 
a Companhia deverá emitir certifi cações de ações, que deverão ser assinadas por 02 (dois) Diretores. Art. 8º. O capital social da Companhia poderá ser 
modifi cado mediante deliberação dos acionistas em Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fi m, que decidirá a forma e o 
prazo para o aumento do capital social, bem como poderá criar novas espécies, classes e formas de ações nos termos da legislação vigente, desde que 
aprovado em deliberação que receba aprovação da totalidade dos acionistas com direito a voto. Parágrafo Único. O capital social será aumentado 
mediante a emissão de novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Art. 9º. Os acionistas têm preferência para a subscrição de ações de-
correntes de qualquer aumento do capital social, na proporção de suas participações. Parágrafo Primeiro. Nenhum dos acionistas poderá transferir 
ou ceder seu direito de preferência para subscrição de ações, conforme lhes é assegurado pelo art. 171 da Lei nº 6.404/76, sem antes conceder direito 
de preferência aos demais acionistas, concessão esta que deverá obedecer, no que couber, às mesmas regras aplicáveis à alienação de ações estabeleci-
da neste instrumento. Parágrafo Segundo. Na hipótese de algum acionista deixar de exercer seu direito de preferência, caberá aos demais acionistas, 
na proporção de suas participações, o direito de subscrição das ações do acionista desistente. Art. 10º. O acionista que deixar de integralizar as ações 
por ele subscritas, observados os termos e condições constantes no Boletim de Subscrição, fi cará de pleno direito constituído em mora e sujeito ao pa-
gamento de multa de 02% (dois por cento), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo das providências legais cabíveis e 
serão corrigidos através do IGP-M, medido pela Fundação Getúlio Vargas. Parágrafo Primeiro. Enquanto permanecer em mora, o acionista estará su-
jeito à suspensão de seus direitos, mediante deliberação tomada em Assembleia Geral Extraordinária, cessando a suspensão tão logo cumprida a obri-
gação, nos termos do art. 120 da Lei n° 6.404/76. Parágrafo Segundo. Persistindo a inadimplência das obrigações de capitalização, o acionista fi ca-
rá sujeito à diluição de sua participação no capital da Companhia, no limite da obrigação não cumprida. Art. 11º. A Companhia, nos termos da lei, po-
derá adquirir ações de sua emissão para cancelamento, manutenção em tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação da Assembleia Geral 
Ordinára e/ou extraordinária, observadas as normas legais aplicáveis. CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL: Art. 12º. A Assembleia Geral de acio-
nistas constitui-se o órgão supremo da sociedade, com os poderes e atribuições que lhes são conferidos por esse estatuto e pelas leis vigentes no país. 
Art. 13º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o quarto mês seguinte ao encerramento do exercício social para deliberação das matérias 
previstas no art. 132 da Lei n° 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, observadas as formalidades legais. 
Parágrafo Primeiro. Ressalvados as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acio-
nistas representado, a maioria absoluta do capital social com direito a voto, e, em segunda convocação, instalar-se-á com, no mínimo ¼ (um quarto) do 
capital, os quais farão a indicação, por aclamação, de um Presidente para os trabalhos, o qual, por sua vez, escolherá livremente um ou mais acionistas 
para as funções de Secretário. Parágrafo Segundo. O acionista poderá ser representado em assembleia geral por procurador, acionista, administrador 
da Companhia ou advogado, devidamente credenciado por instrumento de procuração, devendo o(s) respectivo(s) instrumento(s) de mandato ser(em) 
depositado(s), na sede social da Companhia. Art. 14º. As Assembleias deverão ser convocadas por quaisquer dos Diretores, por meio de correio eletrô-
nico com confi rmação de recebimento, aviso entregue pessoalmente contra recibo, ou por qualquer outra forma prevista em lei, todas com antecedên-
cia mínima de 8 (oito) dias. Art. 15º. Antes de abrir-se a Assembleia, os acionistas assinarão o “Livro de Presença”, indicando o seu nome, nacionalida-
de e residência, bem como a quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares. Art. 16º. Compete privativamente à Assembleia Geral Ordi-
nária e/ou Extraordinária: I – Reformar o Estatuto Social; II – Eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria; III – Tomar anualmente as 
contas dos administradores, e deliberar a respeito das demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; IV – Autorizar a emissão de debêntures conver-
síveis; V – Autorizar a emissão de partes benefi ciárias; VI – Suspender o exercício dos direitos dos acionistas, nos casos previstos em lei; VII – Deliberar 
sobre a avaliação de bens que o acionista concorrer para a formação do capital social; VIII – Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e ci-
são da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar as contas por eles apresentadas; e IX – Autorizar os administrado-
res a confessar falência e requerer recuperação judicial, ou ratifi car essas deliberações. Art. 17º. Serão lavradas atas, em livro próprio, registrando as 
ocorrências e deliberações tomadas pela Assembleia Geral. As Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária poderão ser convocadas e realizadas conco-
mitantemente e instrumentalizadas em ata única e de forma sumária, atendidos os requisitos legais vigentes e levadas a registro perante o órgão públi-
co competente, se assim entenderem os acionistas, ser necessário, quanto ao registro. Parágrafo único. As atas de Assembleias da Companhia pode-
rão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, e sua publicação e registro poderá 
ser efetuada com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do disposto no artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.404/1976. Art. 18º. Além de 
quaisquer outras questões previstas em lei, as matérias que seguem serão objeto de apreciação exclusivamente pela Assembleia Geral Ordinária e/ou 
Extraordinária e só serão aprovadas mediante deliberação ou assinaturas de acionistas representado, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
ações com direito a voto: I – reformas no Estatuto Social da Companhia, inclusive por força da emissão de novas ações, ordinárias e/ou preferenciais, em 
aumento de capital ou decorrência da redução de capital, bem como alteração do objeto social da Companhia; II – operações de fusão, cisão, ou ainda 
operações envolvendo a incorporação de ativos, de ações ou de sociedades nas quais a Companhia esteja situada, quer no polo ativo, quer no polo pas-
sivo da operação, inclusive a assunção de quaisquer compromissos atinentes às questões acima; III – liquidação voluntária, dissolução, suspensão ou 
término no todo ou em parte, das atividades operacionais da Companhia; IV – emissão de debêntures conversíveis ou não, ou de uma nova série das 
mesmas, ou ainda de qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, ou deliberações acerca dos termos e condições atinentes a esses valores mo-
biliários; V – emissão de partes benefi ciárias; VI – suspensão do exercício dos direitos dos acionistas nos casos previstos em Lei; VII – transformação do 
tipo jurídico da Companhia; VIII – aumento e/ou abertura do capital social; IX – eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria, bem 
como defi nir a sua remuneração; X – aprovação do orçamento anual da Companhia; XI – participação da Companhia em outras sociedades; XII – cria-
ção e investimentos em subsidiárias e afi liadas; XIII – escolha dos auditores independentes. Art. 19º. As deliberações da Companhia serão aprovadas 
por voto afi rmativo de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante, salvo aquelas para as quais seja exigido quórum especial 
neste Estatuto Social, na legislação em vigor aplicável ou eventual acordo de sócios, não se computando os votos em branco. CAPÍTULO IV – DA AD-
MINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: Art. 20º. A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de no minímo 02 (dois) e no máximo 04 (qua-
tro) membros, acionistas ou não, todos residentes no país, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores com a designação que lhe for defi nida no 
ato de sua respectiva eleição. Art. 21º. O prazo do mandato dos membros da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Art. 22º. Os di-
retores serão eleitos e empossados pela Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária e por elas destituíveis a qualquer tempo, sendo dispensada a as-
sinatura do Diretor destituído na Ata de Assembleia que formalizar a respectiva destituição. A investidura dos Diretores far-se-á por termo de posse la-
vrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Parágrafo Primeiro. Os Diretores eleitos permanecerão em seus cargos e desempenharão suas fun-
ções até a posse dos novos diretores regularmente eleitos. Parágrafo Segundo. Acaso não realizada a Assembleia Geral para deliberar sobre a elei-
ção/reeleição de Diretores após a expiração da vigência do mandato da Diretoria, a administração da sociedade permanecerá a ser exercida pelos atuais 
Diretores perante terceiros, quaisquer instituições fi nanceiras no país, Secretarias da Fazenda Estaduais de qualquer Estado do Brasil, bem como suas 
respectivas procuradorias, Receita Federal do Brasil, e ainda perante todas as Juntas Comerciais, cujos atos serão formalizados pelos membros da atual 
Diretoria para todos os fi ns de direito, até que seja formalizada a Assembleia Geral deliberando acerca do novo mandato dos membros da Diretoria na 
sociedade. Parágrafo Terceiro. Os Diretores estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Art. 23º. Ocorrendo a vacância do car-
go de diretor, por morte, impedimento defi nitivo ou destituição, será convocada Assembleia Geral para eleição de um novo diretor, no prazo de até 60 
(sessenta) dias contados do evento da vacância. Parágrafo Único. Enquanto não realizada a Assembleia Geral para eleição do novo Diretor suprindo 
a Vacância, administração da sociedade passará automaticamente a ser exercida pelo Diretor remanescente perante terceiros, quaisquer instituições fi -
nanceiras no país, Secretarias da Fazenda Estaduais de qualquer Estado do Brasil, bem como suas respectivas procuradorias, Receita Federal do Brasil, e 
ainda perante todas as Juntas Comerciais, cujos atos serão formalizados pelo Diretor remanescente, até que seja formalizada a eleição do novo Diretor 

na sociedade. Art. 24º. A Diretoria tem as atribuições e poderes de gestão que a Lei e este Estatuto lhe confere e a ela compete assegurar o regular fun-
cionamento da sociedade, resolvendo os assuntos atinentes ao seu objetivo social e decidindo as questões que lhes forem propostas pelos demais ór-
gãos sociais. Parágrafo Único. Deverá a Diretoria reunir-se a qualquer tempo, por convocação de qualquer de seus membros, sempre que os interes-
ses sociais o exigirem. As reuniões serão realizadas na sede social, sendo lavrada ata de todas as deliberações no livro competente. Art. 25º. A admi-
nistração da Companhia será exercida das seguintes formas: (i) Pelo Diretor Presidente, assinado isoladamente em nome da Companhia, ou de forma 
conjunta com outro Diretor ou procurador; ou (ii) Pelo Diretor Sem Designação Específi ca, sempre em conjunto do Diretor Presidente ou de um Procura-
dor, este último desde investido de especiais e expressos poderes para o ato a ser praticado; sendo que observas as formas de representação acima po-
derão praticar especialmente os seguintes atos: a) representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; b) representar a empresa pe-
rante órgãos ou repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, fundações, Cartórios judicias ou extrajudiciais de qualquer tipo, empre-
sas públicas ou privadas; c) contratar empregados de qualquer natureza, fi xando-lhes a remuneração correspondente, de acordo com a política de car-
gos e salários da empresa e demiti-los, observados as normas internas vigentes; d) receber em importância em cheque ou título nominativo devida à 
Companhia e dar quitação; e) levantar caução em cheque ou título nominativo de qualquer espécie, dando quitação; f) assinar propostas para partici-
par em concorrências e os respectivos contratos; g) assinar quaisquer documentos que não se contiverem nas competências enumeradas neste artigo, 
necessários à operação da Companhia e cumprimento de seus objetivos sociais; h) endossar cheques para depósito na conta da Companhia; i) fi rmar 
contratos de fi nanciamento, mútuo, empréstimos e câmbio; j) assinar contrato que impliquem ou possam implicar em alienar, adquirir ou onerar a qual-
quer título bens móveis ou bens imóveis da Companhia; k) autenticar ações ou títulos e cautelas que as representem; l) nomear procuradores “ad judi-
cia” e “ad negotia”; m) representar a empresa perante quaisquer estabelecimentos bancários federais, estaduais, privados e movimentar contas bancá-
rias; n) fi rmar os instrumentos de formalização de fusão, incorporação, cisão ou extinção da própria Cia. ou de sociedades coligadas ou controladas, após 
aprovação da Assembleia Geral; o) negociar seus créditos com terceiros, utilizando-se não só das operações relacionadas ao desconto normal de títulos 
de crédito de sua emissão, como também de outras formas que a Diretoria julgar conveniente e oportuna, inclusive, mediante cessão e/ou promessa de 
cessão de créditos, podendo, ainda, estipular todas as condições necessárias para tanto; p) Aprovar a instituição de programas de Compliance ou Audi-
toria na Cia. Parágrafo Primeiro: Os atos relacionados no item “n)” deverão obrigatoriamente ser assinados pelo Diretor Presidente em conjunto com 
o Diretor Administrativo. Parágrafo Segundo. As procurações previstas acima poderão ser pública ou particulares e deverão ser outorgadas median-
te a assinatura isolada do Diretor Presidente e deverão ter prazo de validade determinado, não superior a 36 (trinta e seis) meses e poderes específi cos, 
salvo as destinadas a atuação em juízo (“ad judicia”), nos termos do art. 144 da Lei nº 6.404/76. Art. 26º. São expressamente vedados, sendo conside-
rados nulos e inoperantes com relação à Companhia e terceiros, os atos de qualquer Diretor, funcionário ou procurador da Companhia que envolvem em 
qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ou objeto social, bem como concessão de garantias em favor de terceiros, tais como fi an-
ças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, bem como, todos os atos que expressamente seja vedado por este estatuto. Art. 27º. A remunera-
ção dos membros da Diretoria será fi xada pela Assembleia Geral. Art. 28º. Os Diretores deverão empregar no desempenho de suas funções o cuidado 
e diligência necessários à condução e visando lograr os fi ns e interesses da Companhia, sob pena de responsabilização pessoal pelos atos praticados em 
desacordo com a lei e o estatuto. Art. 29º. Além das limitações impostas pela lei e pelo Estatuto, é expressamente vedado aos Diretores eleitos, sem 
que haja a autorização expressa dos acionistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social: I – Praticar atos de libe-
ralidade, assim entendidos aqueles que importem em diminuição ao patrimônio da Companhia, por ação ou omissão, à custa da Companhia, causan-
do-lhe prejuízo, sob pena de anulação do ato; II – Receber, sem autorização da assembleia ordinária e/ou extraordinária e/ou deste estatuto, qualquer 
modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta em razão do exercício de seu cargo; Art. 30º. Os atos praticados fora do interesse da Companhia 
não terão validade perante a mesma e não obrigarão os demais acionistas ao cumprimento das obrigações assumidas em desconformidade com o pre-
sente Estatuto. CAPÍTULO V – DO CONSELHO FISCAL: Art. 31º. O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente, sendo instalado quando ne-
cessário, sendo composto de 3 (três) membros efetivos, brasileiros residentes no país, acionistas ou não, os quais serão eleitos pela Assembleia Geral se 
e quando tal funcionamentos for solicitado, na forma da Lei. Parágrafo Único. O mandato dos Conselheiros Fiscais durará até a primeira assembleia 
geral ordinária que suceder à assembleia em que forem eleitos. Art. 32º. O Conselho Fiscal tem atribuições que a Lei lhe confere e a remuneração de 
seus membros, quando em exercício, será fi xada pela assembleia geral que os eleger, respeitando o mínimo legal. CAPÍTULO VI – DA ALIENAÇÃO DE 
AÇÕES E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: Art. 33º. Os acionistas terão direito de preferência no que diz respeito a qualquer espécie de alienação de 
ações por qualquer acionista, seja direta ou indiretamente, em conformidade com as disposições previstas nos Artigos deste capítulo. Art. 34º. Se exis-
tentes mais de uma classe de ações na Companhia quando efetuada a alienação de ações, todas as ações alienadas serão adquiridas pelo mesmo pre-
ço de aquisição, independentemente da classe a que pertença. Art. 35º. Os acionistas que pretenderem vender ou ceder, direta ou indiretamente, qual-
quer ação do capital social da Companhia (“Acionista Cedente”) deverão, antes, oferecê-la aos demais acionistas, na proporção de sua respectiva parti-
cipação social, mediante notifi cação por escrito (“Primeira Notifi cação”), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, informando a quantidade de 
ações que pretendem alienar, o preço e condições de pagamento (“Ações Ofertadas) e o nome de qualifi cação do interessado, fi cando assegurado aos 
demais acionistas o direito de exercer a respectiva preferência, nas exatas condições de oferta transmitida. Parágrafo Primeiro. Os acionistas que de-
sejarem exercer o direito de preferência previsto neste artigo deverão exercer tal direito sobre o lote total das ações ofertadas que lhe couber, sendo ine-
fi caz o exercício do direito para a aquisição de apenas parte do lote de ações que lhe couber. Parágrafo Segundo. O direito de preferência deverá ser 
exercido pelos demais acionistas mediante notifi cação escrita encaminhada ao acionista cedente no prazo de até 15 (quinze) dias contados do recebi-
mento da primeira notifi cação (a “Primeira Resposta”), sendo que a falta de notifi cação ao acionista cedente por qualquer dos demais acionistas neste 
prazo será considerada como renúncia ao exercício do respectivo direito de preferência à aquisição das ações ofertadas, implicando a decadência desse 
direito para a oferta em questão. Parágrafo Terceiro. Recebida a primeira resposta de todos os demais acionistas (ou decorrido do prazo para tal), de-
verá o acionista cedente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes do prazo previsto no parágrafo segundo acima, notifi car (“Segunda Notifi cação”) por 
escrito a todos os demais acionistas que tenha enviado sua primeira resposta, a quantidade de ações ofertadas que caberá a cada um, obedecendo a re-
gra de proporção. Na hipótese em que um ou mais dos demais acionistas renuncie(m) (expressa ou tacitamente) a seu(s) respectivo(s) direito(s) de pre-
ferência à aquisição do lote de ações ofertadas que lhe(s) couber, as ações ofertadas sobre as quais aquele(s) demais acionistas não tenha(m) exercido 
o seu direito de preferência (“sobras”), deverão, através da segunda notifi cação, ser oferecidas aos demais acionistas ofertados que tiverem exercido 
seus direitos de preferência na forma do parágrafo segundo acima, devendo a segunda notifi cação conter a quantidade total das sobras, bem como o 
numero total das ações referentes às sobras que aqueles demais acionistas têm direito a adquirir. Parágrafo Quarto. Cada um dos demais acionistas 
ofertados à aquisição das sobras somente poderá exercer seu direito de preferência sobre a totalidade das sobras. Caso mais de um dos demais acionis-
tas ofertado à aquisição das sobras exerça seu direito de preferência sobre as sobras, esses demais acionistas terão a obrigação de adquirir as sobras na 
proporção de sua participação no número total de ações da Companhia, excluídas as participações do acionista cedente e dos demais acionistas que não 
tenham exercido seus direitos de preferência à aquisição das ações ofertadas e/ou à aquisição das sobras. Parágrafo Quinto. Cada um dos demais 
acionistas, notifi cados para o exercício do Direito de Preferência sobre as sobras, deverá responder ao acionista vendedor (“Segunda Resposta”), por es-
crito, no prazo de 15 (quinze) dias Contados da data do recebimento da segunda notifi cação, indicando: I – Que deseja exercer o direito de preferência 
sobre a totalidade das sobras (não lhe sendo permitido exercê-lo sobre partes das sobras); ou II – Que deseja renunciar a seu direito de preferência so-
bre as sobras (sendo que a ausência de resposta neste sentido, será entendida como renuncia ao direito de preferência sobre as sobras, implicando na 
decadência desse direito para a oferta em questão), não sendo permitida a cessão, a qualquer tempo, do direito de preferência sobre as sobras, a quem 
quer que seja. Art. 36º. Findos os procedimentos estabelecidos acima, o acionista cedente deverá alienar as ações ofertadas aos demais acionistas que 
tenham exercido os seus respectivos direitos de preferência à aquisição das ações ofertadas e, eventualmente, das sobras, nas condições constantes da 
proposta, no prazo referido na Primeira Notifi cação ou em até 30 (trinta) dias contados da data em que tiver recebido a primeira resposta, o que for 
maior. Art. 37º. Os Acionistas Ofertados que exercerem o direito de aquisição das ações do acionista cedente efetuarão o pagamento das respectivas 
ações adquiridas em até 60 (sessenta) parcelas mensais, corrigidas pela média do IGP-M (FGV) dos últimos 5 (cinco) anos, salvo se as partes contrata-
rem prazo diverso. Art. 38º. Se os Acionistas Ofertados não adquirirem todas as ações ofertadas no prazo a que alude o parágrafo anterior, desde que 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, por no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do Capital social, a Companhia poderá adquirir suas ações 
a fi m de que fi quem em tesouraria, sendo o valor das ações avaliado pela metodologia “Balanço de Determinação” e realizado por empresa especiali-
zada, efetuando-se o pagamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais, corrigidas pela média do IGP-M (FGV) dos últimos 5 (cinco) anos. Parágrafo 
único. Caso não seja aprovada a aquisição das ações do Acionista Cedente pela própria Companhia, na forma do Artigo anterior, a Companhia deverá 
ser extinta e seu patrimônio será liquidado e os lucros, se houver, serão repartidos proporcionalmente entre os acionistas conforme suas participações 
no capital social da Companhia. Art. 39º. Qualquer alienação deverá ser executada, necessariamente, na sede da Companhia, devido às exigências le-
gais para a transferência formal no Livro de Transferências de Ações, na presença do Diretor responsável pelos atos societários da Companhia. Art. 40º. 
Nenhum dos acionistas poderá transferir ou ceder seu direito de preferência para subscrição de ações, conforme lhes é assegurado pelo art. 171 da Lei 
nº 6.404/76, sem antes conceder direito de preferência aos demais acionistas, concessão esta que deverá obedecer, no que couber, às mesmas regras 
aplicáveis à alienação de ações acima estabelecida. Art. 41º. Será nula a alienação de ações ou direitos de subscrição da sociedade sem observância do 
disposto neste Capítulo, sendo vedada a averbação da respectiva transferência nos livros da sociedade. Art. 42º. A falência, insolvência civil ou liquida-
ção de qualquer acionista não afetará a Companhia, nem este Estatuto no que respeita ao outro acionista. O acionista falido, insolvente ou em liquida-
ção, imediatamente após o despacho judicial que decretar qualquer das medidas ou após o ato que as determinar, poderá ser excluído da Companhia 
nos termos dos subitens abaixo. Parágrafo Primeiro. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no caput, o outro Acionista terá o direito de, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar do despacho que decretar a medida cabível, conforme exposto acima, exigir do Acionista falido, insolvente ou em liqui-
dação, a alienação compulsória de parte ou da totalidade das Ações que este então possuir do capital social, pelo valor do patrimônio líquido a preço de 
mercado na data do inadimplemento. Parágrafo Segundo. Caso outro acionista não exerça a opção de compra prevista no art. 35 supra, ou, ainda 
que exerça, não o faça com relação à totalidade das ações do acionista falido, insolvente ou em liquidação, a Companhia, mediante o pagamento do res-
pectivo preço de resgate a ser calculado com base no valor do patrimônio líquido da ação a preço de mercado das ações, na data do inadimplemento 
poderá exigir o resgate de todas as ações detidas pelo acionista, falido, insolvente ou em liquidação na Companhia ou da quantidade remanescente de 
tais ações, caso o outro acionista exerça a opção de compra somente de parte destas ações. Art. 43º. A obrigação dos procedimentos de venda, previs-
tos nos Artigos 33 a 42 deste Estatuto, não se aplicarão na hipótese de alienação, cessão ou doação de Ações de propriedade de Acionista Pessoa Física 
para a Pessoa Jurídica onde o próprio acionista detentor das ações da Companhia a serem transferidas seja o único e exclusivo integrante do quadro so-
cietário. Art. 44º. Como regra geral, os acionistas estabelecem que no caso de proposta de aquisição da totalidade da Companhia haverá obrigação de 
venda conjunta (Drag Along) entre os acionistas, conforme disposições dos artigos subsequentes. Art. 45º. Os acionistas que, em conjunto, sejam titu-
lares de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social da Companhia (“Acionistas do Drag Along”), e que desejem Alienar a totalidade 
das mesmas a terceiros (não relacionados com os demais acionistas), terão o direito de exigir que quaisquer dos demais Acionistas alienem, em conjun-
to com os Acionistas alienantes do Drag Along, a totalidade das Ações de que são titulares, nas mesmas condições, inclusive de preço por Ação. Para os 
fi ns deste Estatuto Social, o termo “Drag Along” signifi ca o direito de determinar a venda conjunta das Ações e o termo “Acionistas do Drag Along” sig-
nifi ca os Acionistas que podem exercer o direito de determinar a venda conjunta das Ações. Parágrafo Primeiro. Para o exercício do direito de Drag 
Along previsto neste Artigo, os Acionistas do Drag Along deverão enviar à(s) outro(s) Acionista(s) notifi cação neste sentido, informando o nome do po-
tencial comprador, o preço por Ação, bem como os demais termos e condições pelos quais desejam Alienar suas Ações. Parágrafo Segundo. O(s) 
outro(s) Acionista(s) deverá(ão), no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notifi cação a que se refere o parágrafo 1º acima, responder 
se deseja(m) exercer o direito de preferência para adquirir a totalidade das Ações dos Acionistas do Drag Along, pelo preço por Ação constante da noti-
fi cação. No caso de resposta negativa ou de ausência de resposta no prazo aqui previsto, as Acionistas do Drag Along poderão efetivar a venda da tota-
lidade das Ações, nas mesmas condições previstas na notifi cação a que se refere o parágrafo Primeiro acima, obrigando se o(s) outro(s) Acionista(s) so-
bre cujas Ações o direito de Drag Along foi exercido a praticar todos os atos necessários à efetivação da Alienação de suas Ações. Parágrafo Terceiro. 
Se os Acionistas do Drag Along não efetivarem a Alienação dentro de até 90 (noventa) dias contados da data de término do prazo a que se refere o pa-
rágrafo Segundo acima, os Acionistas do Drag Along não poderão Alienar as Ações sem que realize novamente o procedimento estabelecido no Artigo 
anterior e seus parágrafos. Art. 46º. A aquisição, por qualquer título, de ações da Companhia, importará na transferência de todos os direitos e obriga-
ções e elas inerentes, desde que não prescritos, e na adesão a este Estatuto. CAPÍTULO VIII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS: 
Art. 47º. O Exercício social coincide com o ano civil, abrangendo o período entre de 1º de Janeiro e 31 de Dezembro de cada ano, sendo que ao fi nal de 
cada exercício serão elaborados os balanços e as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes. Art. 48º. Ao fi m de 
cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração da Companhia, as demonstrações fi nanceiras, consubstanciadas no balanço patrimo-
nial, demonstração de resultado, demonstrações de lucros ou prejuízos acumulados, demonstrações de fl uxo de caixa e alterações patrimoniais, junta-
mente com notas explicativas. Parágrafo Único. As demonstrações fi nanceiras previstas neste Estatuto deverão refl etir a situação fi nanceira, os resul-
tados e operações da Companhia relativos ao exercício fi ndo, e poderão ser auditadas, caso entendida a sua necessidade pela Assembleia Geral Ordiná-
ria e/ou Extraordinária de Acionistas. Art. 49º. Toda a escrituração, livros e contabilidade serão elaborados e escriturados em conformidade com práti-
cas e princípios contábeis normalmente aceitos e segundo a legislação vigente, aplicados consistentemente. Parágrafo Único. Todos os livros, a con-
tabilidade e balanços da Companhia serão mantidos e arquivados em sua sede. Art. 50º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda. Art. 51º. O lucro líquido, após as deduções apontadas no ar-
tigo anterior, terá a seguinte destinação: A) 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 
20% (vinte por cento) do capital social; B) Deverá ser aprovisionada quantia sufi cente para que seja distribuída aos acionistas o dividendo obrigatório, 
não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado no exercício, nos termos do inciso I, do artigo 202, da Lei nº 6.404/1976; Parágra-
fo Primeiro. O saldo se houver fi cará a disposição da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. Havendo prejuízo de exercícios anteriores, serão eles 
deduzidos antes dos apartes acima estabelecidos. Parágrafo Terceiro. Caso seja aprovada em Assembleia Geral Extraordinária a realização de inves-
timentos futuros na Companhia, poderão os acionistas, por decisão unânime do capital, decidir pela retenção de todo o lucro líquido na Companhia, nos 
termos do Art. 202, §3º, inciso II da Lei 6.404/76. Art. 52º. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, levantar balanços e demonstrações fi nan-
ceiras intercalares, mensais, trimestrais, semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação dos Acionistas em Assembleia Geral, dividendos 
apurados nesses balanços, observado o disposto no Art. 204 da Lei 6.404/76. A Companhia poderá, ainda, por deliberação da Assembleia geral, declarar 
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Art. 53º. Os dividen-
dos a serem destinados aos acionistas, se houver, serão distribuídos de forma proporcional. Parágrafo Primeiro. Os dividendos atribuídos aos acio-
nistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral ordinária e /ou 
extraordinária. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá remunerar os acionistas, mediante pagamento de juros sobre o capital próprio, na forma e 
dentro dos limites estabelecidos em Lei. Parágrafo Terceiro. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de três anos, conta-
dos da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Art. 54º. A distribuição de dividendos está sem-
pre condicionada a situação fi nanceira da Companhia. CAPÍTULO IX – DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA COMPANHIA: Art. 55º. 
A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral Ordinária e/ou 
Extraordinária. Parágrafo Primeiro. O modo de liquidação dar-se-á através da realização de balanço especialmente levantado para tanto, devendo a 
Assembleia Geral ordinária e/ou extraordinária nomear o liquidante, eleger um Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação, fi -
xando-lhes a remuneração, e estabelecendo as diretrizes para o seu funcionamento. CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 56º. Qualquer 
matéria não regulada pelo presente Estatuto será decidida de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações. 
Art. 57º. A Companhia observará as disposições constantes em eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia na forma do Art. 118 
da Lei 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao Presidente das assem-
bleias Gerais abster-se de computar os votos lançados em infração a tais Acordos. Art. 58º. Fica estabelecido que em caso de falecimento, admitir-se-á 
a transferência, por herança, das ações deixadas, por sucessão legitima aos herdeiros necessários ou na ausencia deles o que estabelecer testamento do 
acionista falecido. Parágrafo Primeiro. Na inexistência de herdeiros necessários e/ou testamento que impossibilite o cumprimento do estabelecido no 
caput, as ações do acionista falecido deverão ser liquidadas, nos termos deste estatuto, e o resultado entregue a quem de direito segundo o determina-
do no respectivo inventário. Parágrafo Segundo. Caso a Companhia não goze de disponibilidade de pagamento em espécie, devidamente demons-
trada, poderá realizar o pagamento das parcelas acima com dação em pagamento de bens que constituam seu patrimônio de estoque ou imobilizado a 
critério dos acionistas remanescentes, com votação que corresponda, ao menos, a 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante para a imediata 
quitação da participação do acionista falecido. Art. 59º. Para efeitos de execução de obrigações decorrentes deste Estatuto e para a solução de qual-
quer controvérsia fi ca eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais especial que seja 
ou possa vir a ser. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS - Acionista Fundador e Diretor Presidente Eleito, FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FI-
LHO - Acionista Fundador e Diretor Eleito, RICHELLE FONTES DOS SANTOS - OAB/SP nº 438.664 - ADVOGADA.
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

LUZENILDO FERRAZ DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
CÂNDIDO SALES, BA NO DIA (06/03/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MOISES BESERRA DA SILVA E DE ADELCI FERRAZ DA SILVA. GILBERVÂNIA DA SILVA BARBOSA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISORA, NASCIDA EM CAETÉS, PE NO DIA (31/05/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO BARBOSA DA SILVA
E DE MARIA EDILEUSA DA SILVA BARBOSA.

WALLACE DE SENA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR TRABALHISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA E DE ANA CLAUDIA DE SENA BEZERRA.
KAIANNE BORGES MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA AUXILIAR,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (22/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE AURELINO SANTANA MORAES E DE TELMA DA SILVA BORGES.

RODRIGO COSTA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE CRÉDITO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANCIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA E DE MARIA DO SOCORRO COSTA. LETICIA
GUIMARÃES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/01/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
EDUARDO LEANDRO DA SILVA E DE LEIA TEIXEIRA GUIMARÃES.

JOSÉ ARIMATEIA PASSOS BARBOSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM ILHA DO AMATARI, AM NO DIA (16/06/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AMERICO MARQUES BARBOSA E DE ALICE PASSOS BARBOSA. NEILA
HOUNSELL FECURY, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM PARINTINS,
AM NO DIA (24/11/1946), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ALVES DE
CASTRO E DE FRANCISCA HOUNSELL DE CASTRO.

JANIO CLAUDIO RIBEIRO MAGALHÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
ESTACIONAMENTO, NASCIDO EM IPIRÁ, BA NO DIA (11/09/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO FRANCELINO MAGALHÃES E DE JOSEHILDA RIBEIRO
MAGALHÃES. MARLI GONÇALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM JITAÚNA, BA NO DIA (07/11/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE IRENIO BISPO DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES GONÇALVES.

CARLOS FABIANO MENDONÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM LONDRINA, PR NO DIA (11/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CARLOS ALBERTO MENDONÇA E DE ODILA DILETA BERNARDI MENDONÇA. VALESKA KARINA
BONA MEDEIROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM JOINVILLE,
SC NO DIA (17/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SALÉSIO DA
ROCHA MEDEIROS E DE CLAUDETE TEREZINHA BONA.

ANDRÉ ATENCE PERALES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNOLOGO EM GESTÃO
DE TI, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCEL PERALES BONA E DE REGINA MARIA ATENCE PERALES BONA.
VIRGINIA EUDÓXIA MICHEL PRESSER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ FRANCISCO PRESSER E DE GABRIELA MONICA BERTOLONE MICHEL.

ROBERTO SOARES DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TERAPEUTA, NASCIDO EM
RIBEIRÃO PIRES, SP NO DIA (04/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM RIO GRANDE DA SERRA,
SP, FILHO DE AGOSTINHO SOARES DOS REIS E DE IVA DO CARMO DA PAIXÃO REIS. SILVANA
GONALVES DE SOUSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (29/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
BENEDITO GOMES DE SOUSA E DE SHIRLEY GONÇALVES DE SOUSA.

GUSTAVO DE ALMEIDA LEÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER GRÁFICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/06/2001), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GABRIEL RODRIGUES LEÃO E DE LUCILENE CONCEIÇÃO DE ALMEIDA. KARINA
QUEIROZ DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER GRÁFICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (22/09/2002), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GENIVALDO ROSA DE JESUS E DE JULIANA QUEIROZ MARTINS.

ALISON LIMA DE SÁ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MONTADOR DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO DOMINGOS DE SÁ E DE MARIA JOSÉ LIMA DE SÁ. SABRINA
PEREIRA FURTADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM EMBU DAS
ARTES, SP NO DIA (20/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO
MARIA FURTADO E DE MARIA MADALENA PEREIRA FURTADO.

ELIAS DE OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO SIMPLICIO DA SILVA E DE MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA PIRES. DANIELA DA SILVA
DO CARMO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(26/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO DO CARMO
E DE IRENE DA SILVA.

FRANCISCO HÉLIO INÁCIO DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA URBANO,
NASCIDO EM BREJO SANTO, CE NO DIA (25/06/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANCISCO SILVA INÁCIO E DE MARIA LENIER DE LIMA SILVA. REGIANE BRAZILINO
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/01/
1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL ANTONIO DA SILVA E
DE GENILDA MARIA BRAZILINO DA SILVA.

GUILHERME RODRIGUES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/06/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ORLANDO CAVALCANTE DOS SANTOS E DE ISABEL RODRIGUES DOS SANTOS.
MILENA SIQUEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE COMERCIAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/12/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE VALDINEI CORDEIRO SILVA E DE SILVANETE SIQUEIRA DOS SANTOS.

MATHEUS BRUNO FERREIRA DE AMORIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ERINALDO CASSEMIRO DE AMORIM E DE MARCIA RODRIGUES FERREIRA DE
AMORIM. GEANY ALVES DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE GERSON JOSE DE ALMEIDA E DE MARIA ALVES DE JESUS.

JOÃO PAULO MARIM OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSELITO COELHO OLIVEIRA E DE LUCIMARA PICOLO MARIM OLIVEIRA. LUIZ FELIPE
MAGALHÃES COELHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (18/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
LUIZ CELSO COELHO E DE FÁTIMA SOLON MAGALHÃES COELHO.

FABIO YOSHIO GUERRERA MATSUNAGA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENHISTA
INDUSTRIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/12/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE TERUO MATSUNAGA E DE SILVIA GUERRERA MATSUNAGA. JULIANA
NEVES DO ROZÁRIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/02/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE MARQUES DO ROZÁRIO E DE VALDELICE
PEREIRA DAS NEVES.

WILLIAM FERREIRA RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSPETOR ESCOLAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSE RODRIGUES FILHO E DE MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA FERREIRA. SAMIRA
FERREIRA DO ESPÍRITO SANTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM CARAPICUÍBA, SP NO DIA (21/10/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GETÚLIO DO ESPÍRITO SANTO E DE MAGALI FERREIRA DO ESPÍRITO
SANTO.

WILDER ZAPATA RODRIGUEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
BOLÍVIA NO DIA (03/02/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GETRUDEZ
RODRIGUEZ E DE FRANCISCO ZAPATA. GABRIELA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/04/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANA DE OLIVEIRA.

RENAN SOUSA DOS SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM LAJE, BA NO DIA (18/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO FELIX DOS SANTOS E DE ANTONIA FONSECA DE SOUSA. MARIA APARECIDA
SILVA SOUSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENCARREGADA DE LIMPEZA, NASCIDA
EM MUTUÍPE, BA NO DIA (26/12/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LEANDRO DE JESUS SOUSA E DE LAURENTINA DE JESUS SILVA.

EMMERSON PATRICK MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO EM
PARIS, FRANÇA NO DIA (30/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
EDISON DIAS MENDES E DE MARIA YOLANDA BASTIAN VELASCO. PAZ MARCELA ISABEL DIAZ
OSORIO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDA EM SANTIAGO, CHILE
NO DIA (24/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE ENRIQUE
DIAZ AGUIRRE E DE ISABEL MONICA OSORIO JIMENEZ.

PAULO ACHILLES MORATO DE CARVALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/08/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNÃO MORATO DE CARVALHO E DE RUTH FERREIRA DE CARVALHO.
ANA PAULA MENEZES,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/10/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANUEL
EVANGELISTA VIEIRA DE OLIVEIRA MENEZES E DE MARIA HENRIQUETA AFONSO MENEZES.

ANDREI STONA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FLAVIO DUPRAT DE ALMEIDA E DE ALESSANDRA CATERINA SEKIRCOFF STONA. CHANTAL
JOUBERT DE ALMEIDA MAGALHÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUDIO VISUAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CELSO EDUARDO DE ALMEIDA MAGALHÃES E DE JOSIANE JOUBERT.

ERNANE ARMINDA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM DOM JOAQUIM, MG NO DIA (21/07/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM ITUPEVA,
SP, FILHO DE WALDEMAR JOSÉ ARMINDA E DE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS. CIBELE
SCALESI BARBOZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BAILARINA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (21/02/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO
GOMES BARBOZA E DE VITORIA DE CASSIA SCALESI.

FREDERICO AUGUST O MONTEIRO VASQUES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (01/04/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE AQUELINO JOSÉ VASQUES E DE LUCIA MONTEIRO VASQUES. TICIANA
DE SILOS MÁRTYRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM
CAMPINAS, SP NO DIA (18/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MÂNCIO ZACHARIAS MÁRTYRES E DE ELIZABETH DE SILOS MÁRTYRES.

CAIO JULIO CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (23/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON
DOS SANTOS CAMPOS E DE MARCIA REGINA JULIO. ISABELLA MOMPEAN NARDINELLI, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/1995),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSWALDO NARDINELLI FILHO E DE
CRISTINA APARECIDA MOMPEAN MUNHOZ NARDINELLI.

FRANKLIN MARREIROS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA DE
APLICATIVO, NASCIDO EM TERESINA, PI NO DIA (03/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ALVES DOS SANTOS E DE MARIA AUXILIADORA MARREROS
DOS SANTOS. DANIELA ROSA FERREIRA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA
UNIVERSITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO FRANQUE FERREIRA E DE ELIADE ROSA FERREIRA.

VICTOR DA SILVA PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (14/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
VALDICK DE FREITAS PINHEIRO E DE MARIA GERUZA DA SILVA. AMANDA CARVALHO SOARES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MONTADORA DE CÂMBIO, NASCIDA EM GUARULHOS, SP
NO DIA (20/10/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM GUARULHOS, SP, FILHA DE ALDO VIANA
SOARES CAMELO E DE ELINETE CARVALHO DOS SANTOS.

MAURICIO FERNANDES RODRIGUES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FUNCIONARIO
PÚBLICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
TABOÃO DA SERRA, SP, FILHO DE JULIO RODRIGUES E DE LUIZA MILINA FERNANDES. LUCINEIDE
SOUZA DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM
TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (18/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ARESTIDE ATANASIO DE MELO E DE MARIA JOSE SOUZA DE MELO.

JOSÉ RUBENS SPADA JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (27/02/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSÉ RUBENS SPADA E DE MARIA DO CARMO PASCHOAL SPADA. RENATA NICO
BIANCHINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (18/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANO BIANCHINI
FILHO E DE MARIA MONICA NICO BIANCHINI.

IVANILDO SOUZA DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MEIO OFICIAL DE
PEDREIRO, NASCIDO EM CAMAMU, BA NO DIA (16/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDILSON DA CONCEIÇÃO E DE HELENITA SACRAMENTO RAMOS DE SOUZA.
CLAUDIANA DE SOUZA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
NEUZA DE SOUZA OLIVEIRA.

CELSO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CHAVEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE CELO OLIVEIRA E DE NEIDE MARIA FERREIRA OLIVEIRA. JAQUELINE PATRICIA DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (26/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA DOLORES
DA SILVA.

JEFFERSON DA SILVA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE EDMILSON ANTONIO FERREIRA E DE REGINA LUCIA DA SILVA FERREIRA. SANDRA CAVALHIERI
RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (09/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARLINDO FRANCISCO
RAMOS E DE NEUZA CAVALHIERI.

ALEXANDER ASMIM PIAULINO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSÉ PIAULINO E DE HILDA MARTINS FERREIRA PIAULINO. ANA  RAFAELA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/10/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIA MOCILENE DA SILVA.

AILTON DE DEUS LÚ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHEFE DE PORTARIA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MANOEL LÚ SOBRINHO E DE VILMA DE DEUS. BEATRIZ CRISTINA DOMINGOS ARANHA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (29/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RUBENS DE
SOUZA ARANHA E DE NANCI GERALDINA DOMINGOS.

WILLIAM DOMINGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE APARECIDO JESUS DOMINGUES E DE MARCIA MARIA DA SILVA
DOMINGUES. LETÍCIA MIRANDOLLA ANTONIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CONSULTORA DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1995), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DAVID CARLOS ANTONIO E DE ISABEL MARTA
MIRANDOLLA ANTONIO.

THIAGO DE DOMENICIS PIFFER, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSE EDUARDO PIFFER E DE SONIA MARIA DE DOMENICIS PIFFER. JANAINA GUERREIRO
ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE COMÉRCIO EXTERIOR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO ENIO DE OLIVEIRA ROCHA E DE IVANI TOLEDO GUERREIRO ROCHA.

JOSENILDO JOSE DE SANTANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ZELADOR, NASCIDO
EM FEIRA NOVA, PE NO DIA (15/05/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE TEREZA ALTA DE SANTANA. ELINE MARIA DE FARIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM FEIRA NOVA, PE NO DIA (13/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM FEIRA NOVA, PE, FILHA DE MARIA JOSÉ DA SILVA.

VICTOR HUGO GOMES JUNQUEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FOTÓGRAFO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SANDRO CARVALHO JUNQUEIRA E DE IVONE GOMES JUNQUEIRA. KEMILLY VITÓRIA
REIS DE AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/08/2003), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FERNANDO BERNARDINO AIRES DE AZEVEDO E DE ANDRESSA DOS REIS DE AZEVEDO.

MATHEUS VIRGINIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ROUPARIA,
NASCIDO EM ANAURILANDIA, MS NO DIA (17/03/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO VIRGINIO DA SILVA E DE SIMONE FERNANDA DA SILVA. INGRID
OLIVEIRA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE VENDAS, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO MAIRTON DE ARAUJO E DE AURINEIDE MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO.

JOAQUIN AGUILAR TRUJILLO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
MATANZAS - CUBA NO DIA (18/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOAQUIN CRISTINO AGUILAR VITA E DE DIGNA TRUJILLO LLOPIZ. SILMARA BITTENCOURT,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPREENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (21/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUVENTINO MANOEL
BITTENCOURT E DE DERVINA RODRIGUES BITTENCOURT.

ADÃO JORGE DE MORAES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MARCILIA DE MORAES CRUZ. PRISCILA OLIVEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VIGILANTE, NASCIDA EM TUCANO, BA NO DIA (31/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DOS SANTOS E DE MARINALVA CABRAL DE OLIVEIRA.

WAGNER GOMES PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE CAIXA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE HELIO ALVES PEREIRA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES PEREIRA. MARIA
ALICIA PRATES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE LOJA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/06/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANGELA
PRATES.

MIGUEL SEBASTIÃO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM PORTEIRINHA, MG NO DIA (21/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA E DE DEJANIRA GOMES DA CONCEIÇÃO.
MARIA SOCORRO RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM PEDRA BRANCA, CE NO DIA (20/09/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CRISTALINO JOSÉ DA SILVA E DE IRACI RIBEIRO DA SILVA.

EMERSON LIMA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINAS,
NASCIDO EM MACEIÓ, AL NO DIA (24/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE VALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS E DE MARILI LIMA DOS SANTOS. ELISA MARIA
DE DEUS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DEPILADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (23/03/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ JOÃO DE
DEUS E DE ANTONIA VITALINA DE DEUS.

CARLOS DONIZETE RICO DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO EM LOCAL IGNORADO,
FILHO DE JOÃO MIGUEL DE LIMA E DE MARIA APARECIDA RICO DE LIMA. ROSEMEIRE LOPES
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SANTO ANTONIO
DE JESUS, BA NO DIA (09/09/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALOISIO LOPES DOS SANTOS E DE MARIA DALVA DOS SANTOS.

ALEX SANTOS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA E DE ALICIA DOS SANTOS. LUCIENE APARECIDA DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICOPEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(27/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAYMUNDO SÉRGIO DA
SILVA E DE EVA DE FATIMA DA SILVA.

FLAVIO MARCONI DE LIMA MACIEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (17/09/1973), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANUEL DE SOUZA MACIEL E DE MARIA ALICE DE
LIMA MACIEL. TALITA SILVA PEZARINI,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NILSON D ORAZIO PEZARINI E DE ALAIDE ROSA SILVA.

VITOR MENEZES BRUM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE DE LOJA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE WAGNER BRUM E DE APARECIDA SOLANGE MENEZES BRUM. MONICA DOS SANTOS COSTA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RG Nº 50.302.705-4-SSP-SP, NASCIDA EM ITAPECERICA DA
SERRA, SP NO DIA (07/07/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA EM ITAPECERICA DA SERRA, SP,
FILHA DE CLAUDIO GOMES DA COSTA E DE REGINA CRUZ DOS SANTOS.

LUCAS THALES RIBEIRO GHARIB, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPREENDEDOR
INDIVIDUAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERIC GHARIB E DE MILENE CORRÊA RIBEIRO GHARIB. FIAMA SILVA
DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (02/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIME MATEUS DE
OLIVEIRA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DA SILVA.

VINICIUS OLIVEIRA LIMA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE TECNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GETULIO OLIVEIRA DE JESUS E DE ELIANE APARECIDA MATIAS LIMA DE JESUS.
LÍLIAN NETO SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICOLOGA, NASCIDA EM MERCÊS,
MG NO DIA (12/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMARILDO
SANTANA PINTO E DE MARIA DAS DORES NETO SANTANA.

FLÁVIO GOMES VEIGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE EDSON VEIGA E DE MARLENE GOMES. ANDRESSA BATISTA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO FISCAL FRENTE DE CAIXA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (24/11/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO OLIVEIRA E
DE ALZIRA BATISTA LIMA.

DIOGENES EDMILSON SEVERO DA SILVA FRANÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE NO DIA  (02/02/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EDMILSON DA SILVA
FRANÇA E DE MARIA SEVERO DOS RAMOS. ADRIANA OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE EMPACOTAMENTO, NASCIDA EM CARIRA, SE NO DIA (06/05/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS SANTOS SILVA E DE
GILENDA ANA DE OLIVEIRA.

RODRIGO EIJI SAKAMOTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO REPRESENTANTE
COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE TETUO NAKABAIASHI SAKAMOTO E DE HETSUKO SAKAMOTO. KELLY
SIMÕES DE LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO TERAPEUTA INTEGRATIVA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MAURICIO SIMÕES DE LIMA E DE HONORIA CAIXETA DE LIMA.

ADELINO SANTOS LEITE,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CARPINTEIRO, NASCIDO EM
ARACI, BA NO DIA (13/07/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELOY
DE JESUS LEITE E DE JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS. ANAIR LEITE DOS SANTOS, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM TUCANO, BA NO DIA (11/03/1973),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JULIO AVELINO DOS SANTOS E DE
ALICIA DE JESUS LEITE.

PEDRO BEZERRA DE ALMEIDA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO
DE ESTRUTURA, NASCIDO EM CASTELO DO PIAUÍ, PI NO DIA (19/06/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ANTONIO SOARES E DE FRANCISCA
REGINA FERNANDES BEZERRA SOARES. SULAMITA DA SILVA MAGALHÃES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE FERREIRA MAGALHÃES E DE
SILVIA GOMES DA SILVA MAGALHÃES.

JOSÉ ANTONIO CSAPO TALAVERA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO CORRETOR DE ÍMÓVEIS,
NASCIDO EM ASSUNCION, PARAGUAI NO DIA (24/01/1955), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JORGE CSAPO E DE MARIA MILAGROS TALAVERA LACORT DE CSAPO.
MARIA APARECIDA GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM
TUPÃ, SP NO DIA (13/07/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
SEVEDO GARCIA E DE NEUSA DELINARDI GARCIA.

ANDERSON ALVES SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARCENEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
KLEBER DE MENEZES SANTOS E DE MARCIA REGINA ALVES COSTA. ALINE FERREIRA DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA,
SP NO DIA (25/05/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADÃO PEREIRA
DA SILVA E DE ELIANE FERREIRA.

DANIEL FOCAS CARRER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MAURICIO CARRER E DE SONIA DINIZ FOCAS CARRER. STEPHANIE MARCUCCI VIEHMANN,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/07/
1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENATO VIEHMANN E DE BEATRIZ
MARCUCCI VIEHMANN.

CARLOS GUSTAVO LIMA MURATORE, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOAQUIM CARLOS MURATORE E DE WALKIRIA FERREIRA LIMA MURATORE. HERIKA
ROCHA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALCIDES
ALVES DE OLIVEIRA E DE RAQUEL LIMA ROCHA DE OLIVEIRA.

ALFEU BERTINI DOS SANT OS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BERTINI DOS SANTOS E DE CLEUZA OLIVEIRA DOS SANTOS.
KARINA MARTINS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MASSOTERAPEUTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ LUIZ DOS SANTOS E DE MARIA MARTINS DOS SANTOS.

LEONARDO DO PRADO ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
VALDEMIR PEREIRA DA ROSA E DE MARIA APARECIDA DO PRADO ROSA. ANA CLAUDIA
BAUERMEISTER STORK, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO
STORK E DE ZEULA CRISTINA CARPES BAUERMEISTER STORK.

NATTAN LIMA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE AILTON SANTOS DA SILVA E DE SUELY LIMA SILVA. RAFAELA DE PAULA ROSA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM CAÇAPAVA, SP NO DIA (25/06/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCILIO CESAR VEIGA ROSA E DE ANDRÉIA DE
PAULA.

CRISTIANO APARECIDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALÚRGICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/08/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIA ELIANGELA DA SILVA. CLAUDIANA MARIA DE ARAÚJO,  ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR EM ACABAMENTO, NASCIDA EM ARAPIRACA, AL NO DIA (11/08/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO
FILHO E DE PASTORA DO ESPÍRITO SANTO.

RICARDO FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO
EM ITABAIANA, PB NO DIA (20/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MARLI FERREIRA DA SILVA. JUCELI DA CRUZ AMBROZIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM SÃO FELIZ, BA NO DIA (08/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DAMIÃO AMBROZIO E DE NATALICE DA CRUZ AMBROZIO.

RONALDO TEIXEIRA DE BARROS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MICRO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM PARANATAMA, PE NO DIA (28/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE COSMO BELARMINO DE BARROS E DE JOANA TEIXEIRA DE BARROS. ILMA DA
SILVA CRUZ,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMESTICA, NASCIDA EM DOIS RIACHOS,
AL  NO DIA (03/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL
RODRIGUES DA CRUZ E DE ILZA TERTO DA SILVA.

ALEXANDRE BATISTA DOS SANT OS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE
LOGÍSTICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSMARIO BATISTA DOS SANTOS E DE ELIETE LIMA DOS SANTOS.
CINTIA CRISTIANA SANT’ANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/04/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARIA AUXILIADORA SANT’ANA.

RAFAEL ANDRADE DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSÉ CLAUDIO SOUZA OLIVEIRA E DE JOSEFA ARLETE OLIVEIRA ANDRADE. SABRINA ALVES
DE BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO NO
DIA (10/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVANO DE BRITO E
DE MARIA ALVES CAVALCANTI.

FERNANDO JOSÉ PELOZO,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JAIR JOSÉ PELOZO E DE MARIA CUSTODIA MADEIRA PELOZO. FABIOLA BANDEIRA
DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ESCRITURARIA HOSPITALAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO BORGES DA SILVA E DE MARIA JOSÉ BORGES DA SILVA.

LORRAN SEIXAS PEREIRA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCARIO, NASCIDO EM
BARREIRAS, BA NO DIA (07/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
VILMAR FERREIRA PEREIRA E DE AUZENIR SEIXAS OLIVEIRA PEREIRA.JOYCE DE LIRA OLIVEIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA DE RH, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (15/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSIVALDO JOSÉ
DE OLIVEIRA E DE ANA CLAUDIA DE LIRA CALADO OLIVEIRA.

JEAN CLAUDE SUPREME, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO IMPRESSOR, NASCIDO EM
REPÚBLICA DO HAITI NO DIA (15/06/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JEAN DELUIS SUPREME E DE REGINA DERILUS SIPREME. TEREZA CRISTINA RODRIGUES
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ITABUNA, BA NO DIA (09/10/
1959), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE TEREZA RODRIGUES DA SILVA.

EDUARDO AUGUSTO FERREIRA D´AVO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE
PROJET OS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUSTINO FERREIRA D´AVO FILHO E DE SONIA MARIA ESTACIO
FERREIRA. VICTÓRIA  HELENA SILVA MEYRAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COORDENADORA DE PROJETOS, NASCIDA EM GUARUJÁ, SP NO DIA (13/04/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS JORGE MEYRAN PETRAGLIA E DE ADRIANA
CRISTINA DA  SILVA.

ALEXANDRE HESSEL DE CASTILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ADMAR DE CASTILHO FILHO E DE MARCIA REGINA HESSEL DE CASTILHO.
MANOELLA COELHO SILVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALVARO SILVEIRA FILHO E DE LIVIA MARA COELHO SILVEIRA.

HAMILTON CAMILLO DE SOUSA PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ERMELINDO DE SOUSA PINTO E DE ANNA MARIA CAMILO DE SOUSA PINTO. VERONICA
ALINE SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PORTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VERA LUCIA
SANTOS.

EDSON DA SILVA OLIVEIRA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM MARAÚ, BA NO DIA (12/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
EDSON DOS SANTOS COSTA E DE EDINAIR DA SILVA OLIVEIRA COSTA. ANANDA CRISTINA
OLIVEIRA NUNES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM TERESINA,
PI NO DIA (12/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIGUEL DE
SOUSA NUNES E DE AIDÊ MARIA DA PAZ OLIVEIRA NUNES.

RODRIGO CARDOSO ORESTES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM MOCOCA, SP NO DIA (26/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE SELVIO JUDAS TADEU ORESTES E DE ANA DE FATIMA CARDOSO ORESTES. LUIZA
SOARES ZARAMELA,  ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIRETORA PEDAGÓGICA,
NASCIDA EM BOM DESPACHO, MG NO DIA (18/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SERGIO ZARAMELA E DE WALDETE MARIA SOARES ZARAMELA.

DANILLO BONATTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE IVO BONATTO E DE JUDITH HELENA DO NASCIMENTO BONATTO. VANESSA LEITE DA SILVA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL, NASCIDA EM OSASCO, SP NO
DIA (24/09/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DONIZETE APARECIDO
DA SILVA E DE APARECIDA LEITE DA SILVA.

THIAGO SAMPAIO AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (01/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDUARDO DIAS AMARAL E DE MARIA CRISTINA SAMPAIO AMARAL. NATHALIA
MEDEIROS CARNEIRO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO QUÍMICA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (21/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIR MEDEIROS
CARNEIRO E DE MARIA CHRISTINA BLEYNAT MEDEIROS CARNEIRO.

ANDRÉ NEVES MARQUES,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO
EM SANTA MARIA, RS NO DIA (18/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ARIEL CARDOSO MARQUES E DE ELIZABETH REGINA OLIVEIRA NEVES. ELAINE GOMES DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA, NASCIDA
EM AMERICANA, SP NO DIA (13/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE APARECIDO GOMES E DE MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS GOMES.

NAILTON DE JESUS LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
ITAGIBÁ, BA NO DIA (08/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ
CARLOS LIMA DE JESUS E DE JENICE DE JESUS LIMA. EDICLECIA JESUS NEVES SAMPAIO,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM DARIO
MEIRA, BA NO DIA (26/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
JESUS SAMPAIO E DE VALDETE JESUS NEVES SAMPAIO.

DIEGO RIGHI,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM
SANTO, SP NO DIA (13/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SILVIO
RIGHI E DE AUREA LUCIA NASCIMENTO MARTINS. VANESSA MEGUMI UEHARA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE PLANEJAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (28/
07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO AKIRA UEHARA E DE
CREUSA HISSANO KINOSHITA UEHARA.

HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIÁRIO DE TI,
NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (03/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ANTONIO VICENTE DA SILVA E DE VERA LUCIA DOS SANTOS. DEISE ALVES DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE TERAPEUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (19/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGNALDO DOS
SANTOS E DE CLAUDIA MARIA ALVES DE SOUZA.

ANDRÉ MELSOHN DAYAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
DANIEL DAYAN E DE BETTINA MELSOHN DAYAN. ANDREZZA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/09/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERMELINDO DE LIMA E DE JOSEFA RUIZ DE LIMA.

BRUNO RYUJI SATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GAME DESIGNER, NASCIDO EM
SUBDISTRIT O JABAQUARA, SÃO PAULO, SP NO DIA (06/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELIO KAZUHIRO SATO E DE JANETE ASSAMI NAKAMURA SATO.
SAMANTHA SHIO MEEI TENG, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CHEF DE COZINHA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
TENG SHU TUNG E DE LUCIMAR GONÇALVES TENG.

MIQUÉIAS BOAVENTURA NASCIMENTO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/10/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO E DE SIDNÉIA BOAVENTURA
SANT OS NASCIMENTO. LARISSA ASSIS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA
DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDSON FERREIRA DA SILVA E DE NAILZA LEITE DE ASSIS.

JOSÉ FILGUEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
PIRANHAS, AL NO DIA (23/09/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ITAMAR FILGUEIRA DA SILVA E DE MARIA LIDIA SANT OS DA SILVA. LUCINEIDE GOMES ALVES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARRUMADEIRA, NASCIDA EM ITABUNA, BA NO DIA (23/10/
1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE GOMES DA ROCHA E DE
MARIA LUCIA ALVES DO NASCIMENTO.

MARLY TEIXEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (27/11/1964), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDENILO
TEIXEIRA SANTOS E DE NEUZA TEIXEIRA SANT OS. NEUZA APARECIDA DO NASCIMENTO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/
03/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE MARIANO DO
NASCIMENTO E DE MARIA SEBASTIANA DO NASCIMENTO.

KAIQUE DA SILVA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EVARISTO HENRIQUE DAS VIRGENS ARAUJO E DE IRENIR APARECIDA DA SILVA
ARAUJO. DESIREÉ FREIRE SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDIVALDO FREITAS SIQUEIRA E DE FRANCISCA GERLANE FREIRE
SIQUEIRA.

EDUARDO TADEU COSTA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO RECEPCIONISTA EM
GERAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LOURISVALDO TADEU SIRINO DOS SANTOS E DE ELIANA DAS VIRGENS
COSTA DOS SANTOS. BIANCA RIBEIRO DA CRUZ SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ESTAGIÁRIA SUPERIOR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBER TO SOUZA E DE TELMA RIBEIRO DA
CRUZ SOUZA.
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LUCAS ALEXANDRO FERRAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PRODUCT OWNER,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO LUIZ FERRAZ E DE ANGELA MARIA FERREIRA FERRAZ. JAQUELINE
APARECIDA FERNANDES BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMPRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ MARIA DA SILVA BARROS E DE PROCIDONIA DE LANA FERNANDES BARROS.

MARCOS ANTONIO LARANGEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/07/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE NELSON LARANGEIRA E DE TERESA CARREGALO LARANGEIRA. KATIA CANDIDA
PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (06/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOIZES JOSÉ
PEREIRA E DE SINILDE CANDIDA PEREIRA.

CÍCERO PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM COITÉ DO NÓIA, AL  NO DIA (15/07/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ALCINA PEREIRA DA SILVA. MARTA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DOMÉSTICA, NASCIDA EM NANUQUE, MG NO DIA (18/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FLORISIO DE SOUZA E DE MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE SOUZA.

THIAGO YAZBEK ELIAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONIO CESAR ELIAN E DE IVANY YAZBEK ELIAN. CAMILA BHERING ASSUNÇÃO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/02/1992),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO BHERING ASSUNÇÃO E DE
SONIA MARIA DA SILVA BHERING ASSUNÇÃO.

ALEX NACILIO PERES DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM CRATEÚS, CE NO DIA (16/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
GONÇALO VIEIRA DA COSTA E DE ANTONIA VILMA PERES DE OLIVEIRA. JANETE GOMES, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (29/08/1980),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA LUZELDA GOMES.

BRUNO MONTI GOUVEIA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP
AOS 18/07/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE JOSÉ PEDRO DA
COSTA GOUVEIA E ROSANA MONTI GOUVEIA. ANA CAROLINA DE FARIA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP AOS 20/08/1991, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE MOACIR ASSIS DE FARIA E MARIA APARECIDA
FERREIRA DE FARIA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.
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CENTRO MÉDICO IMAGEM S/A
CNPJ 58.983.784/0001-03 - NIRE 35.300.480.651

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas do Centro Médico Imagem S/A (“Companhia”) a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 22/03/2022, às 15:00hs, na sede social, 
localizada em Sorocaba, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
nº 776, CEP 18035-060, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) diante da inércia da 
Diretoria da Companhia em instalar o Conselho Fiscal, o que foi determinado pela unanimidade dos 
acionistas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22/09/2021, deliberar sobre a imediata 
instalação e funcionamento do Conselho Fiscal, nos termos autorizados pelos artigos 161 e seguintes, 
da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), sendo certo que os Diretores que se negarem a cumprir com essa 
obrigação legal e estatutária poderão ser civilmente responsabilizados, nos termos dos artigos 158 
e seguintes, da LSA.                       Sorocaba, 10 de março de 2022.
             BZZ MED Participações Ltda. - Renato Barbosa Biazzi - Diretor   (11, 12 e 15/03/2022)

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. - MESA (“Companhia”) a 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia
28 de março de 2022, às 17:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124,
parágrafo 2º - A, da Lei Federal nº 6.404/76 e da Instrução Normativa n° 81, de 10 de junho de 2020,
do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI (“IN DREI Nº 81”), a fim de
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleição de novos membros do Conselho de Administração 
da Companhia; e (ii) instrução de voto da Companhia na condição de acionista da Santo Antônio 
Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar todas as 
providências cabíveis no sentido de aprovar a matéria constante do item (i) acima. Instruções Gerais:
Os documentos que suportarão as deliberações estão disponibilizados a todos os acionistas no website 
www.santoantonioenergia.com.br/age-marco2022-madeiraenergia, onde também estão disponíveis os
boletins de voto à distância para esta Assembleia Geral. A Companhia remeterá cópia desses
documentos aos acionistas que assim solicitarem por escrito, por meio do endereço eletrônico abaixo 
indicado. Instruções Gerais: Os acionistas poderão participar pessoalmente ou por meio de
representante no sistema eletrônico de participação e voto à distância disponibilizado pela Companhia. 
Os acionistas que optarem pelo voto à distância por meio do uso do boletim de voto à distância deverão 
devolvê-lo à Companhia, por meio de e-mail encaminhado ao endereço eletrônico indicado abaixo, no
mínimo 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia Geral. Em caso de participação por 
meio de representante, os acionistas deverão enviar eletronicamente à Companhia os documentos 
societários de comprovação de poderes de seu(s) representante(s) legal(is), acompanhados de 
documento de identidade com foto deste(s), e, se desejarem ser representados por procurador, deverão 
enviar os respectivos instrumentos de mandato, validamente outorgados, à Companhia. Em todos os
casos, tais documentos deverão ser encaminhados por via eletrônica, sob a referência “Assembleia
Geral Extraordinária”, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia 
Geral, sendo admitido o protocolo por meio eletrônico, no endereço eletrônico lucianavasconcellos@
santoantonioenergia.com.br, respeitada, em qualquer caso, as disposições de que trata a Seção VIII da
IN DREI Nº 81 a respeito das sociedades anônimas. São Paulo, 11 de março de 2022.

Solange Mendes Geraldo Ragazi David - Presidente do Conselho de Administração

Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A.
CNPJ/ME 00.103.582/0001-31 NIRE: 35.300.190.505

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 21/01/2022, às 10h00, na Alameda Araguaia, 3571, 1º andar, Alphaville Industrial, 
Barueri/SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Convocação: Dispensada a publicação de editais
de convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 e alterações posteriores. 
Mesa: Yoshiaki Fujimori - Presidente da Mesa e Adjair da Cunha dos Santos - Secretário. Ordem
do dia: Recondução de Membros da Diretoria. Deliberações: Após análise e discussão da matéria,
aprovaram os presentes, por unanimidade, a recondução dos atuais diretores da Companhia, a 
saber: Fernando da Silva Schmidt, brasileiro, casado, engenheiro, RG 3.567.331 SSP/SC, CPF/ME 

Barueri - SP, CEP: 06455-000; e, Diego David Baptista de Souza, brasileiro, casado, engenheiro,
RG 6.650.374-7 SSP/PR, CPF/ME 027.074.679-01, com endereço comercial na Rua Professor 
Ayrton Roberto de Oliveira, 440, Bloco “B”, 8º andar, Itacorubi, Florianópolis - SC, CEP: 88.034-050, 
a seus cargos de Diretor Presidente e Diretor, respectivamente, com remuneração global no valor de 

contar da data de 01/02/2022. Os diretores prestaram o compromisso de bem exercer suas atividades 

desimpedimento, arquivados na sede da Companhia, que não se encontravam incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que os impedissem de exercer atividades empresárias, sendo certo que 

da mesa a seguir, que os mesmos estavam desde já empossados em seus respectivos cargos. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente declarou suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta, que após lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelos presentes 
e ato contínuo, transcrita nos livros societários, (a) Yoshiaki Fujimori - Presidente e Adjair da Cunha dos 
Santos - Secretário; (aa) p/ Nova Participações S.A. (Yoshiaki Fujimori e Adjair da Cunha dos Santos); 
p/ Nova Participações Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (Carlos Orlandelli 

Mesa: Yoshiaki Fujimori - Presidente; Adjair da Cunha dos Santos - Secretário. JUCESP nº
88.129/22-6 em 14/02/2022 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047
Ata de Reunião de Diretoria Realizada em 21/01/2022

Data Hora e Local: Aos 21/01/2022, às 10h30, na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada 
na Cidade de SP/SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). 
Mesa: Luis Henrique Gennari - Presidente; Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em decorrência da presença da totalidade 
dos membros da Diretoria da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração de endereço 
da filial da Companhia localizada em Curitiba/PR, CNPJ/MF 13.324.184/0009-44. Deliberações: Os 
Diretores aprovaram, por unanimidade, a alteração do endereço da filial da Companhia, CNPJ 
13.324.184/0009-44, localizada na Cidade de Curitiba/PR, na Rua Zilah Wallbach Prestes, 180 - bloco 
B salas 3 e 4 - Butiatuvinha, CEP 82400-307, para o novo endereco na Cidade de Colombo/PR, na 
Estrada da Graciosa, 503 - Anexo B - CEP 83413-200. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
por todos assinada. Mesa: Luis Henrique Gennari - Presidente; Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. 
Diretores Presentes: Luis Henrique Gennari e Emerson Paiva Inácio. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. SP, 21/01/2022. Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. JUCESP 
- 68.542/22-7 em 04/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING II S.A.
CNPJ/ME n° 30.799.177/0001-60 - NIRE nº 35.300.518.16-1
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021
I. DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de dezembro de 2021, às 09:00 horas, na sede social da 
INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING II S.A., localizada na cidade de Bauru, Estado de São 
Paulo, na Avenida Issa Marar, nº 2-200, Parque Residencial Samambaia, CEP 17018-002 
(“Companhia”). II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação por 
conta da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Bruno Pessoa Serapião; Secretário: Sr. Roberto Lúcio 
Cerdeira Filho. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a constituição, pela Companhia, de fiança em 
garantia dos Contratos de Compra de material asfáltico nº KG/CART-0412-1 e KG/CART-0412-2, a 
serem firmados entre a sua subsidiária integral, Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., 
sociedade por ações com sede à Avenida Issa Marar 2-200, Parque Residencial Samambaia, na 
cidade de Bauru/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.531.501/0001-58 (“CART”) e a Keystone 
Group OÜ, com sede em Roseni 7 (A-tower), 4. Floor, 10111 Tallinn, Estônia, inscrito no registro sob 
o nº 12889881, no valor agregado de até US$ 4.690.000,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa 
mil dólares americanos), (“Contratos de Compra”); e (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a assinar 
todo e qualquer instrumento necessário à constituição da garantia acima descrita. V. DELIBERAÇÕES: 
Colocada a matéria constante da Ordem do Dia em votação, os Conselheiros presentes, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: (i) Aprovar, nos 
termos do Artigo 12, inciso XIV do Estatuto Social da Companhia, a constituição de fiança, pela 
Companhia, em garantia dos Contratos de Compra, conforme acima definido, até o limite máximo 
agregado de US$ 4.690.000,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa mil dólares americanos), 
sendo tal garantia prestada única e exclusivamente aos Contratos de Compra descritos nesta ata, e 
dentro do limite aqui deliberado; e (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a assinar todo e qualquer 
instrumento necessário à formalização da garantia ora deliberada. VI. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. Mesa: Bruno Pessoa Serapião - Presidente; Roberto Lúcio Cerdeira Filho - Secretário. 
Conselheiros Presentes: Bruno Pessoa Serapião; Roberto Lúcio Cerdeira Filho e Ricardo Fernandes 
Prado Alves. Bauru (SP), 22 de dezembro de 2021. Bruno Pessoa Serapião - Presidente; Roberto 
Lúcio Cerdeira Filho - Secretário. Conselheiros: Bruno Pessoa Serapião; Roberto Lúcio 
Cerdeira Filho; Ricardo Fernandes Prado Alves. JUCESP nº 122.329/22-3 em 04/03/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

IMARIBO S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF No 76.486.463/0001-77 - NIRE 4130001199-1

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores acionistas da IMARIBO S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
convidados para participarem no dia 21 do mês de março do ano de 2.022, às 09:00,
de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada na sede da Companhia em Curitiba,
Estado do Paraná, na Rua Alfred Nobel, no 635, Bairro CIC, CEP 81.170-280, para
tratarem da seguinte ordem do dia: (i) Aprovação da transferência das quotas que a
companhia mantém na IGUAÇU EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA. para a
IGUAÇU CELULOSE, PAPEL S/A.

Curitiba, 09 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo 20 dias. Proc. 1023674-59.2014.8.26.0564. O(A) Doutor(a) Rodrigo Faccio da
Silveira, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. FAZ
SABER a(o)(s), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que MARIA TERESA PESTANA DE SOUZA E OUTROS,
a juiz(ou)(aram) uma AÇÃO DE USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel designado
como: lote 12, da Vila Brasília, São Bernardo do Campo/SP, com área urbana total de de 316,72 m², consistente
em um terreno intramuros, com frentes para a Rua Eliza n°120 e Rua João Luiz Bonini, n° 113, antigo n° 66,
Jardim Brasília, São Bernardo do Campo/SP, que é parte da área maior, conforme transcrição n° 13.898 do
14° CRI de São Paulo/SP, o imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo/SP, sob o contribuinte nº 1.001.085.011.000-21. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte)
dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os mesmos serão considerados revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14 e 15/03

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

AVISO AOS ACIONISTAS
A UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., sociedade por ações, com sede na cidade
do Embu-Guaçu, Estado do São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, n° 90, Centro, 
CEP 06900-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18 (“Companhia”), vem por meio
deste comunicado, informar aos seus acionistas que, em cumprimento ao disposto no artigo 133 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, os documentos a que se referem os incisos 
I a V do referido artigo, como o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos
administrativos, a cópia das demonstrações financeiras, o parecer dos auditores independentes e o 
parecer do conselho fiscal, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021,
encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Companhia, na cidade de Embu
Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 90, Centro, CEP 06900-000. 
Embu-Guaçu, 12 de março de 2022. Fernando de Castro Marques - Diretor Presidente. 

38ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1064283-45.2019.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NHM IND. E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI, nome fantasia CRYSTAL  CONFECÇÕES, CNPJ/MF nº
24.385.611/0001-63 e NILTON HALUYOSHI MIURA, CPF/MF nº 162.742.678-75, Ação: Execução de Título
Extrajudicial, proposta por Companhia Industrial Textil, objetivando o recebimento de R$ 102.499,78 (06/2019)
representada por Cheque. Todos os endereços const antes dos autos foram diligenciados, nos termos do
artigo 257, I do CPC, e não localizados os requeridos, ex pede-se EDITAL para que paguem, no prazo de
três dias, o valor estampado na petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% sobre o débito exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam
reduzidos à metade, ou querendo apresentem embargos no prazo de quinze dias, prazos esses que fluirão
após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo-SP. J - 15 e 16/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016652-85.2011.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi 
Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SANGUIN & COMARIN CENTRO ODONTOLOGICO 
DIFERENCIADO LTDA, CNPJ 03.099.022/0001-49, na pessoa de seu representante legal e RONALDO 
SANGUIN COMARIN, RG 20000114, CPF 161.269.738-01, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese a cobrança de R$86.978,32 
(30/11/2011), referente Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 40/00134-2 de 11/09/2006. Encontrando-se os 
executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de três dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pa-
gue o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em quinze dias, 
apresentem embargos à execução ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% 
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 
seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora e sua 
avaliação. Não sendo apresentado embargos à execução, será considerada a revelia dos executados, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2022. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0032188-
86.2013.8.26.0100 (USUC-537). A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Augusto 
do Nascimento Gonçalves Júnior e s/m Elde Degasperi Gonçalves, Sindicato dos Trabalhadores Domésticos do Município 
de São Paulo, na pessoa de Silvia Maria da Silva Santos, Antonio Cunha Campos Moreira e s/m Ondina do Nascimento 
Gonçalves Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eliane Venegas Katchvartanian e Renso Di Stasi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Margarida, nº 320, Barra Funda, São Paulo-SP, com área de 94,31 

edital para citação dos supramencionados para que,  
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
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CEOS Administradora de Bens S/A
CNPJ nº 23.698.040/0001-54
Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - Em milhares de reais
Ativo Nota Explicativa 2021 2020
Não circulante

Clientes 8 2.203.916 2.203.916
Aditantamentos a terceiros 42.311 42.311
Contas a receber e outros recebiveis 9 508.004 508.714

Total do ativo não circulante 2.754.231 2.754.941

Total do ativo 2.754.231 2.754.941

Passivo e patrimônio líquido Nota Explicativa 2021 2020
Não circulante

Notas promissárias a pagar 10 438.189 438.167
Obrigações Fiscais 225.055 225.055
Debêntures 11 1.409.597 1.409.597
Imposto de Renda e Contribuição Social
diferidos 304.955 304.955
Adiantamentos de clientes 508.694 508.694

Total do passivo não circulante 2.886.490 2.886.468
Patrimônio líquido

Capital integralizado 12 39.393 39.393
Prejuízo do exercício  (171.652)  (170.920)

Total do patrimônio líquido a descoberto  (132.259)  (131.527)
Total do passivo e patrimônio líquido a

descoberto  2.754.231 2.754.941

1 Contexto Operacional: A CEOS é uma sociedade anônima, constituída
no dia 22 de outubro de 2015, com sede localizada na Rua Gomes de Car-
valho, nº 1510, 1º andar, conjunto 192, sala 34, Vila Olímpia, CEP 04.547-
005, São Paulo. A Companhia tem por objeto social (a) a prestação de ser-
viços de administração de contas a receber e a pagar; (b) a cobrança de
recebíveis e a liquidação de passivos, em seu nome ou de terceiros; (c) a
participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, bem como
em consórcios e associações; e (d) dar cumprimento às obrigações previs-
tas no plano de recuperação judicial da Galvão Engenharia S.A e da
Galvão Participações S.A, homologado pelo Juízo da 7ª Vara Empresarial
da Capital do Estado do Rio de Janeiro, processo nº 0093715-
69.2015.8.19.0001, a ela designadas, tais como, mas não se limitando, (i)
a assunção dos débitos concursais da Galvão Participações S.A e a conso-
lidação dos débitos concursais da Galvão Engenharia S.A; e (ii) a emissão,
a administração e a amortização de debêntures e notas promissórias para
alocação dos credores concursais das mesmas. 2 Cisão: A CEOS foi
constituída com respaldo na Cláusula 3.6 do Plano de Recuperação Judici-
al das Recuperandas, aprovado em Assembleia Geral de credores e ho-
mologado pelo Juízo Recuperacional em 14 de setembro de 2015. O capi-
tal social da CEOS foi formado por: (i) ativos da Galvão Engenharia S.A
relacionados no Plano de Recuperação Judicial, especialmente em sua
Cláusula 3.5, igualmente por meio da cisão descrita no item (i) acima;
(ii) passivos concursais da Galvão Engenharia S.A, vertidos à CEOS por
meio da cisão parcial da Galvão Engenharia S.A, de acordo com o Balanço
Patrimonial da cindida, datado de 31 de outubro de 2015; (iii) ativos da
Galvão Participações S.A relacionados no Plano de Recuperação Judicial,
especialmente sua Cláusula 3.5, igualmente por meio do instrumento de
assunção de dívida citado no item (iii) acima; e (iv) passivos concursais da
Galvão Participações S.A, vertidos à CEOS por meio do “Instrumento Par-
ticular de Assunção de Dívidas, Cessão de Créditos e Outras Avenças” ce-
lebrado em 30 de novembro de 2015. 3 Base de Preparação: a) Declara-
ção de conformidade (com relação às normas do CPC): As demonstra-
ções financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil (BR GAAP) que seguem os pronunciamentos emitidos
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). A emissão das de-
monstrações financeiras da Companhia foi autorizada pela Administração
em 10 de março de 2021. 4 Moeda Funcional e Moeda de Apresentação:
Estas informações anuais são apresentadas em Real, que é a moeda fun-
cional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em
Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indi-
cado de outra forma. 5 Uso de Estimativas e Julgamentos: Na prepara-
ção destas demonstrações financeiras a Administração utilizou julgamen-
tos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas
contábeis da Companhia e os valores reportados de ativos, passivos, re-
ceitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões
das estimativas são reconhecidas prospectivamente. Mensuração do va-
lor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia
requer a mensuração dos valores justos, para os ativos e passivos finan-
ceiros e não financeiros. A Companhia estabeleceu uma estrutura de con-
trole relacionada à mensuração dos valores justos. Isso inclui uma equipe
de avaliação que possui a responsabilidade geral de revisar todas as
mensurações significativas de valor justo. A Companhia revisa regular-
mente dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se a
informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de
preços, é utilizada para mensurar os valores justos, então a equipe de ava-
liação analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar a conclusão
de que tais avaliações atendem os requisitos do CPC, incluindo o nível na
hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas.
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos
são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas in-
formações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma:
• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e
passivos e idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos
no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (pre-
ços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo
ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado
(inputs não observáveis). A Companhia reconhece as transferências entre
níveis da hierarquia do valor justo no final do período das demonstrações
financeiras em que ocorreram as mudanças. 6 Base de Mensuração: As
demonstrações financeiras da Companhia foram preparadas com base no
custo histórico. 7 Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis
descritas abaixo em detalhes têm sido aplicadas de maneira consistente a
todos os períodos apresentados nestas informações anuais. a) Imposto
de renda e contribuição social - (i) Imposto diferido: O imposto diferido
é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores
contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. Um ativo de im-
posto de renda e contribuição social diferido é reconhecido em relação aos
prejuízos fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não
utilizadas na extensão em que seja provável que lucros futuros sujeitos à

Notas explicativas da administração sobre as demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2021 e 2020
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de
imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data
de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja
mais provável.  O imposto diferido é mensurado com base nas alíquotas
que se espera aplicar as diferenças temporárias quando estas forem rever-
tidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantiva-
mente decretadas até a data do balanço. A mensuração do imposto diferido
reflete as consequências tributárias que seguiriam a maneira sob a qual a
Companhia espera recuperar ou liquidar o valor contábil de seus ativos e
passivos.  O imposto diferido ativo e passivo são compensados somente
se alguns critérios forem atendidos. b) Empréstimos e recebíveis: Esses
ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quais-
quer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os
empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado utilizando o
método dos juros efetivos. Caixa e equivalentes de caixa: Nas demonstra-
ções de fluxo de caixa, caixa e equivalentes de caixa incluem saldos nega-
tivos de contas garantidas que são exigíveis imediatamente e são parte in-
tegrante da gestão de caixa da Companhia.  c) Instrumentos Financei-
ros: A Companhia classifica ativos financeiros não derivativos nas seguin-
tes categorias: ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do
resultado e empréstimos e recebíveis. A Companhia classifica passivos fi-
nanceiros não derivativos na categoria de outros passivos financeiros. (i)
Ativos e passivos financeiros não derivativos – reconhecimento e
desreconhecimento: A Companhia reconhece os empréstimos e
recebíveis e instrumentos de dívida inicialmente na data em que foram ori-
ginados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos
na data da negociação. A Companhia desreconhece um ativo financeiro
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou
quando o Grupo transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa
contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substanci-
almente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são
transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pelo Grupo
em tais ativos financeiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou
passivo separado. A Companhia desreconhece um passivo financeiro
quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. Os ati-
vos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresenta-
do no balanço patrimonial quando, e somente quando, o Grupo tenha o di-
reito legal de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em
uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamen-
te. (ii) Ativos financeiros não derivativos – mensuração - Ativos finan-
ceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo
financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do re-
sultado caso seja classificado como mantido para negociação, ou seja, de-
signado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da
transação são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Ativos fi-
nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado são
mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo desses ativos, in-
cluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidos no resultado do
exercício. Ativos financeiros designados como pelo valor justo por meio do
resultado compreendem aplicações financeiras registradas em caixa e
equivalentes de caixa. Empréstimos e recebíveis: Esses ativos são reco-
nhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de
transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e
recebíveis são medidos pelo custo amortizado utilizando o método dos ju-
ros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperá-
vel. Os empréstimos e recebíveis abrangem caixa e equivalentes de caixa,
contas a receber e outros recebíveis. Caixa e equivalentes de caixa: Nas
demonstrações de fluxo de caixa, caixa e equivalentes de caixa incluem
saldos negativos de contas garantidas que são exigíveis imediatamente e
são parte integrante da gestão de caixa do Grupo.  (iii) Passivos financei-
ros não derivativos – mensuração: Passivos financeiros não derivativos
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo deduzido de quaisquer cus-
tos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passi-
vos financeiros são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método
dos juros efetivos. O Grupo possui os seguintes passivos financeiros não
derivativos: empréstimos, financiamentos e debêntures, fornecedores e
outras contas a pagar. d) Capital social - Ações ordinárias: Custos adici-
onais diretamente atribuíveis à emissão de ações são reconhecidos como
dedução do patrimônio líquido, deduzidos de quaisquer efeitos tributários.
8 Clientes 2021 2020
Clientes Público/Misto 2.203.916 2.203.916

2.203.916 2.203.916
Refere-se a contas a receber com a Petrobrás S.A que foi cindido para a
Companhia, garantindo o saldo a pagar aos credores concursais das
Recuperandas.
9 Contas s Receber 2021 2020
MFE Ltda 513.795 513.795
Galvão Participações S.A - Em recuperação judicial  (5.791)  (5.081)

508.004 508.714
10 Notas Promissórias a Pagar 2021 2020
Notas Promissórias a Pagar 438.189 438.167

438.189 438.167

Demonstrações do Resultado em 31 de dezembro de 2021 e 2020
Em milhares de reais

Despesas operacionais 2021 2020
Administrativas e gerais  (731)  (652)

Resultado antes das receitas (despesas)
financeiras líquidas  (731)  (652)
Despesas financeiras  (1)  (3)

Resultado financeiro líquido  (1)  (3)
Resultado antes dos impostos (732)  (655)

Imposto de renda e contribuição social diferidos
Resultado do Exercício  (732)  (655)

Demonstrações dos resultados abrangentes em 31 de dezembro de
2021 e 20120 - Em milhares de reais

2021 2020
Parcela dos Outros Resultados Abragentes de
Empresas Investidas Reconhecidas por Meio do
Método de Equivalência Patrominial

Resultado do exercício  (732)  (655)
Outros Resultados Abragentes
Resultado do exercício  (732)  (655)

Refere-se a saldo de Notas Promissórias emitidas em atendimento ao pla-
no de recuperação judicial, transferidas no exercício de 2016 da conta de
Fornecedores.
11 Debêntures
Modalidade 2021 2020
Debêntures 1.409.597 1.409.597

1.409.597 1.409.597
Circulante
Não Circulante 1.409.597 1.409.597
Em cumprimento às disposições contidas no plano de recuperação judicial
da Galvão Engenharia S.A e Galvão Participações S.A, a CEOS, em 03/06/
2016, concluiu o processo de emissão de Debêntures, as quais foram
subscritas e integralizadas pelos credores financeiros arrolados no proces-
so de Recuperação Judicial em quitação aos créditos concursais por eles
detidos, conforme previsto na cláusula 9.2 do Plano de Recuperação Judi-
cial, transferidas no exercício de 2016 da conta de Fornecedores.
12 Capital Social Capital

Participação % Ações Integralizado
Galvão Participações S/A. 99,997% 39.392 39.392
MFE Participações Ltda. 0,003% 1 1

100% 39.393 39.393
12.1 Prejuízos acumulados
Prejuízos Acumulados 2021
Saldo de prejuízos acumulados em 31 de dezembro de 2020  (170.920)
Resultado do exercício  (732)
Saldo de prejuízos acumulados em 31 de dezembro de 2021  (171.652)
13 Instrumentos Financeiros: A entidade não contrata operações envol-
vendo derivativos ou qualquer outro risco ativo com fins de especulação.
Em 31 de dezembro 2021 a entidade não possui qualquer operação com
derivativos. 13.1 Riscos de mercado: Por meio de suas atividades, a
Companhia fica exposta principalmente a riscos financeiros decorrentes de
mudanças nas taxas de juros.  13.2 Gestão de capital: A gestão de capital
tem por objetivo suportar a estratégia de crescimento da Companhia, le-
vando em consideração o interesse dos quotistas e de outras partes inte-
ressadas. As fontes de capital utilizadas nas operações são escolhidas
com base numa série de fatores, entre eles custo do financiamento, prazos
de carência e de pagamento e de nível de alavancagem financeira. A Com-
panhia busca minimizar o custo do seu capital, e para atingir tal objetivo
poderá, entre outras medidas, aumentar ou reduzir o montante de emprés-
timos e outras obrigações, alterar a sua política indicativa de pagamento
de dividendos, devolver o capital aos quotistas, emitir novas quotas ou
vender ativos. 13.3 Estimativas do valor justo: Pressupõe-se que os sal-
dos das contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores
pelo valor contábil, menos a perda (impairment), esteja próxima de seus
valores justos, considerando os prazos de realização e liquidação desses
saldos. O valor justo dos passivos financeiros para fins de divulgação é
estimado mediante o desconto dos fluxos de caixa contratual futuros pela
taxa de juros vigente no mercado, que é disponível para a Companhia para
instrumentos financeiros similares. 14 Outras Informações: Os registros
contábeis, fiscais e trabalhistas e suas respectivas declarações, quando
exigidas, estão sujeitos à revisão por parte das autoridades fiscais por perí-
odos e prazos variáveis em relação às respectivas datas de pagamento ou
de entrega das declarações. 15 Eventos Subsequentes: A administração
considerou todos os fatos e eventos que ocorreram entre a data das de-
monstrações e a data da sua autorização para conclusão.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em
31 de dezembro de 2021 e 2020 - Em milhares de reais

Nota Capital Prejuízos
Explicativa Social Acumulados Total

Em 01 de janeiro de 2020 2 39.393  (170.265)  (130.872)
Prejuízo do exercício -  (655)  (655)
Em 31 de dezembro de 2020 39.393  (170.920)  (131.527)
Prejuízo do exercício -  (732)  (732)
Em 31 de dezembro de 2021 39.393  (171.652)  (132.259)
Demonstrações do fluxo de caixa em 31 de dezembro de 2022 e 2020

Em milhares de reais
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2021 2020
Resultado do exercício  (732)  (655)
Impostos de renda e contribuição social diferidos

 (732)  (655)
Aumento (Diminuição) em ativos operacionais
Contas a receber e outros recebíveis 710 608
Aumento (Diminuição) em passivos operacionais
Fornecedores e outras contas a pagar 22 47
Caixa líquido das atividades operacionais
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no início do período
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período
Variação das contas caixa/bancos e equivalentes de caixa

Diretor - Eduardo de Queiroz Galvão                    Diretor - José Rubens Goulart Pereira                     Contador: Claudio Berloffa Junior - CRC/SP nº 1SP216.997/O-8Composição da Diretoria:
Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Administradores e Acionistas da CEOS Administradora de Bens S/A
- São Paulo - São Paulo. Opinião com ressalva: Examinamos as demons-
trações contábeis da CEOS Administradora de Bens S/A (“Companhia”),
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas incluindo o
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos
possíveis efeitos dos assuntos descritos no parágrafo base para opinião
com ressalva, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira da CEOS Administradora de Bens S/A em 31 de dezembro de
2021, o desempenho de suas operações e os fluxos de caixa para o exercí-
cio findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas
pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião
com ressalva: O montante de R$ 2.203.916 da rubrica Clientes refere-se
a créditos de razoável realização por se tratar de serviços efetivamente
executados, conforme consta no Plano de Recuperação Judicial da Galvão
Engenharia S/A e Galvão Participações S/A. Porém, devido a empresa es-
tar cobrando judicialmente estes créditos, pode gerar incerteza quanto ao
recebimento de sua totalidade. Nossa auditoria foi conduzida de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsa-
bilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção
intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia e suas contro-
ladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nos-
sa opinião com ressalva. Principais assuntos de auditoria: Principais
assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional,
foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Es-
ses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demons-
trações contábeis individuais como um todo e na formação de nossa opi-
nião sobre essas demonstrações contábeis individuais e, portanto, não ex-
pressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Principais as-
suntos de auditoria - Base para opinião com ressalva: O montante de

R$ 2.166.788 da rubrica Clientes refere-se a créditos constituídos com res-
paldo na Cláusula 3.6 (anexo 8) do Plano de Recuperação Judicial das
Recuperandas Galvão Engenharia S.A. - emrecuperação judicial e Galvão
Participações S.A. - em recuperação judicial, aprovado em Assembleia
Geral de credores e homologado pelo Juízo Recuperacional em 14 de se-
tembro de 2015, tornando-se detentora de ativos estabelecidos conforme
Laudo de avaliação do Patrimônio Líquido em 31 de outubro de 2015 para
efeito de cisão parcial entre a Galvão Engenharia S.A e CEOS Administra-
dora de Bens S.A. Nossa abordagem Nossos procedimentos de auditoria
basearam-se no Plano de Recuperação Judicial e no Laudo de avaliação
patrimonial para efeito de cisão. Observamos que os créditos transferidos
para a Companhia CEOS Administradora de Bens S.A. tratam-se de
recebíveis oriundos da empresa Petrobrás S.A. com finalidade de garantir
os pagamentos dos credores concursais. Responsabilidade da adminis-
tração sobre as demonstrações contábeis: A Administração da Compa-
nhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas
pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou por erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável,
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-
ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramen-
to das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração
das demonstrações contábeis. Responsabilidade do auditor pela audi-
toria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segu-
rança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto,
estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Se-
gurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-

deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influ-
enciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mante-
mos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: •  Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação,
omissão ou representações falsas intencionais. •  Obtemos entendimento
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos proce-
dimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o ob-
jetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da
instituição. •  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas
pela administração. •  Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em rela-
ção a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se con-
cluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nos-
so relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em
continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela ad-
ministração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identifi-
camos durante nossos trabalhos.

Presidente Prudente, 21 de fevereiro de 2022.
Approach Auditores - Independentes S/S - CRC 2SP023119/O-0

Leandro Antonio Marini Pires
Sócio - Diretor - Contador CRC 1SP185232/O-3.



O Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do 29.º
Subdistrito - Santo Amaro, Marco Antonio
Correa Monteiro, faz saber que em 11 de
março de 2022 foi efetuada, mediante ato
averbatório, a alteração de nome de
GABRIELLY NICOLLY TEIXEIRA DE
JESUS para NICOLE TEIXEIRA DE
JESUS, portadora da cédula de identidade
RG n.º 55.976.946-5-SSP-SP, inscrito no
CPF/MF sob n.º 449.111.618-09, título de
eleitor n.º 4700 8624  0167, zona 416,
seção nº 0060 - Taboão da Serra - SP, nos
termos do artigo 56 da Lei Federal 6.015/
73 e item 35 e subitens 35.1 a 35.4 do
Capítulo XVII das Normas de Serviço
editadas pela Corregedoria Geral de
Justiça de São Paulo.

1ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0112838-67.2006.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF
CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIB
METRAN, RG 13197210, CPF 033.955.428-23, com
endereço à Av São Luiz, 187, Sobreloja 02, República,
CEP 00104-600, São Paulo - SP que por este Juízo,
tramita de uma ação de Procedimento Comum Cível,
movida por Lara Advogados Associados.
Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a
quantia de R$ 68.004,64, devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo-SP.  J - 15 e 16/03

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

JOSÉ CARNEIRO DOS SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 16/08/1985, PEDREIRO,
NATURAL DE ÁGUAS BELAS - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANISIO FERREIRA DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES CARNEIRO DOS SANTOS; E ANDRÉA
ROSA DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/11/1980, AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SALVADOR
MATIAS DE SOUZA E DE CONCEIÇÃO ROSA DE SOUZA.

GUSTAVO ANDRÉ DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/06/1978, MOTOBOY,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DAVI
ANDRE DO NASCIMENTO E DE MARGARIDA MARIA DOS SANTOS; E MONIQUE LARA DE LIMA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/06/1989, ATENDENTE, NATURAL DE TAUBATÉ - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CUSTODIO SEBASTIÃO FREDERICO
DE LIMA E DE SONIA DE JESUS PEREIRA.

EVISON SOARES SANTANA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/06/1998, SERVENTE DE
OBRA, NATURAL DE FIRMINO ALVES - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MANOEL RIBEIRO SANTANA E DE SIOMARA SOARES SANTANA; E GABRIELI NUNES EPIFANIO,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/08/1999, DO LAR, NATURAL DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FABIANO EPIFANIO E DE
ROSELITA NUNES EPIFANIO.

ANTONIO IGOR CASSIMIRO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/08/1985,
PROFESSOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ANTONIO HELENO CASSIMIRO DA SILVA E DE MARIA DO CARMO DA SILVA; E JAQUELINA
NASCIMENTO DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/10/1988, SECRETÁRIA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSELITO
JORGE DOS SANTOS E DE MARINALVA NASCIMENTO SILVA DOS SANTOS.

EDERSON PEREIRA MOURA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/07/1995, MOTORISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ESMERALDO FELIX DA SILVA E DE ILVÂNIA MARILDA PEREIRA SILVA; E FÁTIMA SOUZA LARANJEIRA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/10/2001, ESTUDANTE, NATURAL DE QUEIMADAS - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE AURELIANO DA SILVA LARANJEIRA E
DE CLAUDETE SOUZA LARANJEIRA.

GUSTAVO ROBERTO LOPES SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/01/1996,
COMPRADOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE REGINALDO ROBERTO DA SILVA E DE VALESKA LOPES SILVA; E BEATRIZ CAROLINA
PEREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/12/1998, ADMINISTRATIVO, NATURAL DE
OSASCO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM OSASCO - SP, FILHA DE EDSON CLEMENTINO
PEREIRA E DE ANA PEREIRA DOS SANTOS.

ARTHUR VERAS CAMELO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/06/1997, PROFESSOR DE
TÊNIS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MARIANO FERREIRA CAMELO E DE GERALDA VERAS CAMELO; E ARIANE DE SOUZA PAZ,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/08/1998, CABELEIREIRA, NATURAL DE TEIXEIRA DE
FREITAS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALEX DOS SANTOS PAZ
E DE JULIETE SILVA CRUZ DE SOUZA.

SIDNEY VITOR DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 01/02/1980, ASSESSOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
APARECIDO FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA INES BATISTA DA SILVA; E CRISTINA RODRIGUES
DA ROCHA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 15/02/1986, ASSESSORA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE WILSON RODRIGUES DA
ROCHA E DE ZELINDA SILVA SOUZA DA ROCHA.

FRANCISCO CANINDÉ DE OLIVEIRA MENEZES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/09/
1968, PORTEIRO, NATURAL DE OLHO-D’ÁGUA DO BORGES - RN, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO MENEZES E DE MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA; E MARIA
CUSTODIA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/07/1969, COMERCIANTE, NATURAL
DE TEIXEIRAS - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CUSTODIO VITOR
DA SILVA E DE MARIA DA LUZ CIZILIO DA SILVA.

JONATHAN PEREIRA MATIAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/02/1997, ASSOALHADOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDIR
DO AMARAL MATIAS E DE MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS; E ANA LUCIA FERREIRA
NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/05/1998, DO LAR, NATURAL DE ICATU -
MA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARLINDO BISPO NASCIMENTO
E DE MAXIMIANA FERREIRA.

LUCAS ROCHA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/05/1985, OPERADOR DE
MÁQUINAS, NATURAL DE POÇÕES - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA E DE MARIA DE LOURDES ROCHA; E ROSA APARECIDA
ACACIA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/11/1987, PROFESSORA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES
DE OLIVEIRA E DE ANA ACACIA DE OLIVEIRA.

RODRIGO SOBRAL GONÇALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/01/1992, MECÂNICO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE AYLTON
ANGELO GONÇALVES E DE TANIA APARECIDA SOBRAL GONÇALVES; E KARINA BATISTA
FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/10/1992, OPERADORA DE TELEMARKETING,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
RAIMUNDO FERREIRA DE ARRUDA E DE MARIA GERCINA BATISTA LOURENÇO.

EMERSON RODRIGUES LAPA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/11/1996,
DESENVOLVEDOR DE SOFTWARE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MAURICIO RODRIGUES LAPA E DE SOLANGE GOMES DE FREITAS
LAPA; E PALOMA DE PAULA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/05/1999,
RECEPCIONISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE HUMBERTO CAMILO DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DE PAULA CAMILO DA SILVA.

GABRIEL FERREIRA STULP, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/04/1996, ESTUDANTE,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE NEI
GILVAN STULP E DE MARIENE FERREIRA STULP; E MARIANE DE OLIVEIRA VIEIRA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/04/1996, ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MAURO MESSIAS VIEIRA
E DE VALDETE DE OLIVEIRA SOUZA.

DENIS CARLOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/07/1971, MOTORISTA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ORIVAL APARECIDO CARLOS
E DE WILMA SECUTTI CARLOS; E ANDRÉIA MIRANDA SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 15/07/1976, EMPRESÁRIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JAILTON DOMINGOS SOUZA E DE MARIA SALOMÉ MIRANDA SOUZA.

FERNANDO EUZÉBIO DE LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/08/1982, METALÚRGICO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL
EUZÉBIO DE LIMA E DE MARIA DO CARMO SOUZA DE LIMA; E FERNANDA BEZERRA DE ALMEIDA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/03/1988, COZINHEIRA, NATURAL DE IATI - PE, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA IVANILDA DE MACEDO.

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/08/1999, TÉCNICO DE
ELETRÔNICOS, NATURAL DE BELMONTE - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE VALDENI BATISTA DE OLIVEIRA E DE JOSENILDES BARRETO DA SILVA; E EMILLY FRANÇA
CAETANO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 07/05/2000, COSTUMER EXPERIENCE, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE ADEILDO
VITALINO CAETANO E DE GILAIDE JUSTINO DE FRANÇA CAETANO.

JEFFERSON OLIVEIRA PONTES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/12/1986, ANALISTA DE
SISTEMAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JANILSON FERREIRA PONTES E DE SELITA DE JESUS OLIVEIRA; E ANA CAROLLINI MENDES
DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDA AOS 21/03/1992, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JUAREZ DE SOUZA E DE MARIA
LUCIA MENDES DE SOUZA.

MARCOS ROBERTO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/10/1988, CONTADOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
AMBROSIO DO CARMO DA SILVA E DE AMARA MARIA DE OLIVEIRA; E GISELLY ALKIMIM
GUIMARÃES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/10/1992, RECEPCIONISTA, NATURAL DE
ITACARAMBI - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE RODRIGUES
GUIMARÃES E DE MARIA APARECIDA ALKIMIM.

FERNANDO ALVES DE ALMEIDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/04/1992, BANCÁRIO,
NATURAL DE GUARULHOS - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
NELSON CAMPOS DE ALMEIDA E DE SEVERINA ALVES DA COSTA; E JOELMA GONÇALVES PENA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/08/1991, BANCÁRIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADELMO FERNANDES PENA E DE
JOANA LUCIA GONÇALVES VIANA PENA.

MARIVALDO CARDOSO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/08/1969, MOTORISTA,
NATURAL DE BANANEIRAS - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA E DE MARIA CICERA DAS NEVES SILVA; E VIVIANE FLORES
FERRARA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 18/09/1967, SERVIDORA PUBLICA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO FERRARA
E DE ARACY FLORES FERRARA.

EDILSON VIANA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/05/1979, TAXISTA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE MARQUES
DE OLIVEIRA E DE JOSEFA VIANA DA SILVA; E CAMILA GISELE BEZERRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 19/11/1987, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ BEZERRA NETO E DE ESTELITA BEZERRA LEITE.

SILVIO CARLOS DE LIMA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 02/12/1975, DE SERVIÇOS
DOMÉSTICOS, NATURAL DE ARARAQUARA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DE LIMA E DE FRANCISCA TARGINO DE LIMA; E CLEONICE BATISTA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 27/06/1966, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL JOSÉ
BATISTA E DE MARGARIDA MARIA BATISTA.

JOSÉ AVELINO DOS SANTOS NETO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 22/04/1974,
SOLDADOR, NATURAL DE IGACI - AL, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSEFA AVELINO DOS SANTOS; E MARLENE DE OLIVEIRA MARQUES, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 21/03/1973, BABÁ, NATURAL DE SANTO ESTÊVÃO - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA MARQUES E DE MARIA DE OLIVEIRA MARQUES.

FERNANDO CHAGAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/04/1989,
EGASTADOR, NATURAL DE SANTO ANDRÉ - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ CHAGAS DE OLIVEIRA E DE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA; E MICHELE ARAÚJO
DA CONCEIÇÃO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 25/04/1992, PSICÓLOGA, NATURAL
DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANATANAEL DA CONCEIÇÃO E DE ELÉLIA MARIA DE ARAÚJO MIRANDA.

PAULO VICTOR DIAS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/02/1997, CONTADOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO
SERGIO DA SILVA E DE MARIA SELMA DIAS DOS SANTOS; E GABRIELLE DOS SANTOS SOUZA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/09/1999, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ RONALDO DE
SOUZA E DE MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS.

GABRIEL BRANDÃO RODRIGUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/07/1996, ANALISTA
FINCANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE NELSON DIONIZIO RODRIGUES E DE GISILENE SILVA BRANDÃO; E ELLEN DOS SANTOS
MACIEL, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/10/1998, VENDEDORA, NATURAL DE CATOLÉ
DO ROCHA - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JAIR CAMILO MACIEL
E DE ANA MERCIA DOS SANTOS SILVA.

LUCAS DE JESUS SANTOS PEDRO, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/11/1988, VENDEDOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROBERTO
DOS SANTOS PEDRO E DE ZÉLIA ALVES DE JESUS SANTOS PEDRO; E CÁSSIA GOMES DA ROCHA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/02/1989, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NATURAL DE
OLINDINA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA DA
ROCHA E DE HERMINIA GOMES DA ROCHA.

VALMIR ALVES DOS SANTOS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 10/05/1967, ELETRICISTA,
NATURAL DE APORÁ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE COSMO
FRANCISCO DA CRUZ E DE JOSEFA ALVES DOS SANTOS ; E ADINALVA CLARA DOS SANTOS ,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/06/1969, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE
SERRA DOURADA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NARCIZO
FRANCISCO DOS SANTOS E DE ANA CLARA DOS SANTOS.

ATHOS FELIPE LIMA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/05/1992,
ADMINISTRADOR DE OBRAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDIR CAMPOS DOS SANTOS E DE IVONE DE FATIMA LIMA DA SILVA;
E VITORIA REGINA NASCIMENTO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/03/2000,
ANALISTA COMERCIAL, NATURAL DE ITANHAÉM - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOSE VANIO DA SILVA E DE ROSANA DO NASCIMENTO.

ALEX APARECIDO RODRIGUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/08/1986, ANALISTA
FINANCEIRO, NATURAL DE EMBU-GUAÇU - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ELIAS RODRIGUES E DE MARIA JOSE RODRIGUES; E PATRICIA ROCHA DE CARVALHO,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/02/1992, BACHAREL EM DIREITO, NATURAL DE JACARACI
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JURACI PEREIRA DE CARVALHO
E DE MARIA APARECIDA PEREIRA DA ROCHA.
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Petrobras já reinjetou em reservatórios
35 milhões de toneladas de CO2

Nacional

Jornal O DIA SP
TERÇA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2022PÁGINA 8

Líder mundial de captura e
armazenamento de carbono em
alto mar (offshore), a Petrobras
já reinjetou 35 milhões de tone-
ladas de gás carbônico (CO2) no
reservatório, e até 2025 vão ser
mais 10 milhões de toneladas,
totalizando 45 milhões de tone-
ladas reinjetadas. A informação
foi dada na segunda-feira (14)
pelo diretor de Relacionamento
Institucional e Sustentabilidade
da Petrobras, Rafael Chaves
Santos, durante apresentação
do Caderno de Mudança do Cli-
ma, com o posicionamento e ini-
ciativas da companhia “susten-
tável e comprometida” com a
transição para um mundo em
descarbonização.

Na área do refino, a meta é
chegar a 30 quilos de CO2 equi-
valente por carga processada em
2030, contra 39,7 quilos em 2021.
Em relação à meta de metano, que
era de 0,39% para 2021, a Petro-
bras conseguiu atingir média de
intensidade de metano na pro-
dução de 0,33% no ano passa-
do, metade do que era produzi-
do em 2015. Para 2023, a meta se
acha em revisão.

O diretor informou que a
companhia estabeleceu incenti-
vos de remuneração para que
todos os executivos estejam co-
nectados às metas de menor
emissão de gases de efeito es-
tufa (GEEs). A métrica de carbo-
no equivale entre 5% a 15% da
remuneração variável. “Se tem
mais emissão, tem menor remu-
neração”, explicou.

Rafael Chaves Santos afir-
mou que a Petrobras apoia e
ajuda na construção do cami-
nho de sustentabilidade no
mundo e no atingimento das
metas do Acordo de Paris, que
visa limitar o aumento de tem-
peratura do planeta em longo
prazo. A empresa ambiciona al-
cançar emissões líquidas zero
nas suas operações. O acordo
do clima, conhecido como
COP21, foi aprovado em dezem-
bro de 2015, em Paris, e entrou
em vigor em 2016. Seu principal
objetivo é reduzir as emissões
de gases de efeito estufa para
limitar o aumento médio de tem-
peratura global a 1,5ºC.

A Petrobras resume em cin-
co pontos como contribui para
um mundo em transição energé-
tica, isto é, um mundo em des-
carbonização. O primeiro ponto
é que a companhia contribui ex-
traindo petróleo de baixo carbo-
no na costa brasileira, em águas
profundas e ultraprofundas, na
área do pré-sal. O diretor lem-
brou que a exploração de petró-
leo é importante para o Brasil
porque gera renda, impostos e
valor para a empresa e para a
sociedade nacional. “A gente
tem que transformar os nossos
recursos em riqueza. Esses re-
cursos ajudam a financiar a tran-
sição energética”, disse.

Rafael Chaves Santos infor-
mou que a Petrobras entrega
menos de 3% do consumo glo-
bal de petróleo. “A transição
energética vai ser gradual, o
mundo vai continuar precisan-
do de petróleo nas próximas dé-

cadas, e a Petrobras vai entre-
gar o barril de petróleo mais re-
siliente, com baixo custo de pro-
dução e com baixa emissão, afir-
mou.

Os ativos do pré-sal que a
Petrobras trabalha têm pouco
menos de 10 quilos de gás car-
bônico equivalente por barril
produzido, contra a média mun-
dial, que é próxima de 20 quilos,
o que aumenta em cerca de 70%
a intensidade de emissão de car-
bono.

Para a Petrobras e o Brasil, é
importante que o petróleo do
pré-sal seja produzido porque é
um barril resiliente, do ponto de
vista de clima, com pouca emis-
são de CO2. Rafael Chaves San-
tos salientou que o petróleo do
pré-sal brasileiro é duplamente
resiliente por seu “baixo custo e
baixa emissão de carbono”.

Em relação ao fornecimento
de gás para energia, o diretor dis-
se que o Brasil e a França são os
dois países com matriz energéti-
ca de menor intensidade de car-
bono. Para não comprometer a
geração de eletricidade, lembrou
que no ano passado, quando os
reservatórios estavam baixos, a
Petrobras produziu gás natural
e levou esse gás para as terme-
létricas. “Isso faz com que a
nossa matriz, com alto percen-
tual de renováveis, seja uma ma-
triz sustentável, que tenha con-
fiabilidade”.

O Caderno de Mudança de
Clima assegura que a Petrobras
busca sempre novos produtos
de baixa intensidade de carbo-
no. Na matriz de transporte,
por exemplo, quase um quarto
da queima é de biocombustí-
vel, como etanol e biodiesel.
“A Petrobras apoia essa matriz
limpa. E a gente entende que é
a forma adequada de fazer a
transição energética, misturan-
do combustível fóssil com
combustível renovável para ter
um transporte com menor emis-
são de gases de efeito estufa”,
disse o diretor.

O diretor Rafael Chaves San-
tos lembrou também o papel da
pesquisa e desenvolvimento ,
que traz soluções para baixo car-
bono, como a tecnologia Hisep,
desenvolvida pelo Centro de
Pesquisas da Petrobras
(Cenpes), que separa o gás e
reinjeta o CO2 em reservatórios
no fundo do mar ou embaixo da
terra, em vez de ir para a atmos-
fera.

Na área de projetos socioam-
bientais, o diretor informou que
a empresa apoia direta e indire-
tamente uma série de iniciativas
de reflorestamento e preserva-
ção de florestas que abrange um
terço do território nacional.

Energia nuclear, hidrogênio,
mineração submarina, iniciativas
geotérmicas, fazenda solar no
mar, eólicas offshore são alguns
caminhos alternativos que estão
em avaliação pelos executivos
da companhia para geração de
valor para a Petrobras. O próxi-
mo plano estratégico já deve
conter a resposta sobre as opor-
tunidades de diversificação de
negócios. (Agencia Brasil)

Ministério consulta a
população sobre uso de

medicamento
 contra covid

O Ministério da Saúde (MS)
consulta a população da possi-
bilidade de incorporar o medi-
camento baricitinibe para o tra-
tamento da covid-19. O uso do
medicamento pelo Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) já foi reco-
mendado pela Comissão Naci-
onal de Incorporação de Tecno-
logias (Conitec). A Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária
(Anvisa) também aprovou o
uso do medicamento contra a
covid-19. Agora, o ministério
ouvia a posição de especialis-
tas e da sociedade em geral.

Essa não é a primeira vez que
o governo decide realizar uma
consulta pública para um as-
sunto de cunho científico en-
volvendo o combate à covid-19.
Em dezembro, o ministério pro-
moveu consulta e audiência pú-
blica antes de iniciar a vacina-
ção em crianças menores de 12
anos de idade.

A Conitec recomenda o me-
dicamento para pacientes adul-
tos, hospitalizados e que neces-
sitam de oxigênio por máscara
ou cateter nasal, ou que neces-
sitam de alto fluxo de oxigênio
ou ventilação não invasiva. O
baricitinibe já tem registro no
Brasil para o tratamento de ar-
trite reumatoide ativa modera-
da a grave e dermatite atópica
de moderada a grave.

As contribuições sobre o
tema podem ser feitas até 24
de março, na página oficial da
Conitec. A possibilidade de in-
clusão do baricitinibe no sis-
tema público foi aprovada pela
comissão no dia 10 de março,
por entender que as evidênci-
as científicas sobre o medica-
mento mostram as chances de
evitar mortes por covid-19.
Também foi observada a com-
binação custo-benef íc io .
(Agencia Brasil)
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COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

41 3134-3450

ONLINE

COLISÃO:  2 C3:  2012  2014 2015 C3 AIRCROSS 2013 2014 C3 PICASSO 2014 2015 C4 2012 2013 C4 LOUNGE 2018 2019 C4 PALLAS 2007 2008 CAPTUR 2018 2019 CB 300  2011 CBR 600F  2013 6
CELTA: 2009 2010  2010 2011  2007 2008  2009 2010   2009  2003 2004 CG 125  2014 3 CG 150:  2006   2005   2004 2 CG 160:  2019  2018 2019 CLASSIC 2004 2005 3 CLIO: 2014 2015  2003 2004
2007 3 COBALT: 2018 2019   2012  2013 2014 COMPASS  2013 2 COROLLA: 2005 2006  2009 2010 2 CORSA: 2011 2012  1994 1995 2 CR-V:  2010  2013 2014 DIAVEL  2013 2 DUCATO:  2019 2020
2014 DUSTER  2015 3 ECOSPORT: 2013 2014   2013  2013 2014 ELANTRA 2012 2013 2 ESCORT: 1996 1997  1999 2000 2 ETIOS: 2017 2018   2013 9 FIESTA: 2003 2004  2010 2011   2015   2011   1996
2013 2014  2008 2009  2011 2012  2013 2014 2 FIORINO FURGAO:  2013   2008 3 FIT:  2014   2008  2009 2010 2 FLUENCE:  2011  2011 2012 5 FOCUS: 2015 2016   2005  2013 2014   2001   2003 5
FOX: 2019 2020   2015  2012 2013  2009 2010  2018 2019 2 FUSION: 2006 2007   2013 16 GOL:  2006  2014 2015   2003  2016 2017  2011 2012  2012 2013  2004 2005  2006 2007   2002   1996  2002
2003  2008 2009  2016 2017  2012 2013  2012 2013   2008 GOLF 2013 2014 GRAND CHEROKEE 2014 2015 2 GRAND SIENA: 2013 2014  2015 2016 2 HB20:  2017  2013 2014 2 HILUX: 2012 2013
2009 2010 2 I30: 2010 2011  2011 2012 JETTA  2016 4 KA: 2014 2015  2017 2018  2017 2018   2018 KADETT  1997 KICKS 2016 2017 2 L200: 2014 2015  2016 2017 2 LOGAN: 2016 2017  2018 2019
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Nº dos Chassis:  1R040705 Recortado 22122801 Recortado 24299266 Recortado 2R197466 Recortado 32308182 Normal 3G211442 Normal 3R013490 Recortado 3R301139 Recortado 42381083 Normal
4BB41724 Normal 4J342340 Normal 4P073905 Normal 54082994 Normal 5B035984 Normal 5J435922 Normal 5R004786 Recortado 6R218116 Normal 6R941430 Recortado 6T105073 Normal 7B209609
Normal 7G047645 Normal 7G226034 Recortado 7R002019 Recortado 7R141359 Recortado 7R177873 Recortado 80093971 Recortado 8B553325 Normal 8C004335 Normal 8C832191 Recortado 8G541758
Normal 8M212783 Recortado 8R130971 Recortado 8R262733 Recortado 8T075561 Normal 8T117563 Normal 8T132270 Normal 8Z239917 Normal 95016966 Normal 95333728 Normal 98540933 Recortado
98900544 Normal 9B129717 Normal 9G509751 Normal 9R001898 Recortado 9T234552 Normal 9Z127150 Recortado A2155883 Normal A3537976 Normal A6331392 Normal AG172586 Normal AG191753
Normal AG292089 Normal AG326082 Normal AR008734 Normal AR597161 Recortado B0019648 Recortado B2159949 Normal B3675300 Normal B4611307 Recortado B5114359 Normal B8131939 Recortado
B8427642 Recortado BB512916 Normal BBB72395 Normal BFS10355 Recortado BG508905 Normal bg541558 Normal BJ360048 Normal BJ378093 Normal BL623500 Normal BL819907 Normal BP189231
Recortado BR411616 Recortado BR598640 Recortado C0004395 Recortado C2332015 Normal C5768414 Normal C8235160 Normal CB535627 Normal CB549468 Normal CG311099 Recortado CG408636
Normal CJ994132 Normal CL148665 Normal CL355385 Normal CM144132 Normal CP057279 Normal CP109556 Recortado cr447175 Recortado CU273549 Normal CW513950 Normal D0375250 Normal
D4085398 Normal D5010888 Normal D6711335 Recortado d6712546 Normal D6810516 Normal d6814177 Normal D6832469 Recortado d8457445 Remarcado DA509867 Normal dc529230 Normal DG144435
Normal DJ134689 Normal DP017383 Normal DR132140 Normal dt204291 Normal E2193587 Normal E4044476 Normal E7538242 Normal E8880188 Normal EA042992 Normal EB009326 Normal EB263682
Normal EB533023 Normal EG028737 Normal EJ210079 Normal EJ351235 Recortado EJ377395 Normal EJ609851 Normal EP019518 Normal EP122029 Recortado ET007179 Normal ET017044 Normal
ET100696 Normal ET178089 Recortado F3243360 Normal F3249761 Normal F5577278 Normal FA012444 Normal FB080988 Normal FB126147 Recortado fb791884 Normal FB797416 Recortado FCE06667
Normal FG272447 Recortado FJ539342 Normal FR013900 Normal FT064950 Normal G2280806 Normal G8309934 Normal GB097345 Normal GB131466 Normal GB510187 Normal GJ382917 Normal
GJ424505 Normal GK050364 Normal GK092406 Normal GP519133 Normal gr146323 Normal H2584060 Normal HB024519 Normal HB060230 Normal HB073417 Normal hb103244 Normal HB159160
Normal HJ396163 Recortado HJ732008 Recortado HL462858 Normal HL468857 Normal J8485368 Normal J9106531 Recortado JA004352 Normal JB526822 Normal JBDZ2169 Recortado JG515985 Normal
JJ738240 Normal JKB81200 Normal JL364974 Normal JP811057 Recortado JP814651 Normal JY183935 Normal k8331166 Normal kb056447 Normal KG243789 Normal KJ458773 Recortado KJ700601
Normal KP023397 Normal KP576867 Normal KT519081 Normal KY296469 Normal KY316986 Normal LJ170378 Normal LJ851376 Normal LP024223 Normal LP045002 Normal LP083441 Normal LP133122
Recortado LP213640 Recortado LT118601 Recortado LT502204 Normal LU075432 Normal MJ673886 Normal NR002741 Normal PB403623 Recortado PT072220 Recortado RJ049991 Recortado SB304674
Recortado SB318547 Recortado TB802735 Recortado TC626531 Recortado TC795963 Recortado TT038187 Recortado V0371755 Recortado VC679660 Recortado VT089722 Recortado W0614578 Recortado
W5999657 Recortado WA521910 Recortado WC614559 Recortado WP547380 Recortado XH802135 Recortado XJ000432 Recortado YB112063 Recortado YJ151039 Recortado YW027235 Recortado
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